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Livro I – Parte Geral

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

LIVRO I - PARTE GERAL

TÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° - Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.

Art. 2° - Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 
idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.

Parágrafo Único - Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este 
Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.

Art. 3° - A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes 
à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, 
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assegurando-se-lhes, por lei ou por outros, meios, todas as oportunidades e 
facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e 
social, em condições de liberdade e de dignidade.

Art. 4° - É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do Poder Público 
assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à 
saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, 
à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.

Parágrafo Único - A garantia de prioridade compreende:

a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias;

b) precedência do atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública;

c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas;

d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção 
à infância e à juventude.

Art. 5° - Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de 
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na 
forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais.

Art. 6° - Na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta os fins sociais e a que ela se 
dirige, as exigências do bem comum, os direitos e deveres individuais e coletivos, e a 
condição peculiar da criança e do adolescente como pessoas em desenvolvimento.

TÍTULO II - DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I - DO DIRIETO À VIDA E À SAÚDE

Art. 7° - A criança e o adolescente têm direito à proteção, à vida e à saúde, mediante a 
efetivação de políticas sociais públicas que permitam o nascimento e o 
desenvolvimento sadio e harmonioso, em condições dignas de existência.

Art. 8° - É assegurado à gestante, por meio do Sistema Único de Saúde, o 
atendimento pré e perinatal.

§ 1° - A gestante será encaminhada aos diferentes níveis de atendimento, segundo 
critérios médicos específicos, obedecendo-se aos princípios de regionalização e 
hierarquização do Sistema.

§ 2° - A parturiente será atendida preferencialmente pelo mesmo médico que a 
acompanhou na fase pré-natal.

§ 3° - Incumbe ao Poder Público propiciar apoio alimentar à gestante e à nutriz que 
dele necessitem.



Art. 9° - O Poder Público, as instituições e os empregadores propiciarão condições 
adequadas ao aleitamento materno, inclusive aos filhos de mães submetidas a medida 
privativa de liberdade.

Art. 10 - Os hospitais e demais estabelecimentos de atenção à saúde de gestantes, 
públicos e particulares, são obrigados a:

I - manter registro das atividades desenvolvidas, por meio de prontuários individuais, 
pelo prazo de dezoito anos;

II - identificar o recém-nascido mediante o registro de sua impressão plantar e digital e 
da impressão digital da mãe, sem prejuízo de outras formas normatizadas pela 
autoridade administrativa competente;

III - proceder a exames visando ao diagnóstico e terapêutica de anormalidades no 
metabolismo do recém-nascido, bem como prestar orientação aos pais;

IV - fornecer declaração de nascimento onde constem necessariamente as 
intercorrências do parto e do desenvolvimento do neonato;

V - manter alojamento conjunto, possibilitando ao neonato a permanência junto à mãe.

Art. 11 - É assegurado atendimento médico à criança e ao adolescente, por meio do 
Sistema Único de Saúde, garantido o acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para promoção, proteção e recuperação da saúde.

§ 1° - A criança e o adolescente com deficiência receberão atendimento especializado.

§ 2° - Incumbe ao Poder Público fornecer gratuitamente àqueles que necessitarem os 
medicamentos, próteses e outros recursos relativos ao tratamento, habilitação ou 
reabilitação.

Art. 12 - Os estabelecimentos de atendimento à saúde deverão proporcionar 
condições para a permanência em tempo integral de um dos pais ou responsável, nos 
casos de internação de criança ou adolescente.

Art. 13 - Os casos de suspeita ou confirmação de maus-tratos contra criança ou 
adolescente serão obrigatoriamente comunicados ao Conselho Tutelar da respectiva 
localidade, sem prejuízo de outras providências legais.

Art. 14 - O Sistema Único de Saúde promoverá programas de assistência médica e 
odontológica para a prevenção das enfermidades que ordinariamente afetam a 
população infantil, e campanhas de educação sanitária para pais, educadores e 
alunos.

Parágrafo Único - É obrigatória a vacinação das crianças nos casos recomendados 
pelas autoridades sanitárias.

CAPÍTULO II - DO DIREITO À LIBERDADE, AO RESPEITO E À DIGNIDADE



Art. 15 - A criança e o adolescente têm direito à liberdade, ao respeito e à dignidade 
como pessoas humanas em processo de desenvolvimento e como sujeitos de direitos 
civis, humanos e sociais garantidos na Constituição e nas leis.

Art. 16 - O direito à liberdade compreende os seguintes aspectos:

I - ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitários ressalvadas as 
restrições legais;

II - opinião e expressão;

III - crença e culto religioso;

IV - brincar, praticar esportes e divertir-se;

V - participar da vida familiar e comunitária, sem discriminação;

VI - participar da vida política, na forma da lei;

VII - buscar refúgio, auxilio e orientação.

Art. 17 - O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da insanidade física, psíquica 
e moral da criança e do adolescente, abrangendo a preservação da imagem, da 
identidade, da autonomia, dos valores, idéias e crenças, dos espaços e objetos 
pessoais.

Art. 18 - E dever de todos velar pela dignidade da criança e do adolescente, pondo-os 
a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou 
constrangedor.

CAPÍTULO III - DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA

Seção I - Disposições Gerais

Art. 19 - Toda criança ou adolescente tem direito a ser criado e educado no seio da 
sua família e excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convivência 
familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes de 
substâncias entorpecentes.

Art. 20 - Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 
mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação.

Art. 21 - O pátrio poder será exercido, em igualdade de condições, pelo pai e pela 
mãe, na forma do que dispuser a legislação civil, assegurado a qualquer deles o direito 
de, em caso de discordância, recorrer à autoridade judiciária competente para a 
solução da divergência.



Art. 22 - Aos pais incumbe o dever de sustento, guarda e educação dos filhos 
menores, cabendo-lhes ainda, no interesse destes, a obrigação de cumprir e fazer 
cumprir as determinações judiciais.

Art. 23 - A falta ou a carência de recursos materiais não constitui motivo suficiente para 
a perda ou a suspensão do pátrio poder.

Parágrafo Único - Não existindo outro motivo que por si só autorize a decretação da 
medida, a criança ou o adolescente será mantido em sua família de origem, a qual 
deverá obrigatoriamente ser incluída em programas oficiais de auxílio.

Art. 24 - A perda e a suspensão do pátrio poder serão decretadas judicialmente, em 
procedimento contraditório, nos casos previstos na legislação civil, bem como na 
hipótese de descumprimento injustificado dos deveres e obrigações a que alude o Art. 
22.

Seção II - Da Família Natural

Art. 25 - Entende-se por família natural a comunidade formada pelos pais ou qualquer 
deles e seus descendentes.

Art. 26 - Os filhos havidos fora do casamento poderão ser reconhecidos pelos pais, 
conjunta ou separadamente, no próprio termo de nascimento. Por testamento, 
mediante escritura ou outro documento público, qualquer que seja a origem da filiação.

Parágrafo Único - O reconhecimento pode preceder o nascimento do filho ou suceder-
lhe ao falecimento, se deixar descendentes.

Art. 27 - O reconhecimento do estado de filiação é direito personalíssimo, indisponível 
e imprescritível, podendo ser exercitado contra os pais ou seus herdeiros, sem 
qualquer restrição, observado o segredo de Justiça.

Seção III - Da Família Substituta Subseção I - Disposições Gerais

Art. 28 - A colocação em família substituta far-se-á mediante guarda, tutela ou adoção, 
independentemente da situação jurídica da criança ou adolescente, nos termos desta 
Lei.

§ 1° - Sempre que possível, a criança ou adolescente deverá ser previamente ouvido e 
a sua opinião devidamente considerada.

§ 2° - Na apreciação do pedido levar-se-á em conta o grau de parentesco e a relação 
da afinidade ou de afetividade, a fim de evitar ou minorar as conseqüências 
decorrentes da medida.

Art. 29 - Não se deferirá colocação em família substituta a pessoa que revele, por 
qualquer modo, incompatibilidade com a natureza da medida ou não ofereça ambiente 
familiar adequada.



Art. 30 - A colocação em família substituta não admitirá transferência da criança ou 
adolescente a terceiros ou a entidades governamentais ou não-governamentais, sem 
autorização judicial.

Art. 31 - A colocação em família substituta estrangeira constitui medida excepcional, 
somente admissível na modalidade de adoção.

Art. 32 - Ao assumir a guarda ou a tutela, o responsável prestará compromisso de bem 
e fielmente desempenhar o encargo, mediante termo nos autos.

Subseção II - Da guarda

Art. 33 - A guarda obriga à prestação de assistência material, moral e educacional à 
criança ou adolescente, conferindo a seu detentor o direito de opor-se a terceiros, 
inclusive aos pais.

§ 1° - A guarda destina-se a regularizar a posse de fato, podendo ser deferida, liminar 
ou incidentalmente, nos procedimentos de tutela e adoção, exceto no de adoção por 
estrangeiros.

§ 2° - Excepcionalmente, deferir-se-á a guarda, fora dos casos de tutela e adoção, 
para atender a situações peculiares ou suprir a falta eventual dos pais ou responsável, 
podendo ser deferido o direito de representação para a prática de atos determinados.

§ 3° - A guarda confere à criança ou adolescente a condição de dependente, para 
todos os fins e efeitos de direito, inclusive previdenciários.

Art. 34 - O Poder Público estimulará, por meio de assistência jurídica, incentivos fiscais 
e subsídios, o acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente órfão ou 
abandonado.

Art. 35 - A guarda poderá ser revogada a qualquer tempo, mediante ato judicial 
fundamentado, ouvido o Ministério Público.

Subseção III - Da tutela

Art. 36 - A tutela será deferida, nos temos da lei civil, a pessoa de até vinte e um anos 
incompletos.

Parágrafo Único - O deferimento da tutela pressupõe a prévia decretação da perda ou 
suspensão do pátrio poder e implica necessariamente o dever de guarda.

Art. 37 - A especialização de hipoteca legal será dispensada, sempre que o tutelado 
não possuir bens ou rendimentos ou por qualquer outro motivo relevante.

Parágrafo Único - A especialização de hipoteca legal será também dispensada se os 
bens, porventura existentes em nome do tutelado, constarem de instrumento público, 



devidamente registrado no registro de imóveis, ou se os rendimentos forem suficientes 
apenas para a mantença do tutelado, não havendo sobra significativa ou provável.

Art. 38 - Aplica-se à destituição da tutela o disposto no Art. 24.

Subseção IV - Da adoção

Art. 39 - A adoção de criança e de adolescente reger-se-á segundo o disposto, nesta 
Lei.

Parágrafo Único - E vedada a adoção por procuração.

Art. 40 - O adotando deve contar com, no máximo, dezoito anos à data do pedido, 
salvo se já estiver sob a guarda ou tutela dos adotantes.

Art. 41 - A adoção atribuiu a condição de filho ao adotado, com os mesmos direitos e 
deveres, inclusive sucessórios, desligando-o de qualquer vínculo com pais e parentes, 
salvo os impedimentos matrimoniais.

§ 1° - Se um dos cônjuges ou concubinos adota o filho do outro, mantêm-se os 
vínculos de filiação entre o adotado e o cônjuge ou concubino do adotante e os 
respectivos parentes.

§ 2° - É recíproco o direito sucessório entre o adotado, seus descendentes, o 
adotante, seus ascendentes, descendentes e colaterais até o 4° grau, observada a 
ordem de vocação hereditária.

Art. 42 - Podem adotar os maiores de vinte e um anos, independentemente de estado 
civil.

§ 1° - Não podem adotar os ascendentes e os irmãos do adotando.

§ 2° - A adoção por ambos os cônjuges ou concubinos poderá ser formalizada, desde 
que um deles tenha completado vinte e um anos de idade, comprovada a estabilidade 
da família.

§ 3° - O adotante há de ser, pelo menos, dezesseis anos mais velho do que o 
adotando.

§ 4° - Os divorciados e os judicialmente separados poderão adotar conjuntamente, 
contanto que acordem sobre a guarda e o regime de visitas, e desde que o estágio de 
convivência tenha sido iniciado na constância da sociedade conjugal.

§ 5° - A adoção poderá ser deferida ao adotante que, após inequívoca manifestação 
de vontade, vier a falecer no curso do procedimento, antes de prolatada a sentença.

Art. 43 - A adoção será deferida quando apresentar reais vantagens para o adotando e 
fundar-se em motivos legítimos.



Art. 44 - Enquanto não der conta de sua administração e saldar o seu alcance, não 
pode o tutor ou o curador adotar o pupilo ou o curatelado.

Art. 45 - A adoção depende do consentimento dos pais ou do representante legal do 
adotando.

§ 1° - O consentimento será dispensado em relação à criança ou adolescente cujos 
pais sejam desconhecidos ou tenham sido destituídos do pátrio poder.

§ 2° - Em se tratando de adotando maior de doze anos de idade, será também 
necessário o seu consentimento.

Art. 46 - A adoção será precedida de estágio de convivência com a criança ou 
adolescente, pelo prazo que a autoridade judiciária fixar, observadas as peculiaridades 
do caso.

§ 1° - O estágio de convivência poderá ser dispensado se o adotando não tiver mais 
de um ano de idade ou se, qualquer que seja a sua idade, já estiver na companhia do 
adotante durante tempo suficiente para se poder avaliar a conveniência da 
constituição do vínculo.

§ 2° - Em caso de adoção por estrangeiro residente ou domiciliado fora do País, o 
estágio de convivência, cumprido no território nacional, será de no mínimo quinze dias 
para crianças de até dois anos de idade, e de no mínimo trinta dias quando se tratar 
de adotando acima de dois anos de idade.

Art. 47 - O vínculo da adoção constitui-se por sentença judicial, que será inscrita no 
registro civil mediante mandado do qual não se fornecerá certidão.

§ 1° - A inscrição consignará o nome dos adotantes como pais, bem como o nome de 
seus ascendentes.

§ 2° - O mandado judicial, que será arquivado, cancelará o registro original do 
adotado.

§ 3° - Nenhuma observação sobre a origem do ato poderá constar nas certidões do 
registro.

§ 4° - A critério da autoridade judiciária, poderá ser fornecida certidão para a 
salvaguarda de direitos.

§ 5° - A sentença conferirá ao adotado o nome do adotante e, a pedido deste, poderá 
determinar a modificação do prenome.

§ 6° - A adoção produz seus efeitos a partir do trânsito em julgado da sentença, exceto 
na hipótese prevista no Art. 42,§ 5°, caso em que terá força retroativa à data do óbito.

Art. 48 - A adoção é irrevogável.

Art. 49 - A morte dos adotantes não restabelece o pátrio poder dos pais naturais.



Art. 50 - A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, um 
registro de crianças e adolescentes em condições de serem adotados e outro de 
pessoas interessadas na adoção. § 1° - O deferimento da inscrição dar-se-á após 
prévia consulta aos órgãos técnicos do Juizado, ouvido o Ministério Público. § 2° - Não 
será deferida a inscrição se o interessado não satisfazer os requisitos legais, ou 
verificada qualquer das hipóteses previstas no Art. 29.

Art. 51 - Cuidando-se de pedido de adoção formulado por estrangeiro residente ou 
domiciliado fora do País, observar-se-á o disposto no Art. 31.

§ 1° - O candidato deverá comprovar, mediante documento expedido pela autoridade 
competente do respectivo domicílio, estar devidamente habilitado à adoção, consoante 
as leis do seu país, bem como apresentar estudo psicossocial elaborado por agência 
especializada e credenciada no país de origem.

§ 2° - A autoridade judiciária, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, poderá 
determinar a apresentação do texto pertinente à legislação estrangeira, acompanhado 
de prova da respectiva vigência.

§ 3° - Os documentos em língua estrangeira serão juntados aos autos, devidamente 
autenticados pela autoridade consular, observados os tratados e convenções 
internacionais, e acompanhados da respectiva tradução, por tradutor público 
juramentado.

§ 4° - Antes de consumada a adoção não será permitida a saída do adotando do 
território nacional.

Art. 52 - A adoção internacional poderá ser condicionada a estudo prévio e análise de 
uma comissão estadual judiciária de adoção, que fornecerá o respectivo laudo de 
habilitação para instruir o processo competente.

Parágrafo Único - Competirá à comissão manter registro centralizado de interessados 
estrangeiros em adoção.

CAPÍTULO IV - DO DIREITO À EDUCAÇÃO,

À CULTURA, AO ESPORTE E AO LAZER

Art. 53 - A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno 
desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação 
para o trabalho, assegurando-se-lhes:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;

II - direito de ser respeitado por seus educadores;

III - direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer às instâncias escolares 
superiores;

IV - direito de organização e participação em entidades estudantis;



V - acesso a escola pública e gratuita próxima de sua residência.

Parágrafo Único - É direito dos pais ou responsáveis ter ciência do processo 
pedagógico, bem como participar da definição das propostas educacionais.

Art. 54 - É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente:

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não tiveram 
acesso na idade própria;

II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio;

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 
preferencialmente na rede regular de ensino;

IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de idade;

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 
segundo a capacidade de cada um;

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do adolescente 
trabalhador;

VII - atendimento no ensino fundamental, por meio de programas suplementares de 
material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.

§ 1° - O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.

§ 2° - O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público ou sua oferta 
irregular importa responsabilidade da autoridade competente.

§ 3° - Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, 
fazer-lhes a chamada e zelar, com os pais ou responsável, pela freqüência à escola.

Art. 55 - Os pais ou responsável têm a obrigação de matricular seus filhos ou pupilos 
na rede regular de ensino.

Art. 56 - Os dirigentes de estabelecimentos de ensino fundamental comunicarão ao 
Conselho Tutelar os casos de:

I - maus-tratos envolvendo seus alunos;

II - reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, esgotados os recursos 
escolares;

III - elevados níveis de repetência.

Art. 57 - O Poder Público estimulará pesquisas, experiências e novas propostas 
relativas a calendário, serração, currículo, metodologia, didática e avaliação, com 
vistas à inserção de crianças e adolescentes excluídos do ensino fundamental 
obrigatório.



Art. 58 - No processo educacional respeitar-se-ão os valores culturais, artísticos e 
históricos próprios do contexto social da criança e do adolescente, garantindo-se a 
estes a liberdade de criação e o acesso às fontes de cultura.

Art. 59 - Os Municípios, com apoio dos Estados e da União, estimularão e facilitarão a 
destinação de recursos e espaços para programações culturais, esportivas e de lazer 
voltadas para a infância e a juventude.

CAPÍTULO V - DO DIREITO À PROFISSIONALIZAÇÃO E À PROTEÇÃO NO 
TRABALHO

Art. 60 - É proibido qualquer trabalho a menores de 16 anos de idade, salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos 14. Nova redação dada, conforme Emenda 
Constitucional n° 20 de 16 de dezembro de 1998.

Art. 61 - A proteção ao trabalho dos adolescentes é regulada por legislação especial, 
sem prejuízo do disposto nesta Lei.

Art. 62 - Considera-se aprendizagem a formação técnico-profissional ministrada 
segundo as diretrizes e bases da legislação de educação em vigor.

Art. 63 - A formação técnico-profissional obedecerá aos seguintes princípios:

I - garantia de acesso e freqüência obrigatória ao ensino regular;

II - atividade compatível com o desenvolvimento do adolescente;

III - horário especial para o exercício das atividades.

Art. 64 - Ao adolescente até quatorze anos de idade é assegurada bolsa de 
aprendizagem.

Art. 65 - Ao adolescente aprendiz, maior de quatorze anos, são assegurados os 
direitos trabalhistas e previdenciários.

Art. 66 - Ao adolescente portador de deficiência é assegurado trabalho protegido.

Art. 67 - Ao adolescente empregado, aprendiz, em regime familiar de trabalho, aluno 
de escola técnica, assistido em entidade governamental ou não-governamental, é 
vedado trabalho:

I - noturno, realizado entre as vinte e duas horas de um dia e as cinco horas do dia 
seguinte;

II - perigoso, insalubre ou penoso;

III - realizado em locais prejudiciais à sua formação e ao seu desenvolvimento físico, 
psíquico, moral e social;

IV - realizado em horários e locais que não permitam a freqüência à escola.



Art. 68 - O programa social que tenha por base o trabalho educativo, sob 
responsabilidade de entidade governamental ou não-governamental sem fins 
lucrativos, deverá assegurar ao adolescente que dele participe condições de 
capacitação para o exercício de atividade regular remunerada.

§ 1° - Entende-se por trabalho educativo a atividade laboral em que as exigências 
pedagógicas relativas ao desenvolvimento pessoal e social do educando prevalecem 
sobre o aspecto produtivo.

§ 2° - A remuneração que o adolescente recebe pelo trabalho efetuado ou a 
participação na venda dos produtos de seu trabalho não desfigura o caráter educativo.

Art. 69 - O adolescente tem direito à profissionalização e à proteção no trabalho, 
observados os seguintes aspectos, entre outros:

I - respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento;

II - capacitação profissional adequada ao mercado de trabalho.

TÍTULO III - DA PREVENÇÃO CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 70 - É dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou violação dos direitos da 
criança e do adolescente.

Art. 71 - A criança e o adolescente têm direito a informação, cultura, lazer, esportes, 
diversões, espetáculos e produtos e serviços que respeitem sua condição peculiar de 
pessoa em desenvolvimento.

Art. 72 - As obrigações previstas nesta Lei não excluem da prevenção especial outras 
decorrentes dos princípios por ela adorados.

Art. 73 - A inobservância das normas de prevenção importará em responsabilidade da 
pessoa física ou jurídica, nos termos desta Lei.

CAPÍTULO II - DA PREVENÇÃO ESPECIAL Seção I - Da Informação, Cultura, 
Lazer, Esportes, Diversões e Espetáculos

Art. 74 - O Poder Público, por meio do órgão competente, regulará as diversões e 
espetáculos públicos, informando sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não 
se recomendem, locais e horário em que sua apresentação se mostre inadequada.

Parágrafo Único - Os responsáveis pelas diversões e espetáculos públicos deverão 
afixar, em lugar visível e de fácil acesso, à entrada do local de exibição, informação 
destacada sobre a natureza do espetáculo e a faixa etária especificada no certificado 
de classificação.

Art. 75 - Toda criança ou adolescente terá acesso às diversões e espetáculos públicos 
classificados como adequados à sua faixa etária.



Parágrafo Único - As crianças menores de dez anos somente poderão ingressar e 
permanecer nos locais de apresentação ou exibição quando acompanhadas dos pais 
ou responsável.

Art. 76 - As emissoras de rádio e televisão somente exibirão, no horário recomendado 
para o público infanto-juvenil, programas com finalidades educativas, artísticas, 
culturais e informativas.

Parágrafo Único - Nenhum espetáculo será apresentado ou anunciado sem aviso de 
sua classificação, antes de sua transmissão, apresentação ou exibição.

Art. 77 - Os proprietários, diretores, gerentes e funcionários de empresas que 
explorem a venda ou aluguel de fitas de programações em vídeo cuidarão para que 
não haja venda ou locação em desacordo com a classificação atribuída pelo órgão 
competente.

Parágrafo Único - As fitas a que alude este artigo deverão exibir, no invólucro, 
informação sobre a natureza da obra e a faixa etária a que se destinam.

Art. 78 - As revistas e publicações contendo material impróprio ou inadequado a 
crianças e adolescentes deverão ser comercializadas em embalagem lacrada, com a 
advertência de seu conteúdo.

Parágrafo Único - As editoras cuidarão para que as capas que contenham mensagens 
pornográficas ou obscenas sejam protegidas com embalagem opaca.

Art. 79 - As revistas e publicações destinadas ao público infanto-juvenil não poderão 
conter ilustrações, fotografias, legendas, crônicas ou anúncios de bebidas alcoólicas, 
tabaco, armas e munições, e deverão respeitar os valores éticos e sociais da pessoa e 
da família.

Art. 80 - Os responsáveis por estabelecimentos que explorem comercialmente bilhar, 
sinuca ou congênere ou por casas de jogos, assim entendidas as que realizem 
apostas, ainda que eventualmente, cuidarão para que não seja permitida a entrada e a 
permanência de crianças e adolescentes no local, afixando aviso para orientação do 
público.

Seção II - Dos Produtos e Serviços

Art. 81 - É Proibida a venda à criança ou ao adolescente de:

I - armas, munições e explosivos;

II - bebidas alcoólicas;

III - produtos cujos componentes possam causar dependência física ou psíquica ainda 
que por utilização indevida;

IV - fogos de estampido e de artifício, exceto aqueles que pelo seu reduzido potencial 
sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de utilização indevida;



V - revistas e publicações a que alude o Art. 78;

VI - bilhetes lotéricos e equivalentes.

Art. 82 - É proibida a hospedagem de criança ou adolescente em hotel, motel, pensão 
ou estabelecimento congênere, salvo se autorizado ou acompanhado pelos pais ou 
responsável.

Seção III - Da Autorização para Viajar

Art. 83 - Nenhuma criança poderá viajar para fora da comarca onde reside, 
desacompanhada dos pais ou responsável, sem expressa autorização judicial.

§ 1° - A autorização não será exigida quando:

a) tratar-se de comarca contígua à da residência da criança, se na mesma unidade da 
Federação, ou incluída na mesma região metropolitana;

b) a criança estiver acompanhada:

1) de ascendente ou colateral maior, até o terceiro grau, comprovado 
documentalmente o parentesco;

2) de pessoa maior, expressamente autorizada pelo pai, mãe ou responsável.

§ 2° - A autoridade judiciária poderá, a pedido dos pais ou responsável. conceder 
autorização válida por dois anos.

Art. 84 - Quando se tratar de viagem ao exterior, a autorização é dispensável, se a 
criança ou adolescente:

I - estiver acompanhado de ambos os pais ou responsável;

II - viajar na companhia de um dos pais, autorizado expressamente pelo outro por 
meio de documento com firma reconhecida.

Art. 85 - Sem prévia e expressa autorização judicial, nenhuma criança ou adolescente 
nascido em território nacional poderá sair do País em companhia de estrangeiro 
residente ou domiciliado no exterior.

Livro II – Parte Especial

Título I – Da Política de Atendimento

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS



Art. 86 - A política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente far-se-á por 
meio de um conjunto articulado de ações governamentais e não-governamentais, da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Art. 87 - São linhas de ação da política de atendimento:

I - políticas sociais básicas;

II - políticas e programas de assistência social, em caráter supletivo, para aqueles que 
deles necessitem;

III - serviços especiais de prevenção e atendimento médico e psicossocial às vítimas 
de negligência, maus-tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão;

IV - serviço de identificação e localização de pais, responsável, crianças e 
adolescentes desaparecidos;

V - proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direitos da criança e do 
adolescente.

Art. 88 - São diretrizes da política de atendimento:

I - municipalização do atendimento;

II - criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos direitos da criança e do 
adolescente, órgãos deliberativos e controladores das ações em todos os níveis, 
assegurada a participação popular paritária por meio de organizações representativas, 
segundo leis federal, estaduais e municipais;

III - criação e manutenção de programas específicos, observada a descentralização 
político-administrativa;

IV - manutenção de fundos nacional, estaduais e municipais vinculados aos 
respectivos conselhos dos direitos da criança e do, adolescente;

V - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério Público, Defensoria, 
Segurança Pública e Assistência Social, preferencialmente em um mesmo local, para 
efeito de agilização do atendimento inicial a adolescente a quem se atribua autoria de 
ato infracional;

VI - mobilização da opinião pública no sentido da indispensável participação dos 
diversos segmentos da sociedade.

Art. 89 - A função de membro do Conselho Nacional e dos conselhos estaduais e 
municipais dos direitos da criança e do adolescente é considerada de interesse público 
relevante e não será remunerada.

CAPÍTULO II - DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO Seção I - Disposições Gerais

Art. 90 - As entidades de atendimento são responsáveis pela manutenção das próprias 
unidades, assim como pelo planejamento e execução de programas de proteção e 
socioeducativos destinados a crianças e adolescentes, em regime de: I - orientação e 



apoio sociofamiliar; II - apoio socioeducativo em meio aberto; III - colocação familiar; IV 
- abrigo; V - liberdade assistida; VI - semiliberdade; VII - internação,

Parágrafo Único - As entidades governamentais e não-governamentais deverão 
proceder a inscrição de seus programas, especificando os regimes de atendimento, na 
forma definida neste artigo, no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, o qual manterá registro das inscrições e de suas alterações, do que fará 
comunicação ao Conselho Tutelar e à autoridade judiciária.

Art. 91 - As entidades não-governamentais somente poderão funcionar depois de 
registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual 
comunicará o registro ao Conselho Tutelar e à autoridade judiciária da respectiva 
localidade.

Parágrafo Único - Será negado o registro à entidade que:

a) não ofereça instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, higiene, 
salubridade e segurança;

b) não apresente plano de trabalho compatível com os princípios desta Lei;

c) esteja irregularmente constituída;

d) tenha em seus quadros pessoas inidôneas,

Art. 92 - As entidades que desenvolvam programas de abrigo deverão adotar os 
seguintes princípios: I - preservação dos vínculos familiares; II - integração em família 
substituta, quando esgotados os recursos de manutenção na família de origem; III - 
atendimento personalizado e em pequenos grupos; IV - desenvolvimento de atividades 
em regime de co-educação; V - não-desmembramento de grupos de irmãos; VI - 
evitar, sempre que possível, a transferência para outras entidades de crianças e 
adolescentes abrigados; VII - participação na vida da comunidade local; VIII - 
preparação gradativa para o desligamento; IX - participação de pessoas da 
comunidade no processo educativo,

Parágrafo Único - O dirigente de entidade de abrigo é equiparado ao guardião, para 
todos os efeitos de direito.

Art. 93 - As entidades que mantenham programa de abrigo poderão, em caráter 
excepcional e de urgência, abrigar crianças e adolescentes sem prévia determinação 
da autoridade competente, fazendo comunicação do fato até o 2° dia útil imediato.

Art. 94 - As entidades que desenvolvem programas de internação têm as seguintes 
obrigações, entre outras:

I - observar os direitos e garantias de que são titulares os adolescentes;

II - não restringir nenhum direito que não tenha sido objeto de restrição na decisão de 
internação;

III - oferecer atendimento personalizado, em pequenas unidades e grupos reduzidos;



IV - preservar a identidade e oferecer ambiente de respeito e dignidade ao 
adolescente;

V - diligenciar no sentido do restabelecimento e da preservação dos vínculos 
familiares;

VI - comunicar à autoridade judiciária, periodicamente, os casos em que se mostre 
inviável ou impossível o reatamento dos vínculos familiares;

VII - oferecer instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, higiene, 
salubridade e segurança e os objetos necessários à higiene pessoal;

VIII - oferecer vestuário e alimentação suficientes e adequados à faixa etária dos 
adolescentes atendidos;

IX - oferecer cuidados médicos, psicológicos, odontológicos e farmacêuticos;

X - propiciar escolarização e profissionalização;

XI - propiciar atividades culturais, esportivas e de lazer;

XII - propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com suas 
crenças;

XIII - proceder a estudo social e pessoal de cada caso;

XIV - reavaliar periodicamente cada caso, com intervalo máximo de seis meses, dando 
ciência dos resultados à autoridade competente;

XV - informar, periodicamente, o adolescente internado sobre sua situação processual;

XVI - comunicar às autoridades competentes todos os casos de adolescente 
portadores de moléstias infecto-contagiosas;

XVII - fornecer comprovante de depósito dos pertences dos adolescentes;

XVIII - manter programas destinados ao apoio e acompanhamento de egressos;

XIX - providenciar os documentos necessários ao exercício da cidadania àqueles que 
não os tiverem;

XX - manter arquivo de anotações onde constem data e circunstâncias do 
atendimento, nome do adolescente, seus pais ou responsável, parentes, endereços, 
sexo, idade, acompanhamento da sua formação, relação de seus pertences e demais 
dados que possibilitem sua identificação e a individualização do atendimento.

§ 1° - Aplicam-se, no que couber, as obrigações constantes deste artigo às entidades 
que mantêm programa de abrigo.

§ 2° - No cumprimento das obrigações a que alude este artigo as entidades utilizarão 
preferencialmente os recursos da comunidade.



Seção II - Da Fiscalização das Entidades

Art. 95 - As entidades governamentais e não governamentais, referidas no Art. 90, 
serão fiscalizadas pelo Judiciário, pelo Ministério Público e pelos Conselhos Tutelares.

Art. 96 - Os planos de aplicação e as prestações de contas serão apresentados ao 
Estado ou ao Município, conforme a origem das dotações orçamentárias.

Art. 97 - Medidas aplicáveis às entidades de atendimento que descumprirem obrigação 
constante do Art. 94, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal de seus 
dirigentes ou prepostos:

I - às entidades governamentais:

a) advertência;

b) afastamento provisório de seus dirigentes;

c) afastamento definitivo de seus dirigentes;

d) fechamento de unidade ou interdição de programa;

II - às entidades não-governamentais:

a) advertência;

b) suspensão total ou parcial do repasse de verbas públicas;

c) interdição de unidades ou suspensão de programa;

d) cassação do registro.

Parágrafo Único - Em caso de reiteradas infrações cometidas por entidades de 
atendimento, que coloquem em risco os direitos assegurados nesta Lei, deverá ser o 
fato comunicado ao Ministério Público ou representado perante autoridade judiciária 
competente para as providências cabíveis, inclusive suspensão das atividades ou 
dissolução da entidade.

Título II – Das Medidas de Proteção

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 98 - As medidas de proteção à criança e ao adolescente são aplicáveis sempre 
que os direitos reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados: I - por ação ou 
omissão da sociedade ou do Estado; II - por falta, omissão ou abuso dos pais ou 
responsável; III - em razão de sua conduta.

CAPÍTULO II - DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO



Art. 99 - As medidas previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, bem como substituídas a qualquer tempo.

Art. 100 - Na aplicação das medidas levar-se-ão em conta as necessidades 
pedagógicas, preferindo-se aquelas que visem ao fortalecimento dos vínculos 
familiares e comunitários.

Art. 101 - Verificada qualquer das hipóteses previstas no Art. 98, a autoridade 
competente poderá determinar, entre outras, as seguintes medidas: I - 
encaminhamento aos pais ou responsável, mediante termo de responsabilidade; II - 
orientação, apoio e acompanhamento temporários; III - matrícula e freqüência 
obrigatórias em estabelecimento oficial de ensino fundamental; IV - inclusão em 
programa comunitário ou oficial, de auxílio à família, à criança e ao adolescente; V - 
requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime hospitalar ou 
ambulatorial; VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e 
tratamento a alcoólatras e toxicômanos; VII - abrigo em entidade; VIII - colocação em 
família substituta.

Parágrafo Único - O abrigo é medida provisória e excepcional, utilizável como forma 
de transição para a colocação em família substituta, não implicando privação de 
liberdade.

Art. 102 - As medidas de proteção de que trata este Capítulo serão acompanhadas da 
regularização do registro civil.

§ 1° - Verificada a inexistência de registro anterior, o assento de nascimento da criança 
ou adolescente será feito à vista dos elementos disponíveis, mediante requisição da 
autoridade judiciária.

§ 2° - Os registros e certidões necessárias à regularização de que trata este artigo são 
isentos de multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta prioridade.

Título III – Da Prática de Ato Infracional

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 103 - Considera-se ato infracional a conduta descrita como crime ou contravenção 
penal.

Art. 104 - São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 
medidas previstas nesta Lei.

Parágrafo Único - Para os efeitos desta Lei, deve ser considerada a idade do 
adolescente à data do fato.

Art. 105 - Ao ato infracional praticado por criança corresponderão as medidas previstas 
no Art. 101.

CAPÍTULO II - DOS DIREITOS INDIVIDUAIS



Art. 106 - Nenhum adolescente será privado de sua liberdade senão em flagrante de 
ato infracional ou por ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária 
competente.

Parágrafo Único - O adolescente tem direito à identificação dos responsáveis pela sua 
apreensão, devendo ser informado acerca de seus direitos.

Art. 107 - A apreensão de qualquer adolescente e o local onde se encontra recolhido 
serão incontinente comunicados à autoridade judiciária competente e à família do 
apreendido ou à pessoa por ele indicada.

Parágrafo Único - Examinar-se-á, desde logo e sob pena de responsabilidade, a 
possibilidade de liberação imediata.

Art. 108 - A internação, antes da sentença, pode ser determinada pelo prazo máximo 
de quarenta e cinco dias.

Parágrafo Único - A decisão deverá ser fundamentada e basear-se em indícios 
suficientes de autoria e materialidade, demonstrada a necessidade imperiosa da 
medida.

Art. 109 - O adolescente civilmente identificado não será submetido a identificação 
compulsória pelos órgãos policiais, de proteção e judiciais, salvo para efeito de 
confrontação, havendo dúvida fundada.

CAPÍTULO III - DAS GARANTIAS PROCESSUAIS

Art. 110 - Nenhum adolescente será privado de sua liberdade sem o devido processo 
legal.

Art. 111 - São asseguradas ao adolescente, entre outras, as seguintes garantias:

I - pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, mediante citação ou 
meio equivalente;

II - igualdade na relação processual, podendo confrontar-se com vítimas e 
testemunhas e produzir todas as provas necessárias à sua defesa;

III - defesa técnica por advogado;

IV - assistência judiciária gratuita e integral aos necessitados, na forma da lei;

V - direito de ser ouvido pessoalmente pela autoridade competente;

VI - direito de solicitar a presença de seus pais ou responsável em qualquer fase do 
procedimento.

CAPÍTULO IV - DAS MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS



Seção I - Disposições Gerais

Art.112 - Verificada a prática de ato infracional, a autoridade competente poderá 
aplicar ao adolescente as seguintes medidas:

I - advertência;

II - obrigação de reparar o dano;

III - prestação de serviços à comunidade;

IV - liberdade assistida;

V - inserção em regime de semiliberdade;

VI - internação em estabelecimento educacional;

VII - qualquer uma das previstas no Art. 101, I a VI.

§ 1° - A medida aplicada ao adolescente levará em conta a sua capacidade de cumpri-
la, as circunstâncias e a gravidade da infração.

§ 2° - Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será admitida a prestação de 
trabalho forçado.

§ 3° - Os adolescentes portadores de doença ou deficiência mental receberão 
tratamento individual e especializado, em local adequado às suas condições.

Art.113 - Aplica-se a este Capítulo o disposto nos arts. 99 e 100.

Art.114 - A imposição das medidas previstas nos incisos II a VI do Art. 112 pressupõe a 
existência de provas suficientes da autoria e da materialidade da infração, ressalvada 
a hipótese de remissão, nos termos do Art. 127.

Parágrafo Único - A advertência poderá ser aplicada sempre que houver prova da 
materialidade e indícios suficientes da autoria.

Seção II - Da Advertência

Art. 115 - A advertência consistirá em admoestação verbal, que será reduzida a termo 
e assinada.

Seção III - Da Obrigação de Reparar o Dano

Art. 116 - Em se tratando de ato infracional com reflexos patrimoniais, a autoridade 
poderá determinar, se for o caso, que o adolescente restitua a coisa, promova o 
ressarcimento do dano, ou, por outra forma, compense o prejuízo da vítima.



Parágrafo Único - Havendo manifesta impossibilidade, a medida poderá ser 
substituída por outra adequada.

Seção IV - Da Prestação de Serviços à Comunidade

Art. 117 - A prestação de serviços comunitários consiste na realização de tarefas 
gratuitas de interesse geral, por período não excedente a seis meses, em entidades 
assistências hospitais, escolas e outros estabelecimentos congêneres, bem como em 
programas comunitários ou governamentais.

Parágrafo Único - As tarefas serão atribuídas conforme as aptidões do adolescente, 
devendo ser cumpridas durante jornada máxima de oito horas semanais, aos sábados, 
domingos e feriados ou dias úteis, de modo a não prejudicar a freqüência à escola ou 
à jornada normal de trabalho.

Seção V - Da Liberdade Assistida

Art. 118 - A liberdade assistida será adotada sempre que se afigurar a medida mais 
adequada para o fim de acompanhar, auxiliar e orientar o adolescente. § 1° - A 
autoridade designará pessoa capacitada para acompanhar o caso, a qual poderá ser 
recomendada por entidade ou programa de atendimento. § 2° - A liberdade assistida 
será fixada pelo prazo mínimo de seis meses, podendo a qualquer tempo ser 
prorrogada, revogada ou substituída por outra medida, ouvido o orientador, o 
Ministério Público e o defensor.

Art. 119 - Incumbe ao orientador, com o apoio e a supervisão da autoridade 
competente, a realização dos seguintes encargos, entre outros: I - promover 
socialmente o adolescente e sua família, fornecendo-lhes orientação e inserindo-os, se 
necessário, em programa oficial ou comunitário de auxílio e assistência social; II - 
supervisionar a freqüência e o aproveitamento escolar do adolescente, promovendo, 
inclusive, sua matrícula; III - diligenciar no sentido da profissionalização do 
adolescente e de sua inserção no mercado trabalho; IV- apresentar relatório do caso.

Seção VI - Do Regime de Semiliberdade

Art. 120 - O regime de semiliberdade pode. ser determinado desde o início, ou como 
forma de transição para o meio aberto, possibilitada a realização de atividades 
externas, independentemente de autorização judicial.

§ 1° - é obrigatória a escolarização e a profissionalização, devendo, sempre que 
possível, ser utilizados os recursos existentes na comunidade.

§ 2° - A medida não comporta prazo determinado, aplicando-se, no que couber, as 
disposições relativas internação.

Seção VII - Da Internação



Art. 121 - A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos princípios de 
brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento.

§ l° - Será permitida a realização de atividades externas, a critério da equipe técnica 
da entidade, salvo expressa determinação judicial em contrário.

§ 2° - A medida não comporta prazo determinado, devendo sua manutenção ser 
reavaliada, mediante decisão fundamentada, no máximo a cada seis meses.

§ 3° - Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a três anos.

§ 4° - Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o adolescente deverá ser 
liberado, colocado fim regime de semiliberdade ou de liberdade assistida.

§ 5° - A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade.

§ 6° - Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de autorização judicial, 
ouvido o Ministério Público.

Art. 122 - A medida de internação só poderá ser aplicada quando:

I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a pessoa;

II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;

III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente imposta.

§ 1° - O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser 
superior a três meses.

§ 2° - Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida 
adequada.

Art. 123 - A internação deverá ser cumprida em entidade exclusiva para adolescentes, 
em local distinto daquele destinado ao abrigo, obedecida rigorosa separação por 
critérios de idade, compleição física e gravidade da infração.

Parágrafo Único - Durante o período de internação, inclusive provisória, serão 
obrigatórias atividades pedagógicas.

Art. 124 - São direitos do adolescente privado de liberdade, entre outros os seguintes:

I - entrevistar-se pessoalmente com o representante do Ministério Público;

II - peticionar diretamente a qualquer autoridade;

III - avistar-se reservadamente com seu defensor;

IV - ser informado de sua situação processual, sempre que solicitada;

V - ser tratado com respeito e dignidade;



VI - permanecer internado na mesma localidade ou naquela mais próxima ao domicílio 
de seus pais ou responsável;

VII - receber visitas, ao menos semanalmente;

VIII - corresponder-se com seus familiares e amigos;

IX - ter acesso aos objetos necessários à higiene e asseio pessoal;

X - habitar alojamento em condições adequadas de higiene e salubridade;

XI - receber escolarização e profissionalização;

XII - realizar atividades culturais, esportivas e de lazer;

XIII - ter acesso aos meios de comunicação social;

XIV - receber assistência religiosa, segundo a sua crença, e desde que assim o 
deseje;

XV - manter a posse de seus objetos pessoais e dispor de local seguro para guardá-
los, recebendo comprovante daqueles porventura depositados em poder da entidade;

XVI - receber, quando de sua desinternação, os documentos pessoais indispensáveis 
à vida em sociedade.

§ 1° - Em nenhum caso haverá incomunicabilidade.

§ 2° - A autoridade judiciária poderá suspender temporariamente a visita, inclusive de 
pais ou responsável, se existirem motivos sérios e fundados de sua prejudicialidade 
aos interesses do adolescente.

Art. 125 - É dever do Estado zelar pela integridade física e mental dos internos, 
cabendo-lhe adotar as medidas adequadas de contenção e segurança.

CAPÍTULO V - DA REMISSÃO

Art. 126 - Antes de iniciado o procedimento judicial para apuração de ato infracional, o 
representante do Ministério Público poderá conceder a remissão, como forma de 
exclusão do processo, atendendo às circunstâncias e conseqüências do fato, ao 
contexto social, bem como à personalidade do adolescente e sua maior ou menor 
participação no ato infracional.

Parágrafo Único - Iniciado o procedimento, a concessão da remissão pela autoridade 
judiciária importará na suspensão ou extinção do processo.

Art. 127 - A remissão não implica necessariamente o reconhecimento ou comprovação 
da responsabilidade, nem prevalece para efeito de antecedentes, podendo incluir 
eventualmente a aplicação de qualquer das medidas previstas em lei, exceto a 
colocação em regime de semiliberdade e a internação.



Art. 128 - A medida aplicada por força da remissão poderá ser revista judicialmente, a 
qualquer tempo, mediante pedido expresso do adolescente ou de seu representante 
legal, ou do Ministério Público.

Título IV – Das Medidas Pertinentes aos Pais ou Responsáveis

Art. 129 - São medidas aplicáveis aos pais ou responsável:

I - encaminhamento a programa oficial ou comunitário de promoção à família;

II - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxilio, orientação e tratamento a 
alcoólatras e toxicômanos;

III - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico;

IV - encaminhamento a cursos ou programas de orientação;

V - obrigação de matricular o filho ou pupilo e acompanhar sua freqüência e 
aproveitamento escolar;

VI - obrigação de encaminhar a criança ou adolescente a tratamento especializado;

VII - advertência;

VIII - perda da guarda;

IX - destituição da tutela;

X - suspensão ou destituição do pátrio poder.

Parágrafo Único - Na aplicação das medidas previstas nos incisos IX e X deste artigo, 
observar-se-á o disposto nos arts. 23 e 24.

Art. 130 - Verificada a hipótese de maus-tratos, opressão ou abuso sexual impostos 
pelos pais ou responsável, a autoridade judiciária poderá determinar, como medida 
cautelar, o afastamento do agressor da moradia comum.

Título V – Do Conselho Tutelar

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 131 - O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, 
encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do 
adolescente, definidos nesta Lei.

Art. 132 - Em cada Município haverá, no mínimo, um Conselho Tutelar composto de 
cinco membros, escolhido pela comunidade local para mandato de três anos, 
permitida uma recondução (Nova redação conforme Lei Federal 8.242/91, de 
12/10/91)



Art. 133 - Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos os 
seguintes requisitos:

I - reconhecida idoneidade moral;

II - idade superior a vinte e um anos;

III - residir no município.

Art. 134 - Lei Municipal disporá sobre local, dia e horário de funcionamento do 
Conselho Tutelar, inclusive quanto a eventual remuneração de seus membros.

Parágrafo Único - Constará da Lei Orçamentária Municipal previsão dos recursos 
necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar.

Art. 135 - O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço público 
relevante, estabelecerá presunção de idoneidade moral e assegurará prisão especial, 
em caso de crime comum, até o julgamento definitivo.

CAPÍTULO II - DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO

Art. 136 - São atribuições do Conselho Tutelar:

I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos arts. 98 e 105, 
aplicando as medidas previstas no Art. 101, I a VII;

II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no 
Art. 129, I a VII;

III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, 
previdência, trabalho e segurança;

b) representar perante à autoridade judiciária nos casos de descumprimento 
injustificado de suas deliberações.

IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração 
administrativa ou penal contra os direitos da criança ou adolescente;

V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;

VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, entre as previstas 
no Art. 101, de I a VI, para o adolescente autor de ato infracional;

VII - expedir notificações;

VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente quando 
necessário;

IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária para 
planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente;



X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos 
previstos no Art. 220, § 39, inciso II da Constituição Federal;

XI - representar ao Ministério Público, para efeito das ações de perda ou suspensão 
do pátrio poder.

Art. 137 - As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser revistas pela 
autoridade judiciária a pedido de quem tenha legítimo interesse.

CAPÍTULO III - DA COMPETÊNCIA

Art. 138 - Aplica-se ao Conselho Tutelar a regra de competência constante do Art. 147.

CAPÍTULO IV - DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS

Art. 139 - O processo para a escolha dos membros do Conselho Tutelar será 
estabelecido em Lei Municipal e realizado sob a responsabilidade do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e a fiscalização do Ministério 
Público. (Nova redação conforme Lei Federal 8.242/91, de 12/10/91)

CAPÍTULO V - DOS IMPEDIMENTOS

Art. 140 - São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e mulher, ascendentes 
e descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio e 
sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado.

Parágrafo Único - Estende-se o impedimento do conselheiro, na forma deste artigo, 
em relação à autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público com 
atuação na Justiça da Infância e da Juventude, em exercício na Comarca, Foro 
Regional ou Distrital.

Título I V – Do Acesso à Justiça

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 141 - É garantido o acesso de toda criança ou adolescente à Defensoria Pública, 
ao Ministério Público e ao Poder Judiciário, por qualquer de seus órgãos.

§ 1° - A assistência judiciária gratuita será prestada aos que dela necessitarem, por 
meio de defensor público ou advogado nomeado.

§ 2° - As ações judiciais da competência da Justiça da Infância e da Juventude são 
isentas de custas e emolumentos, ressalvada a hipótese de litigância de má fé.



Art. 142 - Os menores de dezesseis anos serão representados e os maiores de 
dezesseis e menores de vinte e um anos assistidos por seus pais, tutores ou 
curadores, na forma da legislação civil ou processual.

Parágrafo Único - A autoridade judiciária dará curador especial à criança ou 
adolescente, sempre que os interesses destes colidirem com os de seus pais ou 
responsável, ou quando carecer de representação ou assistência legal, ainda que 
eventual.

Art. 143 - E vedada a divulgação de atos judiciais, policiais e administrativos que 
digam respeito a crianças e adolescentes a que se atribua autoria de ato infracional.

LEI Nº 10.764, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2003.

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança 
e do Adolescente e dá outras providências.

Art 1º - O parágrafo único do art. 143 da Lei nº 8.069, de 13 julho de 1990, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

Parágrafo único. Qualquer notícia a respeito do fato não poderá identificar a criança ou 
adolescente, vedando-se fotografia, referência a nome, apelido, filiação, parentesco, 
residência e, inclusive, iniciais do nome e sobrenome. 

Art. 144 - A expedição de cópia ou certidão de atos a que se refere o artigo anterior 
somente será deferida pela autoridade judiciária competente, se demonstrado o 
interesse e justificada a finalidade.

CAPÍTULO II - DA JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

Seção I - Disposições Gerais

Art. 145 - Os Estados e o Distrito Federal poderão criar varas especializadas e 
exclusivas da infância e da juventude, cabendo ao Poder Judiciário estabelecer sua 
proporcionalidade por número de habitantes, dotá-las de infra-estrutura e dispor sobre 
o atendimento, inclusive em plantões.

Seção II - Do Juiz

Art. 146 - A autoridade a que se refere esta Lei é o Juiz da Infância e da Juventude, ou 
o Juiz que exerce essa função, na forma da Lei de Organização Judiciária local.

Art. 147 - A competência será determinada: I - pelo domicílio dos pais ou responsável; 
II - pelo lugar onde se encontre a criança ou adolescente, à falta dos pais ou 
responsável.

§ 1° - Nos casos de ato infracional, será competente a autoridade do lugar da ação ou 
omissão, observadas as regras de conexão, continência e prevenção.



§ 2° - A execução das medidas poderá ser delegada à autoridade competente da 
residência dos pais ou responsável, ou do local onde sediar-se a entidade que abrigar 
a criança ou adolescente.

§ 3° - Em caso de infração cometida por meio da transmissão simultânea de rádio ou 
televisão, que atinja mais de uma comarca, será competente, para aplicação da 
penalidade, a autoridade judiciária do local da sede estadual da emissora ou rede, 
tendo a sentença eficácia para todas transmissoras ou retransmissoras do respectivo 
Estado.

Art. 148 - A Justiça da Infância e da Juventude é competente para:

I - conhecer de representações promovidas pelo Ministério Público, para apuração de 
ato infracional atribuído a adolescente, aplicando as medidas cabíveis;

II - conceder a remissão como forma de suspensão ou extinção do processo;

III - conhecer de pedidos de adoção e seus incidentes;

IV - conhecer de ações civis fundadas em interesses individuais, difusos ou coletivos 
afetos à criança e ao adolescente, observado o disposto no Art. 209;

V - conhecer de ações decorrentes de irregularidades em entidades de atendimento, 
aplicando as medidas cabíveis;

VI - aplicar penalidades administrativas nos casos de infrações contra norma de 
proteção a criança ou adolescentes;

VII - conhecer de casos encaminhados pelo Conselho Tutelar, aplicando as medidas 
cabíveis.

Parágrafo Único - Quando se tratar de criança ou adolescente nas hipóteses do Art. 
98, é também competente a Justiça da Infância e da Juventude para o fim de:

a) conhecer de pedidos de guarda e tutela;

b) conhecer de ações de destituição do pátrio poder, perda ou modificação da tutela ou 
guarda;

c) suprir a capacidade ou o consentimento para o casamento;

d) conhecer de pedidos baseados em discordância paterna ou materna, em relação ao 
exercício do pátrio poder;

e) conceder a emancipação nos termos da lei civil, quando faltarem os pais;

f) designar curador especial em casos de apresentação de queixa ou representação, 
ou de outros procedimentos judiciais ou extrajudiciais em que haja interesses de 
criança ou adolescente;

g) conhecer de ações de alimentos;

h) determinar o cancelamento, a retificação e o suprimento dos registros de 
nascimento e óbito.



Art. 149 - Compete à autoridade judiciária disciplinar, por meio de portaria, ou 
autorizar, mediante alvará:

I - a entrada e permanência de criança ou adolescente, desacompanhado dos pais ou 
responsável, em:

a) estádio, ginásio e campo desportivo;

b) bailes ou promoções dançantes;

c) boate ou congêneres;

d) casa que explore comercialmente diversões eletrônicas;

e) estúdios cinematográficos, de teatro, rádio e televisão;

II - a participação de criança e adolescente em:

a) espetáculos públicos e seus ensaios;

b) certames de beleza.

§ 1° - Para os fins do disposto neste artigo, a autoridade judiciária levará em conta, 
entre outros fatores:

a) os princípios desta Lei;

b) as peculiaridades locais;

c) a exigência de instalações adequadas;

d) o tipo de freqüência habitual ao local;

e) a adequação do ambiente a eventual participação ou freqüência de criança e 
adolescentes

f) a natureza do espetáculo.

§ 2° - As medidas adoradas na conformidade deste artigo deverão ser fundamentadas, 
caso a caso, vedadas as determinações de caráter geral.

Seção III - Dos Serviços Auxiliares

Art. 150 - Cabe ao Poder Judiciário, na elaboração de sua proposta orçamentária, 
prever recursos para manutenção de equipe interprofissional, destinada a assessorar 
a Justiça da Infância e da Juventude.

Art. 151 - Compete à equipe interprofissional, entre outras atribuições que lhe forem 
reservadas pela legislação local, fornecer subsídios por escrito, mediante laudos, ou 
verbalmente, na audiência, e bem assim desenvolver trabalhos de aconselhamento, 
orientação, encaminhamento, prevenção e outros, tudo sob a imediata subordinação à 
autoridade judiciária, assegurada a livre manifestação do ponto de vista técnico.



CAPÍTULO III - DOS PROCEDIMENTOS Seção I - Disposições Gerais

Art. 152 - Aos procedimentos regulados nesta Lei aplicam-se subsidiariamente as 
normas gerais previstas na legislação processual pertinente.

Art. 153 - Se a medida judicial a ser adotada não corresponder a procedimento 
previsto nesta ou em outra lei, a autoridade judiciária poderá investigar os fatos e 
ordenar de ofício as providências necessárias, ouvido o Ministério Público.

Art. 154 - Aplica-se às multas o disposto no Art. 214.

Seção II - Da Pedra e da Suspensão do Pátrio Poder

Art. 155 - O procedimento para a perda ou a suspensão do pátrio poder terá início por 
provocação do Ministério Público ou de quem tenha legítimo interesse.

Art. 156 - A petição inicial indicará:

I - a autoridade judiciária a que for dirigida;

II - o nome, o estado civil, a profissão e a residência do requerente e do requerido, 
dispensada a qualificação em se tratando de pedido formulado por representante do 
Ministério Público;

III - a exposição sumária do fato e o pedido;

IV - as provas que serão produzidas, oferecendo desde logo, o rol de testemunhas e 
documentos.

Art. 157 - Havendo motivo grave, poderá a autoridade judiciária, ouvido o Ministério 
Público, decretar a suspensão do pátrio poder, liminar ou incidentalmente, até o 
julgamento definitivo da causa, ficando a criança ou adolescente confiado a pessoa 
idônea, mediante termo de responsabilidade.

Art. 158 - O requerido será citado para, no prazo de dez dias, oferecer resposta 
escrita, indicando as provas a serem produzidas e oferecendo desde logo o rol de 
testemunhas e documentos.

Parágrafo Único - Deverão ser esgotados todos os meios para a citação pessoal

Art. 159 - Se o requerido não tiver possibilidade de constituir advogado, sem prejuízo 
do próprio sustento e de sua família, poderá requerer, em cartório, que lhe seja 
nomeado dativo, ao qual incumbirá a apresentação de resposta, contando-se o prazo 
a partir da intimação do despacho de nomeação.

Art. 160 - Sendo necessário, a autoridade judiciária requisitará de qualquer repartição 
ou órgão público a apresentação de documento que interesse à causa, de ofício ou a 
requerimento das partes ou do Ministério Público.



Art. 161 - Não sendo contestado o pedido, a autoridade judiciária dará vista dos autos 
ao Ministério Público, por cinco dias, salvo quando este for o requerente, decidindo em 
igual prazo.

§ 1° - Havendo necessidade, a autoridade judiciária poderá determinar a realização de 
estudo social ou perícia por equipe interprofissional, bem como a oitiva de 
testemunhas.

§ 2° - Se o pedido importar em modificação de guarda, será obrigatória, desde que 
possível e razoável, a oitiva da criança ou adolescente.

Art. 162 - Apresentada a resposta, a autoridade judiciária dará vista dos autos ao 
Ministério Público, por cinco dias, salvo quando este for o requerente, designando, 
desde logo, audiência de instrução e julgamento.

§ 1° - A requerimento de qualquer das partes, do Ministério Público, ou de oficio, a 
autoridade judiciária poderá determinar a realização de estudo social ou, se possível, 
de perícia por equipe interprofissional.

§ 2° - Na audiência, presentes as partes e o Ministério Público, serão ouvidas as 
testemunhas, colhendo-se oralmente o parecer técnico, salvo quando apresentado por 
escrito, manifestando-se sucessivamente o requerente, o requerido e o Ministério 
Público, pelo tempo de vinte minutos cada um, prorrogável por mais dez. A decisão 
será proferida na audiência, podendo a autoridade judiciária, excepcionalmente, 
designar data para sua leitura no prazo máximo de cinco dias.

Art. 163 - A sentença que decretar a perda ou a suspensão do pátrio poder será 
averbada à margem do registro de nascimento da criança ou adolescente.

Seção III - Da Destruição da Tutela

Art. 164 - Na destituição da tutela, observar-se-á o procedimento para a remoção de 
tutor previsto na lei processual civil e, no que couber, ao disposto na seção anterior.

Seção IV - Da Colocação em Família Substituta

Art. 165 - São requisitos para concessão de pedidos de colocação em família 
substituta:

I - qualificação completa do requerente e de seu eventual cônjuge, ou companheiro, 
com expressa anuência deste;

II - indicação de eventual parentesco do requerente e de seu cônjuge, ou 
companheiro, com a criança ou adolescente, especificando se tem ou não parente 
vivo;

III - qualificação completa da criança ou do adolescente e de seus pais, se conhecidos;

IV - indicação do cartório onde foi inscrito nascimento, anexando, se possível, uma 
cópia da respectiva certidão.



V - declaração sobre a existência de bens, direitos ou rendimentos relativos à criança 
ou adolescente.

Parágrafo Único - Em se tratando de adoção, observar-se-ão também os requisitos 
específicos.

Art. 166 - Se os pais forem falecidos, tiverem sido destituídos ou suspensos do pátrio 
poder, ou houverem aderido expressamente ao pedido de colocação em família 
substituta, este poderá ser formulado diretamente em cartório, em petição assinalada 
pelos próprios requerentes.

Parágrafo Único - Na hipótese de concordância dos pais, eles serão ouvidos pela 
autoridade judiciária e pelo representante do Ministério Público, tornando-se por termo 
as declarações.

Art. 167 - A autoridade judiciária, de ofício ou a requerimento das partes ou do 
Ministério Público, determinará a realização de estudo social ou, se possível, perícia 
por equipe interprofissional, decidindo sobre a concessão de guarda provisória, bem 
como, no caso de adoção, sobre o estágio de convivência.

Art. 168 - Apresentado o relatório social ou o laudo pericial, e ouvida, sempre que 
possível, a criança ou o adolescente, dar-se-á vista dos autos ao Ministério Público, 
pelo prazo de cinco dias, decidindo a autoridade judiciária em igual prazo.

Art. 169 - Nas hipótese que a destituição da tutela, a perda ou a suspensão do pátrio 
poder constituir pressuposto lógico da medida principal de colocação em família 
substituta, será observado o procedimento contraditório previsto nas seções II e III 
deste Capítulo.

Parágrafo Único - A perda ou a modificação da guarda poderá ser decretada nos 
mesmos autos do procedimento, observado o disposto no Art. 35.

Art. 170 - Concedida a guarda ou a tutela, observar-se-á o disposto no Art. 32, e, 
quanto à adoção, o contido no Art. 47.

Seção V - Da Apuração de Ato Infracional Atribuído a Adolescente

Art. 171 - O adolescente por força de ordem judicial será, desde logo, encaminhado à 
autoridade judiciária.

Art. 172 - O adolescente apreendido em flagrante de ato infracional será, desde logo, 
encaminhado à autoridade policial competente.

Parágrafo Único - Havendo repartição policial especializada para atendimento de 
adolescente e em se tratando de ato infracional praticado em co-autoria com maior, 
prevalecerá a atribuição da repartição especializada, que, após as providências 
necessárias e conforme o caso, encaminhará o adulto à repartição policial própria.

Art. 173 - Em caso de flagrante de ato infracional cometido mediante violência ou 
grave ameaça a pessoa, a autoridade policial, sem prejuízo do disposto nos arts. 106, 
parágrafo único e 107, deverá:



I - lavrar auto de apreensão, ouvidos as testemunhas e o adolescente;

II - apreender o produto e os instrumentos da infração;

III - requisitar os exames ou perícias necessários à comprovação da materialidade e 
autoria da infração.

Parágrafo Único - Nas demais hipóteses de flagrante, a lavratura do auto poderá ser 
substituída por boletim de ocorrência circunstanciada.

Art. 174 - Comparecendo qualquer dos pais ou responsável, o adolescente será 
prontamente liberado pela autoridade policial, sob termo de compromisso e 
responsabilidade de sua apresentação ao representante do Ministério Público, no 
mesmo dia ou, sendo impossível, no primeiro dia útil imediato, exceto quando, pela 
gravidade do ato infracional e sua repercussão social, deva o adolescente permanecer 
sob internação para garantia de sua segurança pessoal ou manutenção da ordem 
pública.

Art. 175 - Em caso de não-liberação, a autoridade policial encaminhará, desde logo, o 
adolescente ao representante do Ministério Público, juntamente com cópia do auto de 
apreensão ou boletim de ocorrência.

§ 1° - Sendo impossível a apresentação imediata, a autoridade policial encaminhará o 
adolescente a entidade de atendimento, que fará a apresentação ao representante do 
Ministério Público no prazo de vinte e quatro horas.

§ 2° - Nas localidades onde não houver entidade de atendimento, a apresentação far-
se-á pela autoridade policial. À falta de repartição policial especializada, o adolescente 
aguardará a apresentação em dependência separada da destinada a maiores, não 
podendo, em qualquer hipótese, exceder o prazo referido no parágrafo anterior.

Art. 176 - Sendo o adolescente liberado, a autoridade policial encaminhará 
imediatamente ao representante do Ministério Público cópia do auto de apreensão ou 
boletim de ocorrência.

Art. 177 - Se, afastada a hipótese de flagrante, houver indícios de participação de 
adolescente na prática de ato infracional, a autoridade policial encaminhará ao 
representante do Ministério Público relatório das investigações e demais documentos.

Art. 178 - O adolescente a quem se atribua autoria de ato infracional não poderá ser 
conduzido ou transportado em compartimento fechado de veículo policial, em 
condições atentatórias à sua dignidade, ou que impliquem risco à sua integridade 
física ou mental, sob pena de responsabilidade.

Art. 179 - Apresentado o adolescente, o representante do Ministério Público, no 
mesmo dia e à vista do auto de apreensão, boletim de ocorrência ou relatório policial, 
devidamente autuados pelo cartório judicial e com informação sobre os antecedentes 
do adolescente, procederá imediata e informalmente à sua oitiva e, em sendo 
possível, de seus pais ou responsável, vítima e testemunhas.

Parágrafo Único - Em caso de não-apresentação, o representante do Ministério 
Público notificará os pais ou responsável para apresentação do adolescente, podendo 
requisitar o concurso das Polícias Civil e Militar.



Art. 180 - Adotadas as providências a que alude o artigo anterior, o representante do 
Ministério Público poderá:

I - promover o arquivamento dos autos;

II - conceder a remissão;

III - representar à autoridade judiciária para aplicação de medida não-educativa.

Art. 181 - Promovido o arquivamento dos autos ou concedida a remissão pelo 
representante do Ministério Público, mediante termo fundamentado, que conterá o 
resumo dos fatos, os autos serão conclusos à autoridade judiciária para homologação. 
§ 1° - Homologado o arquivamento ou a remissão, a autoridade judiciária determinará, 
conforme o caso, cumprimento da medida. § 2° - Discordando, a autoridade judiciária 
fará remessa dos autos ao Procurador-Geral de Justiça, mediante despacho 
fundamentado, e este oferecerá representação, designará outro membro do Ministério 
Público para apresentá-la, ou ratificará o arquivamento ou a remissão, que só então 
estará a autoridade judiciária obrigada a homologar.

Art. 182 - Se, por qualquer razão, o representante do Ministério Público não promover 
o arquivamento ou conceder a remissão, oferecerá representação à autoridade 
judiciária, propondo a instauração de procedimento para aplicação da medida 
socioeducativa que se afigurar a mais adequada. § 1° - A representação será oferecida 
por petição, que conterá o breve resumo dos fatos e a classificação do ato infracional 
e, quando necessário, o rol de testemunhas, podendo ser deduzida oralmente, em 
sessão diária instalada pela autoridade judiciária. § 2° - A representação independe de 
prova pré-constituída da autoria e materialidade.

Art. 183 - O prazo máximo e improrrogável para a conclusão do procedimento, 
estando o adolescente internado provisoriamente, será de quarenta e cinco dias.

Art. 184 - Oferecida a representação, a autoridade judiciária designará audiência de 
apresentação do adolescente, decidindo, desde logo, sobre a decretação ou 
manutenção da internação, observado o disposto no Art. 108 e parágrafo.

§ 1° - O adolescente e seus pais ou responsável serão cientificados do teor da 
representação, e notificados a comparecer à audiência, acompanhados de advogados.

§ 2° - Se os pais ou responsável não forem localizados, a autoridade judiciária dará 
curador especial ao adolescente.

§ 3° - Não sendo localizado o adolescente, a autoridade judiciária expedirá mandado 
de busca e apreensão, determinando o sobrestamento do feito, até a efetiva 
apresentação.

§ 4° - Estando o adolescente internado, será requisitada a sua apresentação, sem 
prejuízo da notificação dos pais ou responsável.

Art. 185 - A internação, decretada ou mantida pela autoridade judiciária, não poderá 
ser cumprida em estabelecimento prisional.

§ 1° - Inexistindo na comarca entidade com as características definidas no Art. 123, o 
adolescente deverá ser imediatamente transferido para a localidade próxima.



§ 2° - Sendo impossível a pronta transferência, o adolescente aguardará sua remoção 
em repartição policial, desde que em seção isolada dos adultos e com instalações 
apropriadas, não podendo ultrapassar o prazo máximo de cinco dias, sob pena de 
responsabilidade.

Art. 186 - Comparecendo o adolescente, seus pais ou responsável, a autoridade 
judiciária procederá à oitiva dos mesmos, podendo solicitar opinião de profissional 
qualificado.

§ 1° - Se a autoridade judiciária entender adequada a remissão, ouvirá o representante 
do Ministério Público, proferindo decisão.

§ 2° - Sendo o fato grave, passível de aplicação de medida de internação ou 
colocação em regime de semiliberdade, a autoridade judiciária, verificando que o 
adolescente não possui advogado constituído, nomeará defensor, designando, desde 
logo, audiência em continuação, podendo determinar a realização de diligência e 
estudo do caso.

§ 3° - O advogado constituído ou o defensor nomeado, no prazo de três dias contado 
da audiência de apresentação, oferecerá defesa prévia e rol de testemunhas.

§ 4° - Na audiência em continuação, ouvidas as testemunhas arroladas na 
representação e na defesa prévia, cumpridas as diligências e juntado o relatório da 
equipe interprofissional, será dada a palavra ao representante do Ministério Público e 
ao defensor, sucessivamente, pelo tempo de vinte minutos para cada um, prorrogável 
por mais dez, a critério da autoridade judiciária, que em seguida proferirá decisão.

Art. 187 - Se o adolescente, devidamente notificado, não comparecer, 
injustificadamente, à audiência de apresentação, a autoridade judiciária designará 
nova data, determinando sua condução coercitiva.

Art. 188 - A remissão, como forma de extinção ou suspensão do processo, poderá ser 
aplicada em qualquer fase do procedimento, antes da sentença.

Art. 189 - A autoridade judiciária não aplicará qualquer medida, desde que reconheça 
na sentença:

I - estar provada a inexistência do fato;

II - não haver prova da existência do fato;

III - não constituir o fato ato infracional;

IV - não existir prova de ter o adolescente concorrido para o ato infracional.

Parágrafo Único - Na hipótese deste artigo, estando o adolescente internado, será 
imediatamente colocado em liberdade.

Art. 190 - A intimação da sentença que aplicar medida de internação ou regime de 
semiliberdade será feita:

I - ao adolescente e ao seu defensor;



II - quando não for encontrado o adolescente, a seus pais ou responsável, sem 
prejuízo do defensor.

§ 1° - Sendo outra a medida aplicada, a intimação far-se-á unicamente na pessoa do 
defensor.

§ 2° - Recaindo a intimação na pessoa do adolescente, deverá este manifestar se 
deseja ou não recorrer da sentença.

Seção VI - Da Apuração de Irregularidade em Entidade de Atendimento

Art. 191 - O procedimento de apuração de irregularidade em entidade governamental e 
não-governamental terá início mediante portaria da autoridade judiciária ou 
representação do Ministério Público ou do Conselho Tutelar, onde conste, 
necessariamente, resumo dos fatos.

Parágrafo Único - Havendo motivo grave, poderá a autoridade judiciária, ouvido o 
Ministério Público, decretar liminarmente o afastamento provisório do diligente da 
entidade, mediante decisão fundamentada.

Art. 192 - O dirigente da entidade será citado para, no prazo de dez dias, oferecer 
resposta escrita, podendo juntar documentos e indicar as provas a produzir.

Art. 193 - Apresentada ou não a resposta, e sendo necessário, a autoridade judiciária 
designará audiência de instrução e julgamento, intimando as partes.

§ 1° - Salvo manifestação em audiência, as partes e o Ministério Público terão cinco 
dias para oferecer alegações finais, decidindo a autoridade judiciária em igual prazo.

§ 2° - Em se tratando de afastamento provisório ou definitivo de dirigente de entidade 
governamental, a autoridade judiciária oficiará à autoridade administrativa 
imediatamente superior ao afastado, marcando prazo para a substituição.

§ 3° - Antes de aplicar qualquer das medidas, a autoridade judiciária poderá fixar prazo 
para a remoção das irregularidades verificadas. Satisfeitas as exigências, o processo 
será extinto, sem julgamento de mérito.

§ 4° - A multa e a advertência serão impostas ao dirigente da entidade ou programa de 
atendimento.

Seção VII - Da Apuração de Infração Administrativa às Normas de Proteção à 
Criança e ao Adolescente

Art. 194 - O procedimento para imposição de penalidade administrativa por infração às 
normas de proteção à criança e ao adolescente terá início por representação do 
Ministério Público, ou do Conselho Tutelar, ou auto de infração elaborado por servidor 
efetivo ou voluntário credenciado, e assinado por duas testemunhas, se possível.

§ 1° - No procedimento iniciado com o auto de infração, poderão ser usadas fórmulas 
impressas, especificando-se a natureza e as circunstâncias da infração.



§ 2° - Sempre que possível, à verificação da infração seguir-se-á a lavratura do auto, 
certificando-se, em caso contrário, dos motivos do retardamento.

Art. 195 - O requerido terá prazo de dez dias para apresentação de defesa, contado da 
data da intimação, que será feita:

I - pelo autuante, no próprio auto, quando este for lavrado na presença do requerido;

II - por oficial de justiça ou funcionário legalmente habilitado, que entregará cópia do 
auto ou da representação ao requerido, ou a seu representante legal, lavrando 
certidão;

III - por via postal, com aviso de recebimento, se não for encontrado o requerido ou 
seu representante legal;

IV - por edital, com prazo de trinta dias, se incerto ou não sabido o paradeiro do 
requerido ou de seu representante legal.

Art. 196 - Não sendo apresentada a defesa no prazo legal, a autoridade judiciária dará 
vista dos autos ao Ministério Público, por cinco dias, decidindo em igual prazo.

Art. 197 - Apresentada a defesa, a autoridade judiciária procederá na conformidade do 
artigo anterior, ou, sendo necessário, designará audiência de instrução e julgamento.

Parágrafo Único - Colhida a prova oral, manifestar-se-ão sucessivamente o Ministério 
Público e o procurador do requerido, pelo tempo de vinte minutos para cada um, 
prorrogável por mais dez, a critério da autoridade judiciária, que em seguida proferirá 
sentença.

CAPÍTULO IV - DOS RECURSOS

Art. 198 - Nos procedimentos afetos à Justiça da Infância e da Juventude fica adotado 
o sistema recursal do Código de Processo Civil, aprovado pela Lei n° 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973, e suas alterações posteriores, com as seguintes adaptações: I - os 
recursos serão interpostos independentemente de preparo; II - em todos os recursos, 
salvo o de agravo de instrumento e de embargos de declaração, o prazo para interpor 
e para responder será sempre de dez dias; III - os recursos terão preferência de 
julgamento e dispensarão revisor; IV - o agravo será intimado para, no prazo de cinco 
dias, oferecer resposta e indicar as peças a serem trasladadas; V - será de quarenta e 
oito horas o prazo para a extração, a conferência e o conserto do traslado; VI - a 
apelação será recebida em seu efeito devolutivo. Será também conferido efeito 
suspensivo quando interposta contra sentença que deferir a adoção por estrangeiro e, 
a juízo da autoridade judiciária, sempre que houver perigo de dano irreparável ou de 
difícil reparação; VII - antes de determinar a remessa dos autos à superior instância, 
no caso de apelação, ou do instrumento, no caso de agravo, a autoridade judiciária 
proferirá despacho fundamentado, mantendo ou reformando a decisão, no prazo de 
cinco dias; VIII - mantida decisão apelada ou agravada, o escrivão remeterá os autos 
ou o instrumento à superior instância dentro de vinte e quatro horas, 
independentemente de novo pedido do recorrente; se a reformar, a remessa dos autos 
dependerá de pedido expresso da parte interessada ou do Ministério Público, no prazo 
de cinco dias, contados da intimação.



Art. 199 - Contra as decisões proferidas com base no Art. 149 caberá recurso de 
apelação.

CAPÍTULO V - DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 200 - As funções do Ministério Público, prevista nesta Lei, serão exercidas nos 
termos da respectiva Lei Orgânica.

Art. 201 - Compete ao Ministério Público:

I - conceder a remissão como forma de exclusão do processo;

II - promover e acompanhar os procedimentos relativos às infrações atribuídas a 
adolescentes;

III - promover e acompanhar as ações de alimentos e os procedimentos de suspensão 
e destituição do pátrio poder, nomeação e remoção de tutores, curadores e guardiões, 
bem como oficiar em todos os demais procedimentos da competência da Justiça da 
Infância e da Juventude;

IV - promover, de oficio ou por solicitação dos interessados, a especialização e a 
inscrição de hipoteca legal e a prestação de contas dos tutores, curadores e quaisquer 
administradores de bens de crianças e adolescentes nas hipóteses do Art. 98;

V - promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos interesses 
individuais, difusos ou coletivos relativos à infância e à adolescência, inclusive os 
definidos no Art. 220, § 39, inciso II, da Constituição Federal;

VI - instaurar procedimentos administrativos e, para, instruí-los:

a) expedir notificações para colher depoimentos ou esclarecimentos e, em caso de 
não-comparecimento injustificado, requisitar condução coercitiva, inclusive pela polícia 
civil ou militar;

b) requisitar informações, exames, perícias e documentos de autoridades municipais, 
estaduais e federais, da administração direta ou indireta, bem como promover 
inspeções e diligências investigatórias;

c) requisitar informações e documentos a particulares e instituições privadas;

VII - instaurar sindicâncias, requisitar diligências investigatórias e determinar a 
instauração de inquérito policial, para apuração de ilícitos ou infrações às normas de 
proteção à infância e à juventude;

VIII - zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças 
e adolescentes, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;

IX - impetrar mandado de segurança, de injunção e "habeas corpus"; em qualquer 
juízo, instância ou tribunal, na defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis 
afetos à criança e ao adolescente;



X - representar ao juízo visando à aplicação de penalidade por infrações cometidas 
contra as normas de proteção à infância e à juventude, sem prejuízo da promoção da 
responsabilidade civil e penal do infrator, quando cabível;

XI - inspecionar as entidades públicas e particulares de atendimento e os programas 
de que trata esta Lei, adotando de pronto as medidas administrativas ou judiciais 
necessárias à remoção de irregularidades porventura verificadas;

XII - requisitar força policial, bem como a colaboração dos serviços médicos, 
hospitalares, educacionais e de assistência social, públicos ou privados, para o 
desempenho de suas atribuições.

§ 1° - A legitimação do Ministério Público para as ações cíveis previstas neste artigo 
não impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo dispuserem a 
Constituição e esta Lei.

§ 2° - As atribuições constantes deste artigo não excluem outras, desde que 
compatíveis com a finalidade do Ministério Público.

§ 3° - O representante do Ministério Público, no exercício de suas funções, terá livre 
acesso a todo local onde se encontre criança ou adolescente.

§ 4° - O representante do Ministério Público será responsável pelo uso indevido das 
informações e documentos que requisitar, nas hipóteses legais de sigilo.

§ 5° - Para o exercício da atribuição de que trata o inciso VIII deste artigo, poderá o 
representante do Ministério Público:

a) reduzir a termo as declarações do reclamante, instaurando o competente 
procedimento, sob sua presidência;

b) entender-se diretamente com a pessoa ou autoridade reclamada, em dia, local e 
horário previamente notificados ou acertados;

c) efetuar recomendações visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância 
pública afetos à criança e ao adolescente, ficando prazo razoável para sua perfeita 
adequação.

Art. 202 - Nos processos e procedimentos em que não for parte, atuará 
obrigatoriamente o Ministério Público na defesa dos direitos e interesses de que cuida 
esta Lei, hipótese em que terá vista dos autos depois das partes, podendo juntar 
documentos e requerer diligências, usando os recursos cabíveis.

Art. 203 - A intimação do Ministério Público, em qualquer caso, será feita 
pessoalmente.

Art. 204 - A falta de intervenção do Ministério Público acarreta a nulidade do feito, que 
será declarada de oficio pelo juiz ou a requerimento de qualquer interessado.

Art. 205 - As manifestações processuais do representante do Ministério Público 
deverão ser fundamentadas.



CAPÍTULO VI - DO ADVOGADO

Art. 206 - A criança ou o adolescente, seus pais ou responsável, e qualquer pessoa 
que tenha legítimo interesse na solução da lide poderão intervir nos procedimentos de 
que trata esta Lei, por meio de advogado, o qual será intimado para todos os atos, 
pessoalmente ou por publicação oficial, respeitado o segredo de justiça.

Parágrafo Único - Será prestada assistência judiciária integral e gratuita àqueles que 
dela necessitarem.

Art. 207 - Nenhum adolescente a quem se atribua a prática de ato infracional, ainda 
que ausente ou foragido, será processado sem defensor.

§ 1° - Se o adolescente não tiver defensor, ser-lhes-á nomeado pelo juiz, ressalvado o 
direito de, a todo tempo, constituir outro de sua preferência.

§ 2° - A ausência do defensor não a determinará o adiamento de nenhum ato do 
processo, devendo o juiz nomear substituto, ainda que provisoriamente, ou para o só 
efeito do ato.

§ 3° - Será dispensada a outorga de mandato, quando se tratar de defensor nomeado 
ou, sido constituído, tiver sido indicado por ocasião de ato formal com a presença da 
autoridade judiciária.

CAPÍTULO VII - Da proteção judicial dos interesses individuais, difusos e 
coletivos

Art. 208 - Regem-se pelas disposições desta Lei as ações de responsabilidade por 
ofensa aos direitos assegurados à criança e ao adolescente, referentes ao não-
oferecimento ou oferta irregular:

I - o ensino obrigatório;

II - de atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência;

III - de atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de idade;

IV - de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;

V - de programas suplementares de oferta de material didático-escolar, transporte e 
assistência à saúde do educando do ensino fundamental;

VI - de serviço de assistência social visando à proteção à família, à maternidade, à 
infância e à adolescência, bem como ao amparo às crianças e adolescentes que dele 
necessitem;

VII - de acesso às ações e serviços de saúde;

VIII - de escolarização e profissionalização dos adolescentes privados de liberdade.



Parágrafo Único - As hipóteses previstas neste artigo não excluem da proteção judicial 
outros interesses individuais, difusos ou coletivos, próprios da infância e da 
adolescência, protegidos pela Constituição e pela Lei.

Art. 209 - As ações previstas neste Capítulo serão propostas no foro local onde 
ocorreu ou deva ocorrer a ação ou omissão, cujo juízo terá competência absoluta para 
processar a causa, ressalvadas a competência da Justiça Federal e a competência 
originária dos Tribunais Superiores.

Art. 210 - Para as ações cíveis fundadas em interesses coletivos ou difusos, 
consideram-se legitimados concorrentemente: I - o Ministério Público; II - a União, os 
Estados, os Municípios, o Distrito Federal e os Territórios; III - as associações 
legalmente constituídas há pelo menos um ano e que incluam entre seus fins 
institucionais a defesa dos interesses e direitos protegidos por esta Lei, dispensada a 
autorização da assembléia, se houver prévia autorização estatutária. § 1° - Admitir-se-
á litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos da União e dos Estados na 
defesa dos interesses e direitos de que cuida esta Lei. § 2° - Em caso de desistência 
ou abandono da ação por associação legitimada, o Ministério Público ou outro 
intimado poderá assumir a titularidade ativa.

Art. 211 - Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interessados 
compromissos de ajustamento de sua conduta às exigências legais, o qual terá 
eficácia de título executivo extrajudicial.

Art. 212 - Para defesa dos direitos e interesses protegidos por esta Lei, são 
admissíveis todas as espécies de ações pertinentes.

§ 1° - Aplicam-se às ações previstas neste Capítulo as normas do Código de Processo 
Civil.

§ 2° - Contra atos ilegais ou abusivos de autoridade pública ou agente de pessoa 
jurídica no exercício de arribações do Poder Público, que lesem direito líquido e certo 
previsto nesta Lei, caberá ação mandamental, que se regerá pelas normas da lei do 
mandado de segurança.

Art. 213 - Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigações de fazer ou não 
fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou determinará providências 
que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento.

§ 1° - Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado receio de 
ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou após 
justificação, prévia, citando o réu.

§ 2° - O juiz poderá, na hipótese do parágrafo anterior ou na sentença, impor multa 
diária ao réu, independentemente de pedido do autor, se for suficiente ou compatível 
com a obrigação, fixando prazo razoável para o cumprimento do preceito.

§ 3° - A multa só será exigível do réu após o trânsito em julgado da sentença favorável 
ao autor, mas será devida desde o dia em que se houver configurado o 
descumprimento.

Art. 214 - Os valores das multas reverterão ao fundo gerido pelo Conselho dos Direitos 
da Criança e do Adolescente do respectivo município. § 1° - As multas não recolhidas 
até trinta dias após o trânsito em julgado da decisão serão exigidas por meio de 
execução promovida pelo Ministério Público, nos mesmos autos, facultada igual 



iniciativa aos demais legitimados. § 2° - Enquanto o fundo não for regulamentado, o 
dinheiro ficará depositado em estabelecimento oficial de crédito, em conta com 
correção monetária.

Art. 215 - O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, para evitar dano 
irreparável à parte.

Art. 216 - Transitada em julgado a sentença que impuser condenação ao Poder 
Público, o juiz determinará a remessa de peças à autoridade competente, para 
apuração da responsabilidade civil e administrativa do agente a que se atribua a ação 
ou omissão.

Art. 217 - Decorridos sessenta dias do trânsito em julgado da sentença condenatória 
sem que a associação autora lhe promova a execução, deverá fazê-lo o Ministério 
Público, facultada igual iniciativa aos demais legitimados.

Art. 218 - O juiz condenará a associação autora a pagar ao réu os honorários 
advocatícios arbitrados na conformidade do § 42 do Art. 20 da Lei n° 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, quando reconhecer que a pretensão é 
manifestamente infundada.

Parágrafo Único - Em caso de litigância de má-fé, a associação autora e os diretores 
responsáveis pela propositura da ação serão solidariamente condenados ao décuplo 
das custas, sem prejuízo de responsabilidade por perdas e danos.

Art. 219 - Nas ações de que trata este Capítulo, não haverá adiantamento de custas, 
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas.

Art. 220 - Qualquer pessoa poderá e o servidor público deverá provocar a iniciativa do 
Ministério Público, prestando-lhe informações sobre fatos que constituam objeto de 
ação civil, e indicando-lhe os elementos de convicção.

Art. 221 - Se, no exercício de suas funções, os juízes e tribunais tiverem conhecimento 
de fatos que possam ensejar a propositura de ação civil, remeterão peças ao 
Ministério Público para as providências cabíveis.

Art. 222 - Para instruir a petição inicial, o interessado poderá requerer às autoridades 
competentes as certidões e informações que julgar necessárias, que serão fornecidas 
no prazo de quinze dias.

Art. 223 - O Ministério Público poderá instaurar, sob sua presidência, inquérito civil, ou 
requisitar, de qualquer pessoa, organismo público ou particular, certidões, 
informações, exames ou perícias, no prazo que assinalar, o qual não poderá ser 
inferior a dez dias úteis.

§ 1° - Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as diligências, se convencer 
da inexistência de fundamento para a propositura da ação cível, promoverá o 
arquivamento dos autos do inquérito civil ou das peças informativas, fazendo-o 
fundamentadamente.

§ 2° - Os autos do inquérito civil ou as peças de informação arquivados serão 
remetidos, sob pena de se incorrer em falta grave, no prazo de três dias, ao Conselho 
Superior do Ministério Público.



§ 3° - Até que seja homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento, em sessão 
do Conselho Superior do Ministério Público, poderão as associações legitimadas 
apresentar razões e atas ou documentos, que serão juntados aos autos do inquérito 
ou anexados às peças de informação.

§ 4° - A promoção de arquivamento será submetida a exame e deliberação do 
Conselho Superior do Ministério Público, conforme dispuser o seu Regimento.

§ 5° - Deixando o Conselho Superior de homologar a promoção de arquivo, designará, 
desde logo, outro órgão do Ministério Público para o ajuizamento da ação.

Art. 224 - Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 7.347, 
de 24 de julho de 1985.

Título VII – Dos Crimes e das Infrações Administrativas

CAPÍTULO I - DOS CRIMES

Seção I - Disposições Gerais

Art. 225 - Este Capítulo dispõe sobre crimes praticados contra a criança e o 
adolescente, por ação ou omissão, sem prejuízo do disposto na legislação penal.

Art. 226 - Aplicam-se aos crimes definidos nesta Lei as normas da Parte Geral do 
Código Penal e, quanto ao processo, as pertinentes ao Código de Processo Penal.

Art. 227 - Os crimes definidos nesta Lei são de ação pública incondicionada.

Seção II - Dos Crimes em Espécie

Art. 228 - Deixar o encarregado de serviço ou o dirigente de estabelecimento de 
atenção à saúde de gestante de manter registro das atividades desenvolvidas, na 
forma e prazo referidos no Art. 10 desta Lei, bem como de fornecer à parturiente ou a 
seu responsável, por ocasião da alta médica, declaração de nascimento, onde 
constem as intercorrências do parto e do desenvolvimento do neonato: Pena - 
detenção de seis meses a dois anos.

Parágrafo Único - Se o crime é culposo: Pena - detenção de dois a seis meses, ou 
multa.

Art. 229 - Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de estabelecimento de atenção à 
saúde de gestante de identificar corretamente o neonato e a parturiente, por ocasião 
do parto, bem como deixar de proceder aos exames referidos no Art. 10 desta Lei: 
Pena - detenção de seis meses a dois anos.

Parágrafo Único - Se o crime é culposo: Pena - detenção de dois a seis meses, ou 
multa.



Art. 230 - Privar a criança ou o adolescente de sua liberdade, procedendo à sua 
apreensão sem estar em flagrante de ato infracional ou inexistindo ordem escrita da 
autoridade judiciária competente: Pena - detenção de seis meses a dois anos.

Parágrafo Único - Incide na mesma pena aquele que procede à apreensão sem 
observância das formalidades legais.

Art. 231 - Deixar a autoridade policial responsável pela apreensão de criança ou 
adolescente de fazer imediata comunicação à autoridade judiciária competente e à 
família do aprendido ou à pessoa por ele indicada: Pena - detenção de seis meses a 
dois anos.

Art. 232 - Submeter criança ou adolescente sob sua autoridade, guarda ou vigilância a 
vexame ou a constrangimento: Pena - detenção de seis meses a dois anos.

Art. 233 - Revogado pela Lei n.º 9.455,DE 07 DE ABRIL DE 1997 que passou a definir 
os crimes de tortura prevendo, em art. 1º, § 4, II, causa especial de aumento da pena 
quando cometida contra criança e adolescente). 

LEI N.º 9.455,DE 07 DE ABRIL DE 1997:

Art. 1º - Constitui crime de tortura:

I - constranger alguém com emprego de violência ou grave ameaça, causando-lhe 
sofrimento físico ou mental:

a) com o fim de obter informação, declaração ou confissão da vítima ou de terceira 
pessoa;

b) para provocar ação ou omissão de natureza criminosa;

c) em razão de discriminação racial ou religiosa;

II - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, com emprego de violência 
ou grave ameaça, a intenso sofrimento físico ou mental, como forma de aplicar castigo 
pessoal ou medida de caráter preventivo.

Pena - reclusão, de dois a oito anos.

§ 1º Na mesma pena incorre quem submete pessoa presa ou sujeita a medida de 
segurança a sofrimento físico ou mental por intermédio da prática de ato não previsto 
em lei ou não resultante de medida legal.

§ 2º Aquele que se omite em face dessas condutas, quando tinha o dever de evitá-las 
ou apurá-las, incorre na pena de detenção de um a quatro anos.

§ 3º Se resulta lesão corporal de natureza grave ou gravíssima, a pena é de reclusão 
de quatro a dez anos; se resulta morte, a reclusão é de oito a dezesseis anos.

§ 4º Aumenta-se a pena de um sexto até um terço:

I - se o crime é cometido por agente público;



II - se o crime é cometido contra a criança, gestante, deficiente e adolescente;

III - se o crime é cometido mediante seqüestro.

§ 5º A condenação acarretará a perda do cargo, função ou emprego público e a 
interdição para seu exercício pelo dobro do prazo da pena aplicada.

§ 6º O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça ou anistia.

§ 7º O condenado por crime previsto nesta Lei, salvo a hipótese do § 2º, iniciará o 
cumprimento da pena em regime fechado.

Art. 2º - O disposto nesta Lei aplica-se ainda quando o crime não tenha sido cometido 
em território nacional, sendo a vítima brasileira ou encontrando-se o agente em local 
sob jurisdição brasileira.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revoga-se o art. 233 da Lei n.º 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente.

Brasília, 7 de abril de 1997; 176º da Independência e 109º da República.

Art. 234 - Deixar a autoridade competente, sem justa causa, de ordenar a imediata 
liberação de criança ou adolescente, tão logo tenha conhecimento da ilegalidade da 
apreensão: Pena - detenção de seis meses a dois anos.

Art. 235 - Descumprir, injustificadamente, prazo fixado nesta Lei em benefício de 
adolescente privado de liberdade: Pena - detenção de seis meses a dois anos.

Art. 236 - Impedir ou embaraçar a ação de autoridade judiciária, membro do Conselho 
Tutelar ou representante do Ministério Público no exercício de função prevista na Lei. 
Pena - detenção de seis meses a dois anos.

Art. 237 - Subtrair criança ou adolescente ao poder de quem o tem sob sua guarda em 
virtude de lei ou ordem judicial, com o fim de colocação em lar substituto: Pena - 
reclusão de dois a seis anos, e multa.

Art. 238 - Prometer ou efetivar a entrega de filho ou pupilo a terceiro, mediante paga 
ou recompensa: Pena - reclusão de um a quatro anos, e multa.

Parágrafo Único - Incide nas mesmas penas quem oferece ou efetiva a paga ou 
recompensa.

Art. 239 - Promover ou auxiliar a efetivação de ato destinado ao envio de criança ou 
adolescente para o exterior com inobservância das formalidades legais ou com o fito 
de obter lucro: Pena - reclusão de quatro a seis anos, e multa.

LEI Nº 10.764, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2003.

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança 
e do Adolescente e dá outras providências.



Art 2º O art. 239 da Lei no 8.069, de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte 
parágrafo único:

Parágrafo único. Se há emprego de violência, grave ameaça ou fraude:

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 8 (oito) anos, além da pena correspondente à violência.

Art. 240 

LEI Nº 10.764, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2003.

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança 
e do Adolescente e dá outras providências.

Art 3º O art. 240 da Lei nº 8.069, de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 240. Produzir ou dirigir representação teatral, televisiva, cinematográfica, atividade 
fotográfica ou de qualquer outro meio visual, utilizando-se de criança ou adolescente 
em cena pornográfica, de sexo explícito ou vexatória:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.

§ 1o Incorre na mesma pena quem, nas condições referidas neste artigo, contracena 
com criança ou adolescente.

§ 2o A pena é de reclusão de 3 (três) a 8 (oito) anos:

I - se o agente comete o crime no exercício de cargo ou função;

II - se o agente comete o crime com o fim de obter para si ou para outrem vantagem 
patrimonial.

Art. 241 

LEI Nº 10.764, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2003.

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança 
e do Adolescente e dá outras providências.

Art 4º O art. 241 da Lei no 8.069, de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 241. Apresentar, produzir, vender, fornecer, divulgar ou publicar, por qualquer meio 
de comunicação, inclusive rede mundial de computadores ou internet, fotografias ou 
imagens com pornografia ou cenas de sexo explícito envolvendo criança ou 
adolescente:

Pena - reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.

§ 1º Incorre na mesma pena quem:

I - agencia, autoriza, facilita ou, de qualquer modo, intermedia a participação de 
criança ou adolescente em produção referida neste artigo;



II - assegura os meios ou serviços para o armazenamento das fotografias, cenas ou 
imagens produzidas na forma do caput deste artigo;

III - assegura, por qualquer meio, o acesso, na rede mundial de computadores ou 
internet, das fotografias, cenas ou imagens produzidas na forma do caput deste artigo.

§ 2º A pena é de reclusão de 3 (três) a 8 (oito) anos:

I - se o agente comete o crime prevalecendo-se do exercício de cargo ou função;

II - se o agente comete o crime com o fim de obter para si ou para outrem vantagem 
patrimonial.

Art. 242 - 

LEI Nº 10.764, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2003.

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança 
e do Adolescente e dá outras providências.

Art 5º O art. 242 da Lei no 8.069, de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 242 - Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer forma, a 
criança o ou adolescente arma, munição ou explosivo: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos.

Art. 243 - 

LEI Nº 10.764, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2003.

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança 
e do Adolescente e dá outras providências.

Art 6º O art. 243 da Lei no 8.069, de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 243 - Vender, fornecer ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer 
forma, a criança ou adolescente, sem justa causa, produtos cujos componentes 
possam causar dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida.

Pena - detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, se o fato não constitui crime 
mais grave.

Art. 244 - Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer forma, a 
criança ou adolescente fogos de estampido ou de artificio, exceto aqueles que, pelo 
seu reduzido potencial, sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de 
utilização indevida: Pena - detenção de seis meses a dois anos, e multa.

Art. 244-A. - Submeter criança ou adolescente, como tais definidos no caput do art. 2º 
desta Lei, à prostituição ou à exploração sexual.” (AC)

“Pena - reclusão de quatro a dez anos, e multa.” (AC)



“§ 1º Incorrem nas mesmas penas o proprietário, o gerente ou o responsável pelo local 
em que se verifique a submissão de criança ou adolescente às práticas referidas no 
caput deste artigo.” (AC)

“§ 2º Constitui efeito obrigatório da condenação a cassação da licença de localização 
e de funcionamento do estabelecimento”. (AC)

(Artigo acrescentado pela Lei n.º 9.975, DE 23 DE JUNHO DE 2000 – DOU 
26.06.2000)

CAPÍTULO II - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 245 - Deixar o médico, professor ou responsável por estabelecimento de atenção 
à saúde e de ensino fundamental, pré-escola ou creche, de comunicar à autoridade 
competente os casos de que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou 
confirmação de maus-tratos contra criança ou adolescente: Pena - muita de três a 
vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de reincidência.

Art. 246 - Impedir o responsável ou funcionário de entidade de atendimento o exercício 
dos direitos constantes nos incisos II, III, VII, VIII e XI do Art. 124 desta Lei: Pena - 
multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de 
reincidência.

Art. 247 - Divulgar, total ou parcialmente, sem autorização devida, por qualquer meio 
de comunicação, nome, ato ou documento de procedimento policial, administrativo ou 
judicial relativo a criança ou adolescente a que se atribua ato infracional: Pena - multa 
de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de reincidência.

§ 1° - Incorre na mesma pena quem exibe, total ou parcialmente, fotografia de criança 
ou adolescente envolvido em ato infracional, ou qualquer ilustração que lhe diga 
respeito ou se refira a atos que lhe sejam atribuídos, de forma a permitir sua 
identificarão, direta ou indiretamente.

§ 2° - Se o fato for praticado por órgão de imprensa ou emissora de rádio ou televisão, 
além da pena prevista neste artigo, a autoridade judiciária poderá determinar a 
apreensão da publicação ou a suspensão da programação da emissora até por dois 
dias, bem como da publicação do periódico até por dois números.

Art. 248 - Deixar de apresentar à autoridade judiciária de seu domicílio, no prazo de 
cinco dias, com o fim de regularizar a guarda, adolescente trazido de outra comarca 
para a prestação de serviço doméstico, mesmo que autorizado pelos pais ou 
responsável: Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro 
em caso de reincidência, independentemente das despesas de retorno do 
adolescente, se for o caso.

Art. 249 - Descumprir, dolosa ou culposamente, os deveres inerentes ao pátrio poder 
ou decorrente de tutela ou guarda, bem assim determinação da autoridade judiciária 
ou Conselho Tutelar: Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o 
dobro em caso de reincidência.

Art. 250 - Hospedar criança ou adolescente, desacompanhado dos pais ou 
responsável ou sem autorização escrita destes, ou da autoridade judiciária, em hotel, 
pensão, motel ou congênere: Pena - multa de dez a cinqüenta salários de referência; 



em caso de reincidência, a autoridade judiciária poderá determinar o fechamento do 
estabelecimento por até quinze dias.

Art. 251 - Transportar criança ou adolescente, por qualquer meio, com inobservância 
do disposto nos arts. 83, 84 e 85 desta Lei: Pena - multa de três a vinte salários de 
referência, aplicando-se o dobro de reincidência.

Art. 252 - Deixar o responsável por diversão ou espetáculo público de afixar, em lugar 
visível e de fácil acesso, à entrada do local de exibição, informação destacada sobre a 
natureza da diversão ou espetáculo e a faixa etária especificada no certificado de 
classificação: Pena - multa de três a vinte salários de referência aplicando-se o dobro 
em caso de reincidência.

Art. 253 - Anunciar-se peças teatrais, filmes ou quaisquer representações ou 
espetáculos, sem indicar os limites de idade a que não se recomendem: Pena - multa 
de três a vinte salários de referência, duplicada em caso de reincidência, aplicável, 
separadamente, à casa de espetáculo e aos órgãos de divulgação ou publicidade.

Art. 254 - Transmitir, por meio de rádio ou televisão, espetáculo em horário diverso do 
autorizado ou sem aviso de sua classificação: Pena - multa de vinte a cem salários de 
referência; duplicada em caso de reincidência a autoridade judiciária poderá 
determinar a suspensão da programação da emissora por até dois dias.

Art. 255 - Exibir filme, trailer, peça, amostra ou congênere classificado pelo órgão 
competente como inadequado às crianças ou adolescentes admitidos ao espetáculo: 
Pena - multa de vinte a cem salários de referência; na reincidência, a autoridade 
poderá determinar a suspensão do espetáculo ou o fechamento do estabelecimento 
por até quinze dias.

Art. 256 - Vender ou locar a criança ou adolescente fita de programação em vídeo; em 
desacordo com a classificação atribuída pelo órgão competente: Pena - multa de três 
a vinte salários de referência; em caso de reincidência, a autoridade judiciária poderá 
determinar o fechamento do estabelecimento por até quinze dias.

Art. 257 - Descumprir obrigação constante dos arts. 78 e 79 desta Lei: Pena - multa de 
três a vinte salários de referência, duplicando-se a pena em caso de reincidência, sem 
prejuízo de apreensão da revista ou publicação.

Art. 258 - Deixar o responsável pelo estabelecimento ou o empresário de observar o 
que dispõe esta lei sobre o acesso de criança ou adolescente aos locais de diversão, 
ou sobre sua participação no espetáculo. Pena - muita de três a vinte salários de 
referência; em caso de reincidência, a autoridade judiciária poderá determinar o 
fechamento do estabelecimento por até quinze dias.

Disposições Finais e Transitórias

Art. 259 - A União, no prazo de noventa dias contados da publicação deste Estatuto, 
elaborará projeto de lei dispondo sobre a criação ou adaptação de seus órgãos às 
diretrizes da política de atendimento fixadas no Art. 88 e ao que estabelece o Título V 
do Livro II.

Parágrafo Único - Compete aos Estados e Municípios promoverem a adaptação de 
seus órgãos e programas às diretrizes e princípios estabelecidos nesta Lei.



Art. 260 - Os contribuintes poderão deduzir do imposto devido, na declaração do 
Imposto sobre a Renda, o total das doações feitas aos Fundos dos Direitos da Criança 
e do Adolescente - nacional, estaduais ou municipais - devidamente comprovadas, 
obedecidos os limites estabelecidos em Decreto do Presidente da República.

§ 1° - (Revogado pela Lei n.º 9.532 de 10 de OUTUBRO de 1997).

§ 2° - Os Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente fixarão critérios de utilização, através de planos de aplicação das 
doações subsidiadas e demais receitas, aplicando necessariamente percentual para 
incentivo ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente, órfão ou 
abandonado, na forma do disposto no Art. 227, § 3°, VI, da Constituição Federal.

§ 3° - O Departamento de Receita Federal do Ministério da Economia, Fazenda e 
Planejamento, regulamentará a comprovação das doações feitas aos Fundos, nos 
termos deste artigo. 

§ 4° - O Ministério Público determinará em cada comarca a forma de fiscalização da 
aplicação, pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, dos 
incentivos fiscais referidos neste artigo.(Nova redação conforme Lei Federal n° 
8.242/91, de 12/10/91)

§ 5º A dedução do imposto de renda relativa aos incentivos fiscais previstos no art. 1º 
da Lei n.º 6.321, de 14 de abril de 1976, no art. 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de 
dezembro de 1991, e no inciso I do art. 4º da Lei n.º 8.661, de 1993, não poderá 
exceder, quando considerados isoladamente, a quatro por cento do imposto de renda 
devido, observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei n.º 9.249, de 1995

Art. 261 - À falta dos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
os registros, inscrições e alterações a que se refere os arts. 90, parágrafo único, e 91 
desta Lei serão efetuados perante a autoridade judiciária da comarca a que pertence a 
entidade.

Parágrafo Único - A União fica autorizada a repassar aos Estados e Municípios, e os 
Estados aos Municípios, os recursos referentes aos programas e atividades previstos 
nesta Lei, tão logo estejam criados os Conselhos dos Direitos da Criança e do 
Adolescente nos seus respectivos níveis.

Art. 262 - Enquanto não instalados os Conselhos Tutelares, as atribuições a eles 
conferidas serão exercidas pela autoridade judiciária.

Art. 263 - O Decreto-lei n° 2.848, de 07 de dezembro de 1940, Código Penal, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

1) Art. 121 - ... § 4°- No homicídio culposo, a pena é aumentada de um terço, se o 
crime resulta de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o 
agente deixa de prestar imediato socorro à vítima, não procura diminuir as 
conseqiiéncias do seu ato, ou foge para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o 
homicídio, a pena e aumentada de um terço, se o crime é praticado contra pessoa 
menor de catorze anos.



2) Art. 129 - ... § 7° - Aumenta-se a pena de um terço, se ocorrer qualquer das 
hipóteses do Art. 121, § 4°. § 8° - Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5° do Art. 
121.

3) Art. 136 - ... § 3° - Aumenta-se a pena de um terço, se o crime é praticado contra 
pessoa menor de catorze anos.

4) Art. 213 - ...

Parágrafo Único - Se a ofendida é menor de catorze anos: Pena - reclusão de quatro a 
dez anos.

5) Art. 214 - ...

Parágrafo Único - Se o ofendido é menor de catorze anos: Pena - reclusão de três a 
nove anos.

Art. 264 - O Art. 102 da Lei n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973, fica acrescido do 
seguinte item: Art. 102... § 6° - A perda e a suspensão do pátrio poder.

Art. 265 - A Imprensa Nacional e demais gráficas da União, da administração direta ou 
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público Federal, 
promoverão edição popular do texto integral deste Estatuto, que será posto à 
disposição das escolas e das entidades de atendimento e de defesa dos direitos da 
criança e do adolescente.

Art. 266 - Esta Lei entra em vigor noventa dias após sua publicação.

Parágrafo Único - Durante o período de vacância deverão ser promovidas atividades e 
campanhas de divulgação e esclarecimento acerca do disposto nesta Lei.

Art. 267 - Revogam-se as Leis n°s 4.513, de 1964 e 6.697, de 10 de outubro de 1979 
(Código de Menores), e as demais disposições em contrário.

Brasília, em 13 de julho de 1990; 169° da Independência e 102° da República

Convenção sobre os Direitos da Criança

Adotada pela Resolução n.º. L. 44 (XLIV) da Assembléia Geral das Nações Unidas, 
em 20 de novembro de 1989 e ratificada pelo Brasil em 20 de setembro e 1990.

Preâmbulo

Os Estados-partes na presente Convenção

Considerando que, em conformidade com os princípios proclamados na Carta das 
Nações Unidas, o reconhecimento da dignidade inerente e dos direitos iguais e 



inalienáveis de todos os membros da família humana constitui o fundamento da 
liberdade, da justiça e da paz no mundo;

Tendo presente que os povos das Nações Unidas reafirmaram na Carta, sua fé nos 
direitos humanos fundamentais e na dignidade e no valor da pessoa humana e 
resolveram promover o progresso social e a elevação do padrão de vida em maior 
liberdade;

Reconhecendo que as Nações Unidas proclamaram e acordaram na Declaração 
Universal dos Direitos Humanos e nos Pactos Internacionais de Direitos Humanos que 
toda pessoa humana possui todos os direitos e liberdades nele enunciados, sem 
distinção de qualquer tipo, tais como raça, cor, sexo, língua, religião, opinião política 
ou outra, de origem nacional ou social, posição econômica, nascimento ou outra 
condição;

Recordando que na Declaração Universal dos Direitos Humanos as Nações Unidas 
proclamaram que a infância tem direito a cuidados e assistência especiais;

Convencidos de que a família, unidade fundamental da sociedade e meio natural para 
o crescimento e bem-estar de todos os seus membros e, em particular das crianças, 
deve receber a proteção e assistência necessárias para que possa assumir 
plenamente suas responsabilidades na comunidade;

Reconhecendo que a criança, para o desenvolvimento pleno e harmonioso de sua 
personalidade, deve crescer em um ambiente familiar, em clima de felicidade, amor e 
compreensão;

Considerando que cabe preparar plenamente a criança para viver uma vida individual 
na sociedade e ser educada no espírito dos ideais proclamados na Carta das Nações 
Unidas e, em particular, em um espírito de paz, dignidade, tolerância, liberdade, 
igualdade e solidariedade;

Tendo em mente que a necessidade de proporcionar proteção especial à criança foi 
afirmada na Declaração de Genebra sobre os Direitos da Criança de 1924 e na 
Declaração sobre os Direitos da Criança, adotada pela Assembléia Geral em 20 de 
novembro de 1959, e reconhecida na Declaração Universal dos Direitos Humanos, no 
Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos (particularmente nos artigos 23 e 24), 
no Pacto Internacional de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (particularmente no 
artigo 10) e nos estatutos e instrumentos relevantes das agências especializadas e 
organizações internacionais que se dedicam ao bem estar da criança;

Tendo em mente que, como indicado na Declaração sobre os Direitos da Criança, a 
criança, em razão de sua falta de maturidade física e mental, necessita proteção e 
cuidados especiais, incluindo proteção jurídica apropriada antes e depois do 
nascimento;

Relembrando as disposições da Declaração sobre os Princípios Sociais e Jurídicos 
Relativos à Proteção e ao Bem-Estar da Criança, com especial referência à adoção e 
à colocação em lares de adoção em âmbito nacional e internacional (Resolução da 
Assembléia Geral n.º 41/85, de 3 de Dezembro de 1986), as Regras – Padrão 
Mínimas para a Administração da Justiça Juvenil das Nações Unidas ("As Regras de 
Pequim") e a Declaração sobre a Proteção da Mulher e da Criança em Situações de 
Emergência e de Conflito Armado;



Reconhecendo que em todos os países do mundo há crianças que vivem em 
condições excepcionalmente difíceis, que tais crianças necessitam considerações 
especial;

Levando em devida conta a importância das tradições e dos valores culturais de cada 
povo para a proteção e o desenvolvimento harmonioso da criança;

Reconhecendo a importância da cooperação internacional para a melhoria das 
condições de vida das crianças em todos os países, em particular nos países em 
desenvolvimento;

Acordam o seguinte:

PARTE I

Artigo 1

Para os efeitos da presente Convenção, entende-se por criança todo ser humano 
menor de 18 anos de idade, salvo se, em conformidade com a lei aplicável à criança, a 
maioridade seja alcançada antes.

Artigo 2

1. Os Estados – partes respeitarão os direitos previstos nesta Convenção e os 
assegurarão a toda criança sujeita à sua jurisdição, sem discriminação de qualquer 
tipo, independentemente de raça, cor, sexo, língua, religião, opinião política ou outra, 
origem nacional, étnica ou social, posição econômica, impedimentos físicos, 
nascimento ou qualquer outra condição da criança, de seus pais ou de seus 
representantes legais.

2. Os Estados – partes tomarão todas as medidas apropriadas para assegurar que a 
criança seja protegida contra todas as formas de discriminação ou punição baseadas 
na condição, nas atividades, opiniões ou crenças, de seus pais, representantes legais 
ou familiares.

Artigo 3

1. Em todas as medidas relativas às crianças, tomadas por instituições de bem estar 
social públicas ou privadas, tribunais, autoridades administrativas ou órgãos 
legislativos, terão consideração primordial os interesses superiores da criança.

2. Os Estados-partes se comprometem a assegurar à criança a proteção e os 
cuidados necessários ao seu bem-estar, tendo em conta os direitos e deveres dos 
pais, dos tutores ou de outras pessoas legalmente responsáveis por ela e, para este 
propósito, tomarão todas as medidas legislativas e administrativas apropriadas.

3. Os Estados - partes assegurarão que as instituições, serviços e instalações 
responsáveis pelos cuidados ou proteção das crianças conformar-se-ão com os 
padrões estabelecidos pelas autoridades competentes, particularmente no tocante à 
segurança e à saúde das crianças, ao número e à competência de seu pessoal, e à 
existência de supervisão adequadas.

Artigo 4



Os Estados–partes tomarão todas as medidas apropriadas, administrativas, 
legislativas e outras, para a implementação dos direitos reconhecidos nesta 
Convenção. Com relação aos direitos econômicos, sociais e culturais, os Estados–
partes tomarão tais medidas no alcance máximo de seus recursos disponíveis e, 
quando necessário, no âmbito da cooperação internacional.

Artigo 5

Os Estados-partes respeitarão as responsabilidades, os direitos e os deveres dos pais 
ou, conforme o caso, dos familiares ou da comunidade, conforme os costumes locais, 
dos tutores ou de outras pessoas legalmente responsáveis pela criança, de orientar e 
instruir apropriadamente a criança de modo consistente com a evolução de sua 
capacidade, no exercício dos direitos reconhecidos na presente Convenção.

Artigo 6

1. Os Estados-partes reconhecem que toda criança tem o direito inerente à vida.

2. Os Estados-partes assegurarão ao máximo a sobrevivência e o desenvolvimento da 
criança.

Artigo 7

1. A criança será registrada imediatamente após o seu nascimento e terá, desde o seu 
nascimento, direito a um nome, a uma nacionalidade e, na medida do possível, direito 
de conhecer seus pais e ser cuidada por eles.

2. Os Estados-partes assegurarão a implementação desses direitos, de acordo com 
suas leis nacionais e suas obrigações sob os instrumentos internacionais pertinentes, 
em particular se a criança se tornar apátrida.

Artigo 8

1. Os Estados-partes se comprometem a respeitar o direito da criança, de preservar 
sua identidade, inclusive a nacionalidade, o nome e as relações familiares, de acordo 
com a lei, sem interferências ilícitas.

2. No caso de uma criança se vir ilegalmente privada de algum ou de todos os 
elementos constitutivos de sua identidade, os Estados-partes fornecer-lhe-ão 
assistência e proteção apropriadas, de modo que sua identidade seja prontamente 
restabelecida.

Artigo 9

1. Os Estados-partes deverão zelar para que a criança não seja separada dos pais 
contra a vontade dos mesmos, exceto quando, sujeita à revisão judicial, as 
autoridades competentes determinarem, em conformidade com a lei e os 
procedimentos legais cabíveis, que tal separação é necessária ao interesse maior da 
criança. Tal determinação pode ser necessária em casos específicos, por exemplo, 
nos casos em que a criança sofre maus - tratos ou descuido por parte de seus pais ou 
quando estes vivem separados e uma decisão deve ser tomada a respeito do local da 
residência da criança.



2. Caso seja adotado qualquer procedimento em conformidade com o estipulado no 
parágrafo 1º do presente artigo, todas as partes interessadas terão a oportunidade de 
participar e de manifestar suas opiniões.

3. Os Estados-partes respeitarão o direito da criança que esteja separada de um ou de 
ambos os pais de manter regularmente relações pessoais e contato direto com ambos, 
a menos que isso seja contrário ao interesse maior da criança.

4. Quando essa separação ocorrer em virtude de uma medida adotada por um 
Estado–parte, tal como detenção, prisão, exílio, deportação ou morte (inclusive 
falecimento decorrente de qualquer causa enquanto a pessoa estiver sob a custódia 
do Estado) de um dos pais da criança, ou de ambos, ou da própria criança, o Estado - 
parte, quando solicitado, proporcionará aos pais, à criança ou, se for o caso, a outro 
familiar, informações básicas a respeito do paradeiro do familiar ou familiares 
ausentes, a não ser que tal procedimento seja prejudicial ao bem estar da criança. Os 
Estados – partes se certificarão, além disso, de que a apresentação de tal petição não 
acarrete, por si só, conseqüências adversas para a pessoa ou pessoas interessadas.

Artigo 10

1. Em conformidade com a obrigação dos Estados–partes sob o artigo 9º, parágrafo 
1º, os pedidos de uma criança ou de seus pais para entrar ou sair de um Estado-parte, 
no propósito de reunificação familiar, serão considerados pelos Estados-partes de 
modo positivo, humanitário e rápido. Os Estados-partes assegurarão ademais que a 
apresentação de tal pedido não acarrete quaisquer conseqüências adversas para os 
solicitantes ou para seus familiares.

2. A criança cujos pais residam em diferentes Estados-partes terá o direito de manter 
regularmente, salvo em circunstâncias excepcionais, relações pessoais e contatos 
diretos com ambos os pais. Para este fim e de acordo com a obrigação dos Estados-
partes sob o artigo 9º, parágrafo 2º, os Estados-partes respeitarão o direito da criança 
e de seus pais de deixarem qualquer país, incluindo o próprio, e de ingressar no seu 
próprio país. O direito de sair de qualquer país só poderá ser objeto de restrições 
previstas em lei e que forem necessárias para proteger a segurança nacional, a ordem 
pública (ordre public), a saúde ou moral públicas ou os direitos e liberdades de outrem, 
e forem consistentes com os demais direitos reconhecidos na presente Convenção.

Artigo 11

1. Os Estados-partes tomarão medidas para combater a transferência ilícita de 
crianças para o exterior e a retenção ilícita das mesmas no exterior.

2. Para esse fim, os Estados-partes promoverão a conclusão de acordos bilaterais ou 
multilaterais ou a adesão a acordos já existentes.

Artigo 12

1. Os Estados-partes assegurarão à criança, que for capaz de formar seus próprios 
pontos de vista, o direito de exprimir suas opiniões livremente sobre todas as matérias 
atinentes à criança, levando-se devidamente em conta essa opiniões em função da 
idade e maturidade da criança.

2. Para esse fim, à criança será, em particular, dada a oportunidade de ser ouvida em 
qualquer procedimento judicial ou administrativo que lhe diga respeito, diretamente ou 



através de um representante ou órgão apropriado, em conformidade com as regras 
processuais do direito nacional.

Artigo 13

1. A criança terá o direito à liberdade de expressão; este direito incluirá a liberdade de 
buscar, receber e transmitir informações e idéias de todos os tipos, 
independentemente de fronteiras, de forma oral, escrita ou impressa, por meio das 
artes ou por qualquer outro meio da escolha da criança.

2. O exercício desse direito poderá sujeitar-se a certas restrições, que serão somente 
as previstas em lei e consideradas necessárias:

• ao respeito dos direitos e da reputação de outrem; 
• à proteção da segurança nacional ou da ordem pública (ordre public), ou da 

saúde e moral públicas 

Artigo 14

1. Os Estados-partes respeitarão o direito da criança à liberdade de pensamento, de 
consciência e de crença.

2. Os Estados-partes respeitarão os direitos e deveres dos pais e, quando for o caso, 
dos representantes legais, de orientar a criança no exercício do seu direito de modo 
consistente com a evolução de sua capacidade.

3. A liberdade de professar sua religião ou crenças sujeitar-se-á somente às limitações 
prescritas em lei e que forem necessárias para proteger a segurança, a ordem, a 
moral, a saúde públicas, ou os direitos e liberdades fundamentais de outrem.

Artigo 15

1. Os Estados-partes reconhecem os direitos da criança à liberdade de associação e à 
liberdade de reunião pacífica.

2. Nenhuma restrição poderá ser imposta ao exercício desses direitos, a não ser as 
que, em conformidade com a lei, forem necessárias em uma sociedade democrática, 
nos interesses da segurança nacional ou pública, ordem pública (ordre public) , da 
proteção da saúde ou moral públicas, ou da proteção dos direitos e liberdades de 
outrem.

Artigo 16

1. Nenhuma criança será sujeita a interferência arbitrária ou ilícita em sua privacidade, 
família, lar ou correspondência, nem a atentados ilícitos à sua honra e reputação.

2. A criança tem direito à proteção da lei contra essas interferências ou atentados.

Artigo 17

Os Estados-partes reconhecem a importante função exercida pelos meios de 
comunicação de massa e assegurarão que a criança tenha acesso às informações e 
dados de diversas fontes nacionais e internacionais, especialmente os voltados à 



promoção de seu bem-estar social, espiritual e moral e saúde física e mental. Para 
este fim., os Estados-partes :

• encorajarão os meios de comunicação a difundir informações e dados de 
benefício social e cultural à criança e em conformidade com o espírito do artigo 
29; 

• promoverão a cooperação internacional na produção, intercâmbio e na difusão 
de tais informações e dados de diversas fontes culturais, nacionais e 
internacionais; 

• encorajarão a produção e difusão de livros para criança; 
• incentivarão os órgãos de comunicação a ter particularmente em conta as 

necessidades lingüísticas da criança que pertencer a uma minoria ou que for 
indígena; 

• promoverão o desenvolvimento de diretrizes apropriadas à proteção da criança 
contra informações e dados prejudiciais ao seu bem-estar, levando em conta 
as disposições dos artigos 13 e 18. 

Artigo 18

1. Os Estados-partes envidarão os maiores esforços para assegurar o reconhecimento 
do princípio de que ambos os pais têm responsabilidades comuns na educação e 
desenvolvimento da criança. Os pais e, quando for o caso, os representantes legais 
têm a responsabilidade primordial pela educação e pelo desenvolvimento da criança. 
Os interesses superiores da criança constituirão sua preocupação básica.

2. Para o propósito de garantir e promover os direitos estabelecidos nesta Convenção, 
os Estados-partes prestarão assistência apropriada aos pais e aos representantes 
legais no exercício das sua funções de educar a criança e assegurarão o 
desenvolvimento de instituições e serviços para o cuidado das crianças.

3. Os Estados-partes tomarão todas as medidas apropriadas para assegurar que as 
crianças, cujos pais trabalhem, tenham o direito de beneficiar-se de serviços de 
assistência social e creches a que fazem jus.

Artigo 19

1. Os Estados-partes tomarão todas as medidas legislativas, administrativas, sociais e 
educacionais apropriadas para proteger a criança contra todas as formas de violência 
física ou mental, abuso ou tratamento negligente, maus – tratos ou exploração, 
inclusive abuso sexual, enquanto estiver sob a guarda dos pais, do representante legal 
ou de qualquer outra pessoa responsável por ela.

2. Essas medidas de proteção deverão incluir, quando apropriado, procedimentos 
eficazes para o estabelecimento de programas sociais que proporcionem uma 
assistência adequada à criança e às pessoas encarregadas de seu cuidado, assim 
como outras formas de prevenção e identificação, notificação, transferência a uma 
instituição, investigação, tratamento e acompanhamento posterior de caso de maus – 
tratos a crianças acima mencionadas e, quando apropriado, intervenção judiciária.

Artigo 20

Toda criança, temporária ou permanentemente privada de seu ambiente familiar, ou 
cujos interesses exijam que não permaneça nesse meio, terá direito à proteção e 
assistência especiais do Estado.



2. Os Estados-partes assegurarão, de acordo com suas leis nacionais, cuidados 
alternativos para essas crianças.

3. Esses cuidados poderão incluir, inter alia, a colocação em lares de adoção, a 
Kafalah do direito islâmico, a adoção ou, se necessário, a colocação em instituições 
adequadas de proteção para as crianças. Ao se considerar soluções, prestar-se-á a 
devida atenção à conveniência de continuidade de educação da criança, bem como à 
origem étnica, religiosa, cultural e lingüística da criança.

Artigo 21

Os Estados-partes que reconhecem ou permitem o sistema de adoção atentarão para 
o fato de que a consideração primordial seja o interesse maior da criança. Dessa 
forma, atentarão para que :

·         a adoção da criança seja autorizada apenas pelas autoridades competentes, 
as quais determinarão, consoante as leis e os procedimentos cabíveis e com 
base em todas as informações pertinentes e fidedignas, que a adoção é 
admissível em vista da situação jurídica da criança com relação a seus pais, 
parentes e representantes legais e que, caso solicitado, as pessoas 
interessadas tenham dado, com conhecimento de causa, seu consentimento à 
adoção, com base no assessoramento que possa ser necessário;

·         a adoção efetuada em outro país possa ser considerada como outro meio de 
cuidar da criança, no caso em que a mesma não possa ser colocada em lar de 
adoção ou entregue a uma família adotiva ou não logre atendimento adequado 
em seu país de origem;

·         a criança adotada em outro país goze de salvaguardas e normas 
equivalentes às existentes em seu país de origem com relação a adoção;

·         todas as medidas apropriadas sejam adotadas, a fim de garantir que, em 
caso de adoção em outro país, a colocação não permita benefícios financeiros 
aos que dela participem;

·         quando necessário, promovam os objetivos do presente artigo mediante 
ajustes ou acordos bilaterais ou multilaterais, e envidem esforços, nesse 
contexto, com vistas a assegurar que a colocação da criança em outro país 
seja levada a cabo por intermédio das autoridades ou organismos 
competentes.

Artigo 22

1. Os Estados-partes adotarão medidas pertinentes para assegurar que a criança que 
tente obter a condição de refugiada, ou que seja considerada como refugiada de 
acordo com o direito e os procedimentos internacionais ou internos aplicáveis, receba, 
tanto no caso de estar sozinha como acompanhada por seus pais ou por qualquer 
outra pessoa, a proteção e a assistência humanitária adequadas a fim de que possa 
usufruir dos direitos enunciados na presente Convenção e em outros instrumentos 
internacionais de direitos humanos ou de caráter humanitário nos quais os citados 
Estados sejam partes.

2. Para tanto, os Estados-partes cooperarão, da maneira como julgarem apropriada, 
com todos os esforços das Nações Unidas e demais organizações 
intergovernamentais competentes, ou organizações não - governamentais que 



cooperem com as Nações Unidas, no sentido de proteger e ajudar a criança refugiada, 
e de localizar seus pais ou membros da família, a fim de obter informações 
necessárias que permitam sua reunião com a família. Quando não for possível 
localizar nenhum dos pais ou membros da família, será concedida à criança a mesma 
proteção outorgada a qualquer outra criança privada permanentemente ou 
temporariamente de seu ambiente familiar, seja qual for o motivo, conforme o 
estabelecido na presente Convenção.

Artigo 23

1. Os Estados-partes reconhecem que a criança portadora de deficiências físicas ou 
mentais deverá desfrutar de uma vida plena e decente em condições que garantam 
sua dignidade, favoreçam sua autonomia e facilitem sua participação ativa na 
comunidade.

2. Os Estados-partes reconhecem o direito da criança deficiente de receber cuidados 
especiais e, de acordo com os recursos disponíveis e sempre que a criança ou seus 
responsáveis reunam as condições requeridas, estimularão e assegurarão a prestação 
de assistência solicitada, que seja adequada ao estado da criança e às circunstâncias 
de seus pais ou das pessoas encarregadas de seus cuidados.

3. Atendendo às necessidades especiais da criança deficiente, a assistência prestada, 
conforme disposto no parágrafo 2.º do presente artigo, será gratuita sempre que 
possível, levando-se em consideração a situação econômica dos pais ou das pessoas 
que cuidem da criança, e visará a assegurar à criança deficiente o acesso à educação, 
à capacitação, aos serviços de saúde, aos serviços de reabilitação, à preparação para 
emprego e às oportunidades de lazer, de maneira que a criança atinja a mais completa 
integração social possível e o maior desenvolvimento cultural e espiritual.

4. Os Estados-partes promoverão, com espírito de cooperação internacional, um 
intercâmbio adequado de informações nos campos da assistência médica preventiva e 
do tratamento médico, psicológico e funcional das crianças deficientes, inclusive a 
divulgação de informação a respeito dos métodos de reabilitação e dos serviços de 
ensino e formação profissional, bem como o acesso a essa informação, a fim de que 
os Estados-partes possam aprimorar sua capacidade e seus conhecimentos e ampliar 
sua experiência nesses campos. Nesse sentido, serão levadas especialmente em 
conta as necessidades dos países em desenvolvimento.

Artigo 24

1. Os Estados-partes reconhecem o direito da criança de gozar do melhor padrão 
possível de saúde e dos serviços destinados ao tratamento das doenças e à 
recuperação da saúde. Os Estados-partes envidarão esforços no sentido de assegurar 
que nenhuma criança se veja privada de seu direito de usufruir desses serviços 
sanitários.

2. Os Estados-partes garantirão a plena aplicação desse direito e, em especial, 
adotarão as medidas apropriadas com vista a:

·         reduzir a mortalidade infantil;

·         assegurar a prestação de assistência médica e cuidados sanitários 
necessários a todas as crianças, dando ênfase aos cuidados básicos de saúde;



·         combater as doenças e a desnutrição, dentro do contexto dos cuidados 
básicos de saúde mediante, inter alia, a aplicação de tecnologia disponível e o 
fornecimento de alimentos nutritivos e de água potável, tendo em vista os 
perigos e riscos da poluição ambiental;

·         assegurar às mães adequada assistência pré-natal e pós-natal;

·         assegurar que todos os setores da sociedade e em especial os pais e as 
crianças, conheçam os princípios básicos de saúde e nutrição das crianças, as 
vantagens da amamentação, da higiene e do saneamento ambiental e das 
medidas de prevenção de acidentes, e tenham acesso à educação pertinente e 
recebam apoio para aplicação desses conhecimentos;

·         desenvolver a assistência médica preventiva, a orientação aos pais e a 
educação e serviços de planejamento familiar.

3. Os Estados-partes adotarão todas as medidas eficazes e adequadas para abolir 
práticas tradicionais que sejam prejudiciais à saúde da criança.

4. Os Estados-partes se comprometem a promover e incentivar a cooperação 
internacional com vistas a lograr progressivamente, a plena efetivação do direito 
reconhecido no presente artigo. Nesse sentido, será dada atenção especial às 
necessidades dos países em desenvolvimento.

Artigo 25

Os Estados-partes reconhecem o direito de uma criança que tenha sido internada em 
um estabelecimento pelas autoridades competentes para fins de atendimento, 
proteção ou tratamento de saúde física ou mental, a um exame periódico de avaliação 
do tratamento ao qual está sendo submetido e de todos os demais aspectos relativos 
à sua internação.

Artigo 26

1. Os Estados-partes reconhecerão a todas as crianças o direito de usufruir da 
previdência social, inclusive do seguro social, e adotarão as medidas necessárias para 
lograr a plena consecução desse direito, em conformidade com a legislação nacional.

2. Os benefícios deverão ser concedidos, quando pertinentes, levando-se em 
consideração os recursos e a situação da criança e das pessoas responsáveis pelo 
seu sustento, bem como qualquer outra consideração cabível no caso de uma 
solicitação de benefícios feita pela criança ou em seu nome.

Artigo 27

1. Os Estados-partes reconhecem o direito de toda criança a um nível de vida 
adequado ao seu desenvolvimento físico, mental, espiritual, moral e social.

2. Cabe aos pais, ou a outras pessoas encarregadas, a responsabilidade primordial de 
proporcionar, de acordo com suas possibilidades e meios financeiros, as condições de 
vida necessárias ao desenvolvimento da criança.

3. Os Estados-partes, de acordo com as condições nacionais e dentro de suas 
possibilidades, adotarão medidas apropriadas a fim de ajudar os pais e outras pessoas 



responsáveis pela criança a tornar o efetivo esse direito e, caso necessário, 
proporcionarão assistência material e programas de apoio, especialmente no que diz 
respeito à nutrição, ao vestuário e à habitação.

4. Os Estados-partes tomarão todas as medidas adequadas para assegurar o 
pagamento da pensão alimentícia por parte dos pais ou de outras pessoas 
financeiramente responsáveis pela criança, quer residam no Estado-parte quer no 
exterior. Nesse sentido, quando a pessoa que detém a responsabilidade financeira 
pela criança residir"em Estado diferente daquele onde mora a criança, os Estados-
partes promoverão a adesão a acordos internacionais ou a conclusão de tais acordos, 
bem como a adoção de outras medidas apropriadas.

Artigo 28

1.Os Estados-partes reconhecem o direito da criança à educação e, a fim de que ela 
possa exercer progressivamente e em igualdade de condições esse direito, deverão 
especialmente:

·         tornar o ensino primário obrigatório e disponível gratuitamente a todos;

·         estimular o desenvolvimento do ensino secundário em suas diferentes 
formas, inclusive o ensino geral e profissionalizante, tornando-o disponível e 
acessível a todas as crianças, e adotar medidas apropriadas tais como a 
implantação do ensino gratuito e a concessão de assistência financeira em 
caso de necessidade;

·         tornar o ensino superior acessível a todos, com base na capacidade e por 
todos os meios adequados;

·         tornar a informação e a orientação educacionais e profissionais disponíveis e 
acessíveis a todas as crianças;

·         adotar medidas para estimular a freqüência regular às escolas e a redução 
do índice de evasão escolar.

2. Os Estados-partes adotarão todas as medidas necessárias para assegurar que a 
disciplina escolar seja ministrada de maneira compatível com a dignidade humana da 
criança e em conformidade com a presente Convenção.

3. Os Estados-partes promoverão e estimularão a cooperação internacional em 
questões relativas à educação, especialmente visando a contribuir para eliminação da 
ignorância e do analfabetismo no mundo e facilitar o acesso aos conhecimentos 
científicos e técnicos e aos métodos modernos de ensino. A esse respeito, será dada 
atenção especial às necessidades dos países em desenvolvimento.

Artigo 29

1. Os Estados-partes reconhecem que a educação da criança deverá estar orientada 
no sentido de:

a) desenvolver a personalidade, as aptidões e a capacidade mental e física da criança 
e todo o seu potencial;



b) imbuir na criança o respeito aos direitos humanos e às liberdades fundamentais, 
bem como

aos princípios consagrados na Carta das Nações Unidas;

c) imbuir na criança o respeito aos seus pais, à sua própria identidade cultural, ao seu 
idioma e

seus valores, aos valores nacionais do país em que reside, aos do eventual país de 
origem e

aos das civilizações diferentes da sua;

d) preparar a criança para assumir uma vida responsável em uma sociedade livre, com 
espírito

de compressão, paz, tolerância, igualdade de sexos e amizade entre todos os povos, 
grupos

étnicos, nacionais e religiosos e pessoas de origem indígena;

e) imbuir na criança o respeito ao meio ambiente.

2. Nada do disposto no presente artigo ou no artigo 28 será interpretado de modo a 
restringir a liberdade dos indivíduos ou das entidades de criar e dirigir instituições de 
ensino, desde que sejam respeitados os princípios enunciados no parágrafo 1º do 
presente artigo e que a educação ministrada em tais instituições esteja de acordo com 
os padrões mínimos estabelecidos pelo Estado.

Artigo 30

Nos Estados-partes onde existam minorias étnicas, religiosas ou lingüísticas, ou 
pessoas de origem indígena, não será negado a uma criança que pertença a tais 
minorias ou que seja indígena o direito de, em comunidade com os demais membros 
de seu grupo, ter sua própria cultura, professar e praticar sua própria religião ou utilizar 
seu próprio idioma.

Artigo 31

1. Os Estados-partes reconhecem o direito da criança ao descanso e ao lazer, ao 
divertimento e às atividades recreativas próprias da idade, bem como à livre 
participação na vida cultural e artística.

2. Os Estados-partes respeitarão e promoverão o direito da criança de participar 
plenamente da vida cultural e artística e encorajarão a criação de oportunidades 
adequadas, em condições de igualdade, para que participem da vida cultural, artística, 
recreativa e de lazer.

Artigo 32

1. Os Estados-partes reconhecem o direito da criança de estar protegida contra a 
exploração econômica e contra o desempenho de qualquer trabalho que possa ser 
perigoso ou interferir em sua educação, ou seja nocivo para saúde ou para seu 
desenvolvimento físico, mental, espiritual, moral ou social.



2. Os Estados-partes adotarão medidas legislativas, administrativas, sociais e 
educacionais com vistas a assegurar a aplicação do presente artigo. Com tal 
propósito, e levando em consideração as disposições pertinentes de outros 
instrumentos internacionais, os Estados-partes deverão em particular:

a) estabelecer uma idade ou idades mínimas para a admissão em empregos;

b) estabelecer regulamentação apropriada relativa a horários e condições de emprego;

c) estabelecer penalidades ou outras sanções apropriadas a fim de assegurar o 
cumprimento efetivo do presente artigo.

Artigo 33

Os Estados-partes adotarão todas as medidas apropriadas inclusive medidas 
legislativas, administrativas, sociais e educacionais para proteger a criança contra o 
uso ilícito de drogas e substâncias psicotrópicas descritas nos tratados internacionais 
pertinentes e para impedir que crianças sejam utilizadas na produção e no tráfico ilícito 
dessas substâncias.

Artigo 34

Os Estados-partes se comprometem a proteger a criança contra todas as formas de 
exploração e abuso sexual. Nesse sentido, os Estados-partes tomarão, em especial, 
todas as medidas de caráter nacional, bilateral e muiltilateral que sejam necessárias 
para impedir:

·         o incentivo ou coação para que uma criança se dequique a qualquer 
atividade sexual ilegal;
a exploração da criança na prostituição ou outras práticas sexuais ilegais;
a exploração da criança em espetáculos ou materiais pornográficos.

Artigo 35

Os Estados-partes tomarão todas as medidas de caráter nacional, bilateral ou 
multilateral que sejam necessárias para impedir o seqüestro, a venda ou o tráfico de 
crianças para qualquer fim ou sob qualquer forma.

Artigo 36

Os Estados-partes protegerão a criança contra todas as demais formas de exploração 
que sejam prejudiciais a qualquer aspecto de seu bem-estar.

Artigo 37

Os Estados-partes assegurarão que:

·         nenhuma criança seja submetida a tortura nem a outros tratamentos ou 
penas cruéis, desumanos ou degradantes. Não será imposta a pena de morte, 
nem a prisão perpétua, sem possibilidade de livramento, por delitos cometidos 
por menores de dezoito anos de idade.

·         nenhuma criança seja privada de sua liberdade de forma ilegal ou arbitrária. 
A detenção, a reclusão ou a prisão de uma criança, será efetuada em 



conformidade com a lei e apenas como último recurso, e durante o mais breve 
período de tempo que for apropriado.

·         toda criança privada da liberdade seja tratada com humildade e o respeito 
que merece a dignidade inerente à pessoa humana, e levando-se em 
consideração as necessidades de uma pessoa de sua idade. Em especial, toda 
criança privada de sua liberdade ficará separada de adultos, a não ser que tal 
fato seja considerado contrário aos melhores interesses da criança, e terá 
direito a manter contato com sua família por meio de correspondência ou de 
visitas, salvo em circunstâncias excepcionais.

·         toda criança privada sua liberdade tenha direito a rápido acesso a 
assistência jurídica e a qualquer outra assistência adequada, bem como direito 
a impugnar a legalidade da privação de sua liberdade perante um tribunal ou 
outra autoridade competente, independente e imparcial e a uma rápida decisão 
a respeito de tal ação.

Artigo 38

1. Os Estados-partes se comprometem a respeitar e a fazer com que sejam 
respeitadas as normas do Direito Internacional Humanitário aplicáveis em casos de 
conflitos armado, no que digam respeito às crianças.

2. Os Estados-partes adotarão todas as medidas possíveis, a fim de assegurar que 
todas as pessoas que ainda não tenham completado quinze anos de idade não 
participem diretamente de hostilidades.

3. Os Estados-partes abster-se-ão de recrutar pessoas que não tenham completado 
quinze anos de idade para servir em suas Forças Armadas. Caso recrutem pessoas 
que tenham completado quinze anos mas que tenham menos de dezoito anos, 
deverão procurar dar prioridade ao de mais idade.

4. Em conformidade com suas obrigações, de acordo com o Direito Internacional 
Humanitário para proteção da população civil durante os conflitos armados, os 
Estados-partes adotarão todas as medidas necessárias a fim de assegurar a proteção 
e o cuidado das crianças afetadas por um conflito armado.

Artigo 39

Os Estados-partes adotarão todas as medidas apropriadas para estimular a 
recuperação física e psicológica e a reintegração social de toda criança vítima de: 
qualquer forma de abandono, exploração ou abuso; tortura ou outros tratamentos ou 
penas cruéis, desumanos ou degradantes; ou conflitos armados. Essa recuperação e 
reintegração serão efetuadas em ambiente que estimule a saúde, o respeito próprio e 
a dignidade da criança.

Artigo 40

1. Os Estados-partes reconhecem o direito de toda criança, de quem se alegue ter 
infringido as leis penais ou a quem se acuse ou declare culpada de ter infringido as 
leis penais, de ser tratada de modo a promover e estimular seu sentido de dignidade e 
de valor, e a fortalecer o respeito da criança pelos direitos humanos e pelas liberdades 
fundamentais de terceiros, levando em consideração a idade da criança e a 
importância de se estimular sua reintegração e seu desempenho construtivo na 
sociedade.



2. Nesse sentido, e de acordo com as disposições pertinentes dos instrumentos 
internacionais, os Estados assegurarão, em particular:

a) que não se alegue que nenhuma criança tenha infringido as leis penais, nem se 
acuse ou declare culpada nenhuma criança de ter infringido essas leis, por atos ou 
omissões que não eram proibidos pela legislação nacional ou pelo direito internacional 
no momento em que foram cometidos;

b) que toda criança de quem se alegue ter infringido as leis penais ou a quem se 
acuse de ter

infringido essas leis goze, pelo menos, das seguintes garantias:
I) ser considerada inocente, enquanto não for comprovada sua culpa, conforme a lei;
II) ser informada sem demora e diretamente ou, quando for o caso, por intermédio de 
seus pais ou de seus representantes legais, das acusações que pesam contra ela, e 
dispor de assistência jurídica ou outro tipo de assistência apropriada para a 
preparação de sua defesa;
III) ter a causa decidida sem demora por autoridade ou órgão judicial competente, 
independente e imparcial, em audiência justa conforme a lei, com assistência jurídica 
ou outra assistência e, a não ser que seja considerado contrário aos melhores 
interesses da criança, levando em consideração especialmente sua idade e a de seus 
pais ou representantes legais;
IV) não ser obrigada a testemunhar ou se declarar culpada, e poder interrogar ou fazer 
com que sejam interrogadas as testemunhas de acusações, bem como poder obter a 
participação e o interrogatório de testemunhas em sua defesa, em igualdade e 
condições.
V) se for decidido que infringiu as leis penais, ter essa decisão e qualquer medida 
imposta em decorrência da mesma submetidas a revisão por autoridade ou órgão 
judicial competente, independente e imparcial, de acordo com a lei;
VI) contar com a assistência gratuita de um intérprete, caso a criança não compreenda 
ou fale o idioma utilizado;
VII) ter plenamente respeitada sua vida privada durante todas as fases do processo.

3. Os Estados-partes buscarão promover o estabelecimento de leis, procedimentos, 
autoridades e instituições específicas para as crianças de quem se alegue ter 
infringido as leis penais ou que sejam acusadas ou declaradas culpadas de tê-las 
infringido, e em particular :

·         o estabelecimento de uma idade mínima antes da qual se presumirá que a 
criança não tem capacidade para infringir as leis penais;

·         a adoção, sempre que conveniente e desejável, de medidas para tratar 
dessas crianças sem recorrer a procedimentos judiciais, contanto que sejam 
respeitados plenamente os direitos humanos e as garantias legais.

4. Diversas medidas, tais como ordens de guarda, orientação e supervisão, 
aconselhamento, liberdade vigiada, colocação em lares de adoção, programas de 
educação e formação profissional, bem como outras alternativas à internação em 
instituições, deverão estar disponíveis para garantir que as crianças sejam tratadas de 
modo apropriado ao seu bem-estar e de forma proporcional às circunstâncias do 
delito.

Artigo 41



Nada do estipulado na presente Convenção afetará as disposições que sejam mais 
convenientes para a realização dos direitos da criança e que podem constar:

·         das leis de um Estado-parte;

·         das normas de Direito Internacional vigente para esse Estado.

PARTE II

Artigo 42

Os Estados-partes se comprometem a dar aos adultos e às crianças amplo 
conhecimento dos princípios e disposições da Convenção, mediante a utilização de 
meios apropriados e eficazes.

Artigo 43

1. A fim de examinar os progressos realizados no cumprimento das obrigações 
contraídas pelos Estados-partes na presente Convenção, deverá ser constituído um 
Comitê para os Direitos da Criança, que desempenhará as funções a seguir 
determinadas.

2. O Comitê estará integrado por dez especialistas de reconhecida integridade moral e 
competência nas áreas cobertas pela presente Convenção. Os membros do Comitê 
serão eleitos pelos Estados-partes dentre seus nacionais e exercerão suas funções a 
título pessoal, tomando-se em devida conta a distribuição geográfica eqüitativa, bem 
como os principais sistemas jurídicos.

3. Os membros do Comitê serão escolhidos, em votação secreta, de uma lista de 
pessoas indicadas pelos Estados-partes. Cada Estado-parte poderá indicar uma 
pessoa dentre os cidadãos de seu país.

4. A eleição inicial para o Comitê será realizada, no mais tardar, seis meses após a 
entrada em vigor da presente Convenção e, posteriormente, a cada dois anos. No 
mínimo quatro meses antes da data marcada para cada eleição, o Secretário Gerar 
das Nações Unidas enviará uma carta aos Estados-partes, convidando-os a 
apresentar suas candidaturas em um prazo de dois meses. O Secretário Geral 
elaborará posteriormente uma lista da qual farão parte, em ordem alfabética, todos os 
candidatos indicados e os Estados-partes que os designaram e submeterá a mesma 
aos Estados-partes na Convenção.

5. As eleições serão realizadas em reuniões dos Estados-partes convocadas pelo 
Secretário Geral na sede das Nações Unidas. Nessas reuniões, para as quais o 
quorum será de dois terços dos Estados-partes, os candidatos eleitos para o Comitê 
serão aqueles que obtiverem o maior número de votos e a maioria absoluta de votos 
dos representantes dos Estados-partes presentes e votantes.

6. Os membros do Comitê serão eleitos para um mandato de quatro anos. Poderão 
ser reeleitos caso sejam apresentadas novamente suas candidaturas. O mandato de 
cinco anos dos membros eleitos na primeira eleição expirará ao término de dois anos; 
imediatamente após ter sido realizada a primeira eleição, o Presidente da reunião, na 
qual a mesma se efetuou, escolherá por sorteio os nomes desses cinco membros.

7. Caso um membro do Comitê venha a falecer ou renuncie ou declare que por 
qualquer outro motivo não poderá continuar desempenhando suas funções, o Estado-



parte que indicou esse membro designará outro especialista, dentre seus cidadãos, 
para que exerça o mandato até o seu término, sujeito à aprovação do Comitê.

8. O Comitê estabelecerá suas próprias regras de procedimento.

9. O Comitê elegerá a Mesa para um período de dois anos.

10. As reuniões do Comitê serão celebradas normalmente na sede das Nações Unidas 
ou em qualquer outro lugar que o Comitê julgar conveniente. O Comitê se reunirá 
normalmente todos os anos. A duração das reuniões do Comitê será determinada e 
revista, se for o caso, em uma reunião dos Estados-partes na presente Convenção, 
sujeita à aprovação da Assembléia Geral.

11. O Secretário Geral das Nações Unidas fornecerá o pessoal e os serviços 
necessários para o desempenho eficaz das funções do Comitê, de acordo com a 
presente Convenção.

12. Com a prévia aprovação da Assembléia Geral, os membros do Comitê, 
estabelecidos de acordo com a presente Convenção, receberão remuneração 
proveniente dos recursos das Nações Unidas, segundo os termos e condições 
determinados pela Assembléia.

Artigo 44

1. Os Estados-partes se comprometem a apresentar ao Comitê, por intermédio do 
Secretário Geral das Nações Unidas, relatórios sobre as medidas que tenham 
adotado, com vistas a tornar efetivos os direitos reconhecidos na Convenção e sobre 
os progressos alcançados no desempenho desses direitos :

·         dentro de um prazo de dois anos a partir da data em que entrou em vigor 
para cada Estado-parte a presente Convenção;

·         a partir de então, a cada cinco anos;

2. Os relatórios preparados em função do presente artigo deverão indicar as 
circunstâncias e as dificuldades, caso existam, que afetam o grau de cumprimento das 
obrigações derivadas da presente Convenção. Deverão também conter informações 
suficientes para que o Comitê compreenda, com exatidão, a implementação da 
Convenção no país em questão.

3. Um Estado-parte que tenha apresentado um relatório inicial ao Comitê não 
precisará repetir, nos relatórios posteriores a serem apresentados conforme o 
estipulado na alínea "b" do parágrafo 1º do presente artigo, a informação básica 
fornecida anteriormente.

4. O Comitê poderá solicitar aos Estados-partes maiores informações sobre a 
implementação da Convenção.

5. A cada dois anos, o Comitê submeterá relatórios sobre suas atividades à 
Assembléia Geral das Nações Unidas, por intermédio do Conselho Econômico e 
Social.

6. Os Estados-partes tornarão seus relatórios amplamente disponíveis ao público em 
seus respectivos países.



Artigo 45

A fim de incentivar a efetiva implementação da Convenção e estimular a cooperação 
internacional nas esferas regulamentadas pela Convenção :

a) os organismos especializados, o Fundo das Nações Unidas para a Infância e outros 
órgãos das Nações Unidas terão o direito de estar representados quando for analisada 
a implementação das disposições da presente Convenção em matérias 
correspondentes a seus respectivos mandatos. O Comitê poderá convidar as agências 
especializadas, o Fundo das Nações Unidas para a Infância e outros órgãos 
competentes que considere apropriados a fornecerem assessoramento especializado 
sobre a implementação da Convenção em matérias correspondentes a seus 
respectivos mandatos. O Comitê poderá convidar as agências especializadas, o Fundo 
das Nações Unidas para a Infância e outros órgãos das Nações Unidas a 
apresentarem relatórios sobre a implementação das disposições da presente 
Convenção compreendidas no âmbito de suas atividades;

b) conforme julgar conveniente, o Comitê transmitirá às agências especializadas, ao 
Fundo das Nações Unidas para a Infância e a outros órgãos competentes quaisquer 
relatórios dos Estados-partes que contenham um pedido de assessoramento ou de 
assistência técnica, ou nos quais se indique essa necessidade juntamente com as 
observações e sugestões do Comitê, se as houver, sobre esses pedidos ou 
indicações;

c) o Comitê poderá recomendar à Assembléia Geral que solicite ao Secretário Geral 
que efetue, em seu nome, estudos sobre questões concretas relativas aos direitos da 
criança;

d) o Comitê poderá formular sugestões e recomendações gerais com base nas 
informações recebidas nos termos dos artigos 44 e 45 da presente Convenção. Essas 
sugestões e recomendações gerais deverão ser transmitidas aos Estados-partes e 
encaminhadas à Assembléia Geral, juntamente com os comentários eventualmente 
apresentados pelos Estados-partes.

PARTE III

Artigo 46

A presente Convenção está aberta à assinatura de todos os Estados.

Artigo 47

A presente Convenção está sujeita à ratificação. Os instrumentos de ratificação serão 
depositados junto ao Secretário Geral das Nações Unidas.

Artigo 48

A presente Convenção permanecerá aberta à adesão de qualquer Estado. Os 
instrumentos de adesão serão depositados junto ao Secretário Geral das Nações 
Unidas.

Artigo 49



1. A presente Convenção entrará em vigor no trigésimo dia após a data em que tenha 
sido depositado o vigésimo instrumento de ratificação ou de adesão junto ao 
Secretário Geral das Nações Unidas.

2. Para cada Estado que venha a ratificar a Convenção ou a aderir a ela após ter sido 
depositado o vigésimo instrumento de ratificação ou de adesão, a Convenção entrará 
em vigor no trigésimo dia após o depósito, por parte do Estado, do instrumento de 
ratificação ou de adesão.

Artigo 50

1. Qualquer Estado-parte poderá propor uma emenda e registrá-la com o Secretário 
Geral das Nações Unidas. O Secretário Geral comunicará a emenda proposta aos 
Estados-partes, com a solicitação de que estes o notifiquem caso apoiem a 
convocação de uma Conferência de Estados-partes com o propósito de analisar as 
propostas e submetê-las à votação. Se, em um prazo de quatro meses a partir da data 
dessa notificação, pelo menos um terço dos Estados-partes se declarar favorável a tal 
Conferência, o Secretário Geral convocará a Conferência, sob os auspícios das 
Nações Unidas. Qualquer emenda adotada pela maioria de Estados-partes presentes 
e votantes na Conferência será submetida pelo Secretário Geral à Assembléia Geral 
para sua aprovação.

2. Uma emenda adotada em conformidade com o parágrafo 1º do presente artigo 
entrará em vigor quando aprovada pela Assembléia Geral das Nações Unidas e aceita 
por uma maioria de dois terços de Estados-partes.

3. Quando uma emenda entrar em vigor, ela será obrigatória para os Estados-partes 
que a tenham aceito, enquanto os demais Estados-partes permanecerão obrigados 
pelas disposições da presente Convenção e pelas emendas anteriormente aceitas por 
eles.

Artigo 51

1. O Secretário Geral das Nações Unidas receberá e comunicará a todos os Estados-
partes o texto das reservas feitas pelos Estados no momento da ratificação ou da 
adesão.

2. Não será permitida nenhuma reserva incompatível com o objeto e o propósito da 
presente Convenção.

3. Quaisquer reservas poderão ser retiradas a qualquer momento, mediante uma 
notificação nesse sentido, dirigida ao Secretário Geral das Nações Unidas, que 
informará a todos os Estados. Essa notificação entrará em vigor a partir da data de 
recebimento da mesma pelo Secretário Geral.

Artigo 52

Um Estado-parte poderá denunciar a presente Convenção mediante notificação feita 
por escrito ao Secretário Geral das Nações Unidas. A denúncia entrará em vigor um 
ano após a data em que a notificação tenha sido recebida pelo Secretário Geral.

Artigo 53

Designa-se para depositário da presente Convenção o Secretário Geral das Nações 
Unidas.



Artigo 54

O original da presente Convenção, cujos textos seguem em árabe, chinês, espanhol, 
francês e russo são igualmente autênticos, será depositado em poder do Secretário 
Geral das Nações Unidas.

Em fé do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados por seus respectivos 
Governos, assinaram a presente Convenção. 

Constituição Federal - Capítulo VII - Artigo 227

Capítulo VII - Da família, da criança, do adolescente e do idoso

Artigo 227 - "É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao 
adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 
liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda 
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão." 

Declaração dos Direitos da Criança
Proclamada em 20 de novembro de 1959 pela Assembléia Geral das Nações Unidas

PREÂMBULO

VISTO que os povos das Nações Unidas, na Carta, reafirmaram sua fé nos direitos 
humanos fundamentais, na dignidade e no valor do ser humano, e resolveram 
promover o progresso social e melhores condições de vida dentro de uma liberdade 
mais ampla, VISTO que as Nações Unidas, na Declaração Universal dos Direitos 
Humanos, proclamaram que todo homem tem capacidade para gozar os direitos e as 
liberdades nela estabelecidos, sem distinção de qualquer espécie, seja de raça, cor, 
sexo, língua, religião, opinião política ou de outra natureza, origem nacional ou social, 
riqueza, nascimento ou qualquer outra condição, VISTO que a criança, em decorrência 
de sua imaturidade física e mental, precisa de proteção e cuidados especiais, inclusive 
proteção legal apropriada, antes e depois do nascimento, VISTO que a necessidade 
de tal proteção foi enunciada na Declaração dos Direitos da Criança em Genebra, de 
1924, e reconhecida na Declaração Universal dos Direitos Humanos e nos estatutos 
das agências especializadas e organizações internacionais interessadas no bem-estar 
da criança, VISTO que a humanidade deve à criança o melhor de seus esforços,

ASSIM, A ASSEMBLÉIA GERAL

PROCLAMA esta Declaração dos Direitos da Criança, visando que a criança tenha 
uma infância feliz e possa gozar, em seu próprio benefício e no da sociedade, os 
direitos e as liberdades aqui enunciados e apela a que os pais, os homens e as 
mulheres em sua qualidade de indivíduos, e as organizações voluntárias, as 
autoridades locais e os Governos nacionais reconheçam estes direitos e se 
empenhem pela sua observância mediante medidas legislativas e de outra natureza, 
progressivamente instituídas, de conformidade com os seguintes princípios:

PRINCÍPIO 1º



A criança gozará todos os direitos enunciados nesta Declaração.

Todas as crianças, absolutamente sem qualquer exceção, serão credoras destes 
direitos, sem distinção ou discriminação por motivo de raça, cor, sexo, língua, religião, 
opinião política ou de outra natureza, origem nacional ou social, riqueza, nascimento 
ou qualquer outra condição, quer sua ou de sua família.

PRINCÍPIO 2º

A criança gozará proteção especial e ser-lhe-ão proporcionadas oportunidades e 
facilidades, por lei e por outros meios, a fim de lhe facultar o desenvolvimento físico, 
mental, moral, espiritual e social, de forma sadia e normal e em condições de 
liberdade e dignidade.

Na instituição de leis visando este objetivo levar-se-ão em conta sobretudo, os 
melhores interesses da criança.

PRINCÍPIO 3º

Desde o nascimento, toda criança terá direito a um nome e a uma nacionalidade.

PRINCÍPIO 4º

A criança gozará os benefícios da previdência social.

Terá direito a crescer e criar-se com saúde; para isto, tanto à criança como à mãe, 
serão proporcionados cuidados e proteção especiais, inclusive adequados cuidados 
pré e pós-natais.

A criança terá direito a alimentação, habitação, recreação e assistência médica 
adequadas.

PRINCÍPIO 5º

À criança incapacitada física, mental ou socialmente serão proporcionados o 
tratamento, a educação e os cuidados especiais exigidos pela sua condição peculiar.

PRINCÍPIO 6º

Para o desenvolvimento completo e harmonioso de sua personalidade, a criança 
precisa de amor e compreensão.

Criar-se-á, sempre que possível, aos cuidados e sob a responsabilidade dos pais e, 
em qualquer hipótese, num ambiente de afeto e de segurança moral e material; salvo 
circunstâncias excepcionais, a criança de tenra idade não será apartada da mãe. À 
sociedade e às autoridades públicas caberá a obrigação de propiciar cuidados 
especiais às crianças sem família e aquelas que carecem de meios adequados de 
subsistência. É desejável a prestação de ajuda oficial e de outra natureza em prol da 
manutenção dos filhos de famílias numerosas.

PRINCÍPIO 7º

A criança terá direito a receber educação, que será gratuita e compulsória pelo menos 
no grau primário. Ser-lhe-á propiciada uma educação capaz de promover a sua cultura 
geral e capacitá-la a, em condições de iguais oportunidades, desenvolver as suas 



aptidões, sua capacidade de emitir juízo e seu senso de responsabilidade moral e 
social, e a tornar-se um membro útil da sociedade.

Os melhores interesses da criança serão a diretriz a nortear os responsáveis pela sua 
educação e orientação; esta responsabilidade cabe, em primeiro lugar, aos pais.

A criança terá ampla oportunidade para brincar e divertir-se, visando os propósitos 
mesmos da sua educação; a sociedade e as autoridades públicas empenhar-se-ão em 
promover o gozo deste direito.

PRINCÍPIO 8º

A criança figurará, em quaisquer circunstâncias, entre os primeiros a receber proteção 
e socorro.

PRINCÍPIO 9º

A criança gozará proteção contra quaisquer formas de negligência, crueldade e 
exploração. Não será jamais objeto de tráfico, sob qualquer forma.

Não será permitido à criança empregar-se antes da idade mínima conveniente; de 
nenhuma forma será levada a ou ser-lhe-á permitido empenhar-se em qualquer 
ocupação ou emprego que lhe prejudique a saúde ou a educação ou que interfira em 
seu desenvolvimento físico, mental ou moral.

PRINCÍPIO 10º

A criança gozará proteção contra atos que possam suscitar discriminação racial, 
religiosa ou de qualquer outra natureza.

Criar-se-á num ambiente de compreensão, de tolerância, de amizade entre os povos, 
de paz e de fraternidade universal e em plena consciência que seu esforço e aptidão 
devem ser postos a serviço de seus semelhantes.

 Publicidade a ser dada à Declaração dos Direitos da Criança

A ASSEMBLÉIA GERAL

CONSIDERANDO que a Declaração dos Direitos da Criança apela no sentido de que 
os pais, os homens e as mulheres em sua qualidade de indivíduos, e que as 
organizações voluntárias, as autoridades locais e os Governos nacionais reconhecem 
os direitos ora enunciados e se empenhem por sua observância.

 1 - RECOMENDA aos Governos dos Estados membros, às agências especializadas 
interessadas e às organizações não-governamentais competentes que se dê a 
publicidade mais ampla possível ao texto desta Declaração;

2 - SOLICITA ao Secretário Geral que esta Declaração seja amplamente divulgada e, 
para isto, se empreguem todos os meios à sua disposição para a publicação e a 
distribuição do seu texto em tantos idiomas quantos possíveis.

 Fonte: ONU. Comitê Social Humanitário e Cultural da Assembléia Geral

Declaração Universal dos Direitos Humanos



PREÂMBULO

Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a todos os membros da 
família humana e de seus direitos iguais e inalienáveis é o fundamento da liberdade, 
da justiça e da paz no mundo,

Considerando que o desprezo e o desrespeito pelos direitos humanos resultaram em 
atos bárbaros que ultrajaram a consciência da Humanidade e que o advento de um 
mundo em que os homens gozem de liberdade de palavra, de crença e da liberdade 
de viverem a salvo do temor e da necessidade foi proclamado como a mais alta 
aspiração do homem comum,

Considerando ser essencial que os direitos humanos sejam protegidos pelo império da 
lei, para que o homem não seja compelido, como último recurso, à rebelião contra a 
tirania e a opressão,

Considerando ser essencial promover o desenvolvimento de relações amistosas entre 
as nações,

Considerando que os povos das Nações Unidas reafirmaram, na Carta, sua fé nos 
direitos fundamentais do homem, na dignidade e no valor da pessoa humana e na 
igualdade de direitos do homem e da mulher e que decidiram promover o progresso 
social e melhores condições de vida em uma liberdade mais ampla,

Considerando que os Estados Membros se comprometeram a promover, em 
cooperação com as Nações Unidas, o respeito universal aos direitos e liberdades 
fundamentais do homem e a observância desses direitos e liberdades,

Considerando que uma compreensão comum desses direitos e liberdades é da mais 
alta importância para o pleno cumprimento desse compromisso,

Agora portanto a Assembléia Geral proclama a presente Declaração Universal dos 
Direitos Humanos como o ideal comum a ser atingido por todos os povos e todas as 
nações, com o objetivo de que cada indivíduo e cada órgão da sociedade tendo 
sempre em mente esta Declaração, se esforce, por meio do ensino e da educação, por 
promover o respeito a esses direitos e liberdades, e, pela adoção de medidas 
progressivas de caráter nacional e internacional, por assegurar o seu reconhecimento 
e a sua observância universais e efetivos, tanto entre os povos dos próprios Estado 
Membros, quanto entre os povos dos territórios sob sua jurisdição.

Artigo 1
Todos os homens nascem livres e iguais em dignidade e direitos. São dotados de 
razão e consciência e devem agir em relação uns aos outros com espírito de 
fraternidade.

Artigo 2
1. Todo homem tem capacidade para gozar os direitos e as liberdades estabelecidos 
nesta Declaração, sem distinção de qualquer espécie, seja de raça, cor, sexo, língua, 
religião, opinião política ou de outra natureza, origem nacional ou social, riqueza, 
nascimento, ou qualquer outra condição.
2. Não será também feita nenhuma distinção fundada na condição política, jurídica ou 
internacional do país ou território a que pertença uma pessoa, quer se trate de um 
território independente, sob tutela, sem Governo próprio, quer sujeito a qualquer outra 
limitação de soberania.

Artigo 3



Todo homem tem direito à vida, à liberdade e à segurança pessoal.

Artigo 4
Ninguém será mantido em escravidão ou servidão; a escravidão e o tráfico de 
escravos serão proibidos em todas as suas formas.

Artigo 5
Ninguém será submetido à tortura, nem a tratamento ou castigo cruel, desumano ou 
degradante.

Artigo 6
Todo homem tem o direito de ser, em todos os lugares, reconhecido como pessoa 
perante a lei.

Artigo 7
Todos são iguais perante a lei e têm direito, sem qualquer distinção, a igual proteção 
da lei. Todos têm direito a igual proteção contra qualquer discriminação que viole a 
presente Declaração e contra qualquer incitamento a tal discriminação.

Artigo 8
Todo homem tem direito a receber dos tribunais nacionais competentes remédio 
efetivo para os atos que violem os direitos fundamentais que lhe sejam reconhecidos 
pela constituição ou pela lei.

Artigo 9
Ninguém será arbitrariamente preso, detido ou exilado.

Artigo 10
Todo homem tem direito, em plena igualdade, a uma justa e pública audiência por 
parte de um tribunal independente e imparcial, para decidir de seus direitos e deveres 
ou do fundamento de qualquer acusação criminal contra ele.

Artigo 11
1.Todo homem acusado de um ato delituoso tem o direito de ser presumido inocente 
até que a sua culpabilidade tenha sido provada de acordo com a lei, em julgamento 
público no qual lhe tenham sido asseguradas todas as garantias necessárias à sua 
defesa.
2. Ninguém poderá ser culpado por qualquer ação ou omissão que, no momento, não 
constituíam delito perante o direito nacional ou internacional. Também não será 
imposta pena mais forte de que aquela que, no momento da prática, era aplicável ao 
ato delituoso.

Artigo 12
Ninguém será sujeito a interferência na sua vida privada, na sua família, no seu lar ou 
na sua correspondência, nem a ataque à sua honra e reputação. Todo homem tem 
direito à proteção da lei contra tais interferências ou ataques.

Artigo 13
1. Todo homem tem direito à liberdade de locomoção e residência dentro das 
fronteiras de cada Estado.
2. Todo homem tem o direito de deixar qualquer país, inclusive o próprio e a este 
regressar.

Artigo 14
1. Todo homem, vítima de perseguição, tem o direito de procurar e de gozar asilo em 
outros países.



2. Este direito não pode ser invocado em caso de perseguição legitimamente motivada 
por crimes de direito comum ou por atos contrários aos objetivos e princípios das 
Nações Unidas.

Artigo 15
1. Todo homem tem direito a uma nacionalidade.
2. Ninguém será arbitrariamente privado de sua nacionalidade, nem do direito de 
mudar de nacionalidade.

Artigo 16
1. Os homens e mulheres de maios idade, sem qualquer restrição de raça, 
nacionalidade ou religião, têm o direito de contrair matrimônio e fundar uma família. 
Gozam de iguais direitos em relação ao casamento, sua duração e sua dissolução.
2. O casamento não será válido senão com o livre e pleno consentimento dos 
nubentes.
3. A família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e tem direito à proteção da 
sociedade e do Estado.

Artigo 17
1. Todo homem tem direito à propriedade, só ou em sociedade com outros.
2. Ninguém será arbitrariamente privado de sua propriedade.

Artigo 18
Todo homem tem direito à liberdade de pensamento, consciência e religião; este 
direito inclui a liberdade de mudar de religião ou crença e a liberdade de manifestar 
essa religião ou crença pelo ensino, pela prática, pelo culto em público ou em 
particular.

Artigo 19
Todo homem tem direito à liberdade de opinião e expressão; este direito inclui a 
liberdade de, sem interferência, ter opiniões e de procurar, receber e transmitir 
informações e idéias por quaisquer meios e independentemente de fronteiras.

Artigo 20
1. Todo homem tem direito à liberdade de reunião e associação pacífica.
2. Ninguém pode ser obrigado a fazer parte de uma associação.

Artigo 21
1. Todo homem tem o direito de tomar parte no Governo de seu país diretamente ou 
por intermédio de representantes livremente escolhidos.
2. Todo homem tem igual direito de acesso ao serviço público do seu país.
3. A vontade do povo será a base da autoridade do Governo; esta vontade será 
expressa em eleições periódicas e legítimas, por sufrágio universal, por voto secreto 
ou processo equivalente que assegure a liberdade de voto.

Artigo 22
Todo homem, como membro da sociedade, tem direito à segurança social, à 
realização pelo esforço nacional, pela cooperação internacional e de acordo com a 
organização e recursos de cada Estado, dos direitos econômicos, sociais e culturais 
indispensáveis à sua dignidade e ao livre desenvolvimento da sua personalidade.

Artigo 23
1. Todo homem tem direito ao trabalho, à livre escolha de emprego, a condições justas 
e favoráveis de trabalho e à proteção contra o desemprego.



2. Todo homem, sem qualquer distinção, tem direito a igual remuneração por igual 
trabalho.
3. Todo homem que trabalho tem direito a uma remuneração justa e satisfatória que 
lhe assegure, assim como à sua família, uma existência compatível com a dignidade 
humana e a que se acrescentarão, se necessário, outros meios de proteção social.
4. Todo homem tem direito a organizar sindicatos e a neles ingressar para proteção de 
seus interesses.

Artigo 24
Todo homem tem direito a repouso e lazer, inclusive a limitação razoável das horas de 
trabalho e a férias remuneradas periódicas.

Artigo 25
1. Todo homem tem direito a um padrão de vida capaz de assegurar a si e à sua 
família saúde, bem-estar, inclusive alimentação, vestuário, habitação, cuidados 
médicos e os serviços sociais indispensáveis e direito à segurança em caso de 
desemprego, doença invalidez, viuvez, velhice ou outros casos de perda dos meios de 
subsistência em circunstâncias fora de seu controle.
2. A maternidade e a infância têm direito a cuidados e assistência especiais. Todas as 
crianças, nascidas dentro ou fora do matrimônio gozarão da mesma proteção social.

Artigo 26
1. Todo homem tem direito à instrução. A instrução será gratuita, pelo menos nos 
graus elementares e fundamentais. A instrução elementar será obrigatória. A instrução 
técnico-profissional será acessível a todos, bem como a instrução superior, esta 
baseada no mérito.
2. A instrução será orientada no sentido do pleno desenvolvimento da personalidade 
humana e do fortalecimento do respeito pelos direitos do homem e pelas liberdades 
fundamentais. A instrução promoverá a compreensão, a tolerância e a amizade entre 
todas as nações e grupos raciais ou religiosos e coadjuvará as atividades das Nações 
Unidas em prol da manutenção da paz.
3. Os pais têm prioridade de direito na escolha do gênero de instrução que será 
ministrada a seus filhos.

Artigo 27
1. Todo homem tem o direito de participar livremente da vida cultural da comunidade, 
de fruir as artes e de participar do progresso científico e de seus benefícios.
2. Todo homem tem direito à proteção dos interesses morais e materiais decorrentes 
de qualquer produção científica literária ou artística da qual seja autor.

Artigo 28
Todo homem tem direito a uma ordem social e internacional em que os direitos e 
liberdades estabelecidos na presente Declaração possam ser plenamente realizados.  

Artigo 29
1. Todo homem tem deveres para com a comunidade, na qual o livre e pleno 
desenvolvimento de sua personalidade é possível.
2. No exercício de seus direitos e liberdades, todo homem estará sujeito apenas às 
limitações determinadas pela lei, exclusivamente com o fim de assegurar o devido 
reconhecimento e respeito dos direitos e liberdades de outrem e de satisfazer as 
justas exigências da moral, da ordem pública e do bem-estar de uma sociedade 
democrática.
3. Esses direitos e liberdades não podem, em hipótese alguma, ser exercidos 
contrariamente aos objetivos e princípios das Nações Unidas.

Artigo 30



Nenhuma disposição da presente Declaração poder ser interpretada como o 
reconhecimento a qualquer Estado, grupo ou pessoa, do direito de exercer qualquer 
atividade ou praticar qualquer ato destinado à destruição de quaisquer dos direitos e 
liberdades aqui estabelecidos.

Convenção n.º. 138 da Organização Internacional do Trabalho (Idade Mínima 
para Admissão em Emprego)
Aprovada na 58ª reunião da Conferência Internacional do Trabalho (Genebra – 1973 ), 
entrou em vigor no plano internacional em 19/6/76.

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho:
Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração do Secretariado da 
Organização Internacional do Trabalho e reunida em 6 de junho de 1973, em sua 
qüinquagésima oitava reunião;
Tendo decidido adotar diversas proposições relativas à idade mínima para obtenção 
de emprego, tema que constitui a quarta questão da ordem do dia da reunião;
Considerando as disposições das seguintes Convenções:
Convenção sobre a Idade Mínima (Indústria), de 1919;
Convenção sobre a Idade Mínima (Trabalho Marítimo), de 1920;
Convenção sobre a Idade Mínima (Agricultura), de 1921;
Convenção sobre a Idade Mínima (Estivadores e Foguistas), de 1921;
Convenção sobre a Idade Mínima (Emprego não Industrial), de 1932;
Convenção (revista) sobre a Idade Mínima (Trabalho Marítimo), de 1936;
Convenção (revista) sobre a Idade Mínima (Indústria), de 1937;
Convenção (revista) sobre a Idade Mínima (Emprego não Industrial), de 1937;
Convenção sobre a Idade Mínima (Pescadores), de 1959, e a 
Convenção sobre a Idade Mínima (Trabalho Subterrâneo), de 1965;
Considerando ter chegado o momento de adotar um instrumento geral sobre a 
matéria, que substitua gradualmente os atuais instrumentos, aplicáveis a limitados 
setores econômicos, com vista à total abolição do trabalho infantil;
Tendo alegado que essas proposições revistam-se da forma de uma convenção 
internacional, adota no dia vinte e seis de junho de mil novecentos e setentas e três, a 
seguinte Convenção que pode ser citada como a "Convenção sobre a Idade Mínima, 
de 1973":

Art. 1º 
Todo país-membro, no qual vigore esta Convenção, compromete-se a seguir uma 
política nacional que assegure a efetiva abolição do trabalho infantil e eleve, 
progressivamente, a idade mínima de admissão a emprego ou trabalho em um nível 
adequado ao pleno desenvolvimento físico e mental do jovem.

Art. 2º 
1. Todo país-membro que ratificar esta Convenção especificará, em declaração anexa 
à ratificação, uma idade mínima para admissão a emprego ou trabalho em seu 
território e nos meios de transporte registrados em seu território; ressalvado o disposto 
nos Artigos 4º e 8º desta Convenção, nenhuma pessoa com idade inferior a essa idade 
será admitida a emprego ou trabalho em qualquer ocupação.
2. Todo país-membro que ratificar esta Convenção poderá ratificar ao Diretor-Geral do 
Secretariado da Organização Internacional do Trabalho, por declarações 
subseqüentes, que estabelece uma idade mínima superior à anteriormente definida.
3. A idade mínima fixada nos termos do parágrafo 1 deste Artigo não será inferior à 
idade de conclusão da escolaridade compulsória ou, em qualquer hipótese, não 
inferior a quinze anos.
4. Não obstante o disposto no parágrafo 3 deste Artigo o país-membro, cuja economia 
e condições do ensino não estiverem suficientemente desenvolvidas, poderá, após 



consulta às organizações de empregadores e de trabalhadores concernentes, se as 
houver, definir, inicialmente, uma idade mínima de quatorze anos.
5. Todo país-membro que definir uma idade mínima de quatorze anos, de 
conformidade com a disposição do parágrafo anterior, incluirá em seus relatórios a 
serem apresentados sobre a aplicação desta Convenção, nos termos do Artigo 22 da 
Constituição da Organização Internacional do Trabalho, declaração:
a - de que subsistem os motivos dessa providência; ou
b - de que renuncia ao direito de se valer da disposição em questão a partir de uma 
determinada data.

Art. 3º
1. Não será inferior a dezoito anos a idade mínima para admissão a qualquer tipo de 
emprego ou trabalho que, por sua natureza ou circunstâncias em que for executado, 
possa prejudicar a saúde, a segurança e a moral do jovem.
2. Serão definidos por lei ou regulamentos nacionais ou pela autoridade competente, 
após consulta com as organizações de empregadores e de trabalhadores 
concernentes, se as houver, as categorias de emprego ou trabalho às quais se aplica 
o parágrafo 1 deste Artigo.
3. Não obstante o disposto no parágrafo 1 deste Artigo, a lei ou regulamentos 
nacionais ou a autoridade competente poderá, após consultar as organizações de 
empregadores e de trabalhadores concernentes, se as houver, autorizar emprego ou 
trabalho a partir da idade de dezesseis anos, desde que estejam plenamente 
protegidas a saúde, a segurança e a moral dos jovens envolvidos e lhes seja 
proporcionada instrução ou formação adequada e específica no setor da atividade 
pertinente.

Art. 4º
1. A autoridade competente, após consulta com as organizações de empregadores de 
trabalhadores concernentes, se as houver, poderá, na medida do necessário, excluir 
da aplicação desta Convenção um limitado número de categorias de emprego ou 
trabalho a respeito das quais se levantarem reais e especiais problemas de aplicação.
2. Todo país-membro que ratificar esta Convenção alistará em seu primeiro relatório 
sobre sua aplicação, a ser submetido nos termos do Artigo 22 da Constituição da 
Organização Internacional do Trabalho, todas as categorias que possam ter sido 
excluídas de conformidade com o parágrafo 1 desta Artigo, dando razões dessa 
exclusão, e indicará, nos relatórios subseqüentes, a situação de sua lei e prática com 
referência às categorias excluídas e a medida em que foi dado ou se pretende dar 
efeito à Convenção com relação a essas categorias.
3. Não será excluído do alcance da Convenção, de conformidade com este Artigo, 
emprego ou trabalho protegido pelo Artigo 3º desta Convenção.

Art. 5º
1. O país-membro cuja economia e condições administrativas não estiverem 
suficientemente desenvolvidas, poderá, após consulta com as organizações de 
empregadores e de trabalhadores, se as houver, limitar inicialmente o alcance de 
aplicação desta Convenção.
2. Todo país-membro que se servir do disposto do parágrafo 1 deste Artigo 
especificará, em declaração anexa à sua ratificação, os setores de atividade 
econômica ou tipos de empreendimentos aos quais aplicará as disposições da 
Convenção.
3. As disposições desta Convenção serão aplicáveis, no mínimo, a: mineração e 
pedreira; indústria de manufatura; construção; eletricidade, água e gás; serviços 
sanitários; transporte; armazenamento e comunicações; plantações e outros 
empreendimentos agrícolas de fins comerciais, excluindo, porém, propriedades 
familiares e de pequeno porte que produzam para o consumo local e não empreguem 
regularmente mão-de-obra remunerada.



4. Todo país-membro que tiver limitado o alcance de aplicação desta Convenção, nos 
termos deste Artigo: 
a - indicará em seus relatórios, nos termos do Artigo 22 da Constituição da 
Organização Internacional do Trabalho, a situação geral com relação ao emprego ou 
trabalho de jovens e crianças nos setores de atividade excluídos do alcance de 
aplicação desta Convenção e todo progresso que tenha sido feito no sentido de uma 
aplicação mais ampla de suas disposições;
b - poderá, em qualquer tempo estender formalmente o alcance de aplicação com uma 
declaração encaminhada ao Diretor-Geral do Secretariado da Organização 
Internacional do Trabalho.

Art. 6º 
Esta Convenção não se aplicará a trabalho feito por crianças e jovens em escolas de 
educação vocacional ou técnica ou em outras instituições de treinamento em geral ou 
a trabalho feito por pessoas de no mínimo quatorze anos de idade em empresas em 
que essa trabalho fora executado dentro das condições prescritas pela autoridade 
competente, após consulta com as organizações de empregadores e de trabalhadores 
concernentes, onde as houver e constituir parte integrante de: 
a - curso de educação ou treinamento pelo qual é responsável uma escola ou 
instituição de treinamento;
b - programa de treinamento principalmente ou inteiramente numa empresa, que tenha 
sido aprovado pela autoridade competente; ou
c - programa de orientação vocacional para facilitar a escolha de uma profissão ou de 
especialidade de treinamento.

Art. 7º
1. As leis ou regulamentos nacionais poderão permitir o emprego ou trabalho a 
pessoas entre treze e quinze anos em serviços leves que: 
a - não prejudique sua saúde ou desenvolvimento; e
b - não prejudique sua freqüência escolar, sua participação de programas de 
orientação vocacional ou de treinamento aprovados pela autoridade competente ou 
sua capacidade de se beneficiar da instrução recebida.
2. As leis ou regulamentos nacionais poderão também permitir o emprego ou trabalho 
a pessoas com, no mínimo, quinze anos de idade e que não tenham ainda concluído a 
escolarização compulsória em trabalho que preencher os requisitos estabelecidos nas 
alíneas a e b do parágrafo 1 deste Artigo.
3. A autoridade competente definirá as atividades em que o emprego ou trabalho 
poderá ser permitido nos termos dos parágrafos 1 e 2 desse Artigo e estabelecerá o 
número de horas e as condições em que esse emprego ou trabalho pode ser 
desempenhado.
4. Não obstante o disposto nos parágrafos1 e 2 deste Artigo, o país-membro que se 
tiver servido das disposições do parágrafo 4 do Artigo 2º poderá, enquanto continuar 
assim procedendo, substituir as idades de treze e quinze anos pelas idades de doze e 
quatorze anos e a idade de quinze anos pela idade de quatorze anos dos respectivos 
parágrafos 1 e 2 deste Artigo.

Art.8º
1. A autoridade competente, após consulta com as organizações de empregadores de 
trabalhadores concernentes, se as houver, poderá, mediante licenças concedidas em 
casos individuais, permitir exceções para a proibição de emprego ou trabalho provida 
no Artigo 2º desta Convenção, para finalidades como a participação em 
representações artísticas.
2. Licenças dessa natureza limitarão o número de horas de duração do emprego ou 
trabalho e estabelecerão as condições em que é permitida.

Art.9º



1. A autoridade competente tomará todas as medidas necessárias, inclusive a 
instituição de sanções apropriadas, para garantir a efetiva vigência das disposições 
desta Convenção.
2. As leis ou regulamentos nacionais ou a autoridade competente designarão as 
pessoas responsáveis pelo cumprimento das disposições que dão efeito à Convenção.
3. As leis ou regulamentos nacionais ou a autoridade competente prescreverão os 
registros ou outros documentos que devem ser mantidos e postos à disposição pelo 
empregador; esses registros ou documentos conterão nome, idade ou data de 
nascimento, devidamente autenticados sempre que possível, das pessoas que 
emprega ou que trabalham para ele que tenham menos de dezoito anos de idade.

Art.10º
1. Esta Convenção revê, nos termos estabelecidos neste Artigo, a Convenção sobre a 
Idade Mínima (Indústria), de 1919; a Convenção sobre a Idade Mínima (Trabalho 
Marítimo), de 1920; a Convenção sobre a Idade Mínima (Agricultura), de 1921; a 
Convenção sobre a Idade Mínima (Estivadores e Foguistas), de 1921; a Convenção 
sobre a Idade Mínima (Emprego não Industrial), de 1932; a Convenção (revista) sobre 
a Idade Mínima (Trabalho Marítimo), de 1936; a Convenção (revista) sobre a Idade 
Mínima (Indústria), de 1937; a Convenção (revista) sobre a Idade Mínima (Emprego 
não Industrial), de 1937; a Convenção sobre a Idade Mínima (Pescadores), de 1959, e 
a Convenção sobre a Idade Mínima (Trabalho Subterrâneo), de 1965.
2. A entrada em vigor desta Convenção não priva as ratificações ulteriores às 
seguintes Convenções: Convenção (revista) sobre a Idade Mínima (Trabalho 
Marítimo), de 1936; a Convenção (revista) sobre a Idade Mínima (Indústria), de 1937; 
a Convenção (revista) sobre a Idade Mínima (Emprego não Industrial), de 1937; a 
Convenção sobre a Idade Mínima (Pescadores), de 1959, e a Convenção sobre a 
Idade Mínima (Trabalho Subterrâneo), de 1965.
3. A Convenção (revista) sobre a Idade Mínima (Indústria), de 1919; a Convenção 
sobre a Idade Mínima (Trabalho Marítimo), de 1920; a Convenção sobre a Idade 
Mínima (Agricultura), de 1921; a Convenção sobre a Idade Mínima (Estivadores e 
Foguistas), de 1921, não estarão mais sujeitas a ratificações ulteriores quando todos 
os seus participantes assim estiverem de acordo pela ratificação desta Convenção ou 
por declaração enviada ao Diretor-Geral do Secretariado da Organização Internacional 
do Trabalho.
4. Quando as obrigações desta Convenção são aceitas:
a - por um país-membro que faça parte a Convenção (revista) sobre a Idade Mínima 
(Indústria), de 1937, e é fixada uma idade mínima de não menos de quinze anos, nos 
termos do Artigo 2º desta Convenção, isso implicará ipso jure a denúncia imediata da 
dita Convenção;
b - com referência ao emprego não industrial, conforme definido na Convenção sobre 
a Idade Mínima (Emprego não Industrial), de 1932, por um país-membro que faça 
parte dessa Convenção, isso implicará ipso jure a denúncia imediata da dita 
Convenção;
c - com referência ao emprego não industrial, conforme definido na Convenção 
(revista) sobre a Idade Mínima (Emprego não Industrial), de 1937, por um país-
membro que faça parte desta Convenção, e é fixada uma idade mínima de não menos 
de quinze anos, nos termos do Artigo 2º desta Convenção, isso implicará ipso jure a 
denúncia imediata da dita Convenção;
d - com referência ao emprego marítimo por um país-membro que faça parte da 
Convenção (revista) sobre a Idade Mínima (Trabalho Marítimo), de 1936, e é fixada 
uma idade mínima de não menos de quinze anos, nos termos do Artigo 2º desta 
Convenção, ou o país-membro define que o Artigo 3º desta Convenção aplica-se ao 
emprego marítimo, isso implicará ipso jure a denúncia imediata da dita Convenção;
e - com referência ao emprego em pesca marítima, por um país-membro que faça 
parte da Convenção sobre a Idade Mínima (Pescadores), de 1959, e é especificada 
uma idade mínima de não menos de quinze anos, nos termos do Artigo 2º desta 



Convenção, ou o país-membro especifica que o Artigo 3º desta Convenção aplica-se a 
emprego em pesca marítima, isso implicará ipso jure a denúncia imediata da dita 
Convenção;
f - por um país-membro que é parte da Convenção sobre a Idade Mínima (Trabalho 
Subterrâneo), de 1965, e é especificada uma idade mínima de não menos de quinze 
anos, nos termos do Artigo 2º desta Convenção, ou o país-membro estabelece que 
essa idade aplica-se a emprego subterrâneo em minas, por força do Artigo 3º desta 
Convenção, isso implicará ipso jure a denúncia imediata da dita Convenção a partir do 
momento em que esta Convenção entrar em vigor.
5. A aceitação das obrigações desta Convenção:
a - implicará a denúncia da Convenção sobre a Idade Mínima (Indústria), de 1919, de 
conformidade com seu Artigo 12; 
b - com referência a agricultura, implicará a denúncia da Convenção sobre a Idade 
Mínima (Agricultura), de 1921, de conformidade com seu Artigo 9º;
c - com referência ao emprego marítimo, implicará a denúncia da Convenção sobre a 
Idade Mínima (Marítimos), de 1920, de conformidade com seu Artigo 10, e da 
Convenção sobre a Idade Mínima (Estivadores e Foguistas), de conformidade com 
seu Artigo 12, a partir do momento em que esta Convenção entrar em vigor. 

Convenção 182 da Organização Internacional do Trabalho
Convenção sobre a Proibição das Piores Formas de Trabalho Infantil e a ação 
Imediata para a sua Eliminação

A conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho:

Convocada em Genebra pelo conselho de Administração da Repartição Internacional 
do Trabalho e reunida naquela cidade em 1º de junho de 1999 em sua octogésima 
sétima reunião;

Considerando a necessidade de adotar novos instrumentos para a proibição e 
eliminação das piores formas de trabalho infantil, principal prioridade da ação nacional 
e internacional, incluídas a cooperação e a assistência internacionais, como 
complemento da Convenção e Recomendação sobre a idade mínima de admissão ao 
emprego, 1973, que continuam sendo instrumentos fundamentais sobre o trabalho 
infantil;

Considerando que a eliminação efetiva das piores formas de trabalho infantil requer 
uma ação imediata e abrangente que leve em conta a importância da educação básica 
gratuita e a necessidade de liberar de todas essas formas de trabalho as crianças 
afetadas e assegurar a sua reabilitação e sua inserção social ao mesmo tempo em 
que são atendidas as necessidades de suas famílias:

Recordando a Resolução sobre a eliminação do trabalho infantil, adotada pela 
Conferência Internacional do Trabalho em sua 83ª reunião, celebrada em 1996;

Reconhecendo que o trabalho infantil é em grande parte causado pela pobreza e que 
a solução no longo prazo está no crescimento econômico sustentado conducente ao 
progresso social, em particular à mitigação da pobreza e à educação universal;

Recordando a Convenção sobre Direitos da Criança adotada pela Assembléia Geral 
das Nações Unidas em 20 de novembro de 1989;

Recordando a Declaração da OIT relativa aos princípios e direitos fundamentais no 
trabalho e seu seguimento, adotada pela Conferência Internacional do Trabalho em 
sua 86ª reunião, celebrada em 1998;



Recordando que algumas das piores formas de trabalho infantil são objeto de outros 
instrumentos internacionais, em particular a Convenção sobre o trabalho forçado, 
1930, e a Convenção suplementar das Nações unidas sobre o trabalho forçado, 1930, 
e a Convenção suplementar das Nações Unidas sobre a abolição da escravidão, o 
tráfico de escravos e as instituições e práticas análogas à escravidão, 1956;

Tendo determinado que essas propostas tomem a forma de uma convenção 
internacional, Adota, com data de dezesseis de junho de mil novecentos e noventa e 
nove, a seguinte Convenção, que poderá ser citada como Convenção sobre as piores 
formas de trabalho infantil, 1999:

Art. 1º
Todo Membro que ratifique a presente Convenção deverá adotar medidas imediatas e 
eficazes para assegurar a proibição e eliminação das piores formas de trabalho 
infantil, em caráter de urgência.

Art. 2º
Para efeitos da presente Convenção, o termo "criança" designa toda pessoa menor 18 
anos.

Art. 3º
Para efeitos da presente Convenção, a expressão "as piores formas de trabalho 
infantil" abrange:

a) todas as formas de escravidão ou práticas análogas à escravidão, tais como a 
venda e tráfico de crianças, a servidão por dívida e a condição de servo, e o trabalho 
forçado ou obrigatório de crianças para serem utilizadas em conflitos armados:

b) a utilização, o recrutamento ou a oferta de crianças para a prostituição, a produção 
de pornografia ou atuações pornográficas;

c) a utilização, recrutamento ou a oferta de crianças para a realização de atividades 
ilícitas, em particular a produção e o tráfico de entorpecentes, tais como definidos nos 
tratados internacionais pertinentes; e

d) o trabalho que, por sua natureza ou pelas condições em que é realizado, e 
suscetível de prejudicar a saúde, a segurança ou a moral das crianças.

Art. 4º
1 – Os tipos de trabalho a que se refere o Artigo 3, d), deverão ser determinados pela 
legislação nacional ou pela autoridade competente, após consulta às organizações de 
empregadores e de trabalhadores interessadas e levando em consideração as normas 
internacionais na matéria, em particular os parágrafos 3 e 4 da Recomendação sobre 
as piores formas de trabalho infantil, 1999.

2 – A autoridade competente, após consulta às organizações de empregadores e de 
trabalhadores interessadas, deverá localizar os tipos de trabalho determinado 
conforme o parágrafo 1 deste artigo.

3 – A lista dos tipos de trabalho determinados conforme o padrão 1 deste Artigo deverá 
ser examinada periodicamente e, caso necessário, revista, em consulta com as 
organizações de empregadores e de trabalhadores interessadas.

Art. 5º



Todo Membro, após consulta às organizações de empregadores e deverá estabelecer 
ou designar mecanismos apropriados para monitorar a aplicação dos dispositivos que 
colocam em vigor a presente Convenção.

Art. 6º
1. Todo Membro deverá elaborar e implementar programas de ação para eliminar, 
como medida prioritária, as piores formas de trabalho infantil.

2. Esses programas de ação deverão ser elaborados e implementados em consulta 
com as instituições governamentais competentes e as organizações de empregadores 
e de trabalhadores, levando em consideração as opiniões de outros grupos 
interessados, caso apropriado.

Art. 7º
1. Todo Membro deverá adotar todas as medidas necessárias para garantir a 
aplicação efetiva e o cumprimento dos dispositivos que colocam em vigor a presente 
Convenção, inclusive o estabelecimento e a aplicação de sanções penais ou outras 
sanções, conforme o caso.

2. Todo Membro deverá adotar, levando em consideração a importância da educação 
para a eliminação do trabalho infantil, medidas eficazes e em prazo determinado, com 
o fim de:

a) impedir a ocupação de crianças nas piores formas de trabalho infantil;

b) prestar a assistência direta necessária e adequada para retirar as crianças das 
piores formas de trabalho infantil e assegura sua reabilitação e inserção social;

c) assegurar o acesso ao ensino básico gratuito e, quando for possível e adequado, à 
formação profissional a todas as crianças que tenham sido retiradas das piores formas 
de trabalho infantil;

d) identificar as crianças que estejam particularmente expostas a riscos e entrar em 
contato direto com elas; e

d) identificar as crianças que ensejam particularmente expostas a riscos e entrar em 
contato direito com elas; e

e) levar em consideração a situação particular das meninas.

3. Todo Membro deverá designar a autoridade competente encarregada da aplicação 
dos dispositivos que colocam em vigor a presente Convenção.

Art. 8º
Os Membros deverão tomar medidas apropriadas para apoiar-se reciprocamente na 
aplicação dos dispositivos da presente Convenção por meio de uma cooperação e/ou 
assistência internacionais intensificadas, as quais venham a incluir o apoio ao 
desenvolvimento social e econômico, aos programas de erradicação da pobreza e à 
educação universal.

Art. 9º
As ratificações formais da presente Convenção serão comunicadas, para registro, ao 
Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho.

Art. 10.



1. Esta Convenção obrigará unicamente aqueles Membros da Organização 
Internacional do Trabalho cujas ratificações tenham sido registradas pelo Diretor-Geral 
da Repartição Internacional do Trabalho.

2. Entrará em vigor 12 (doze) meses depois da data em que as ratificações de 2 (dois) 
dos Membros tenham sido registradas pelo Diretor-Geral.

3. A partir desse momento, esta Convenção entrará em vigor, para cada Membro, 12 
(doze) meses após a data em que tenha sido registrada sua ratificação.

Art. 11.
1. Todo Membro que tenha ratificado esta Convenção poderá denunciá-la expirar um 
período de dez anos, a partir da data em que tenha entrado em vigor, mediante ata 
comunicada, para registro, aio Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho. 
A denuncia não surtirá efeito até 1 (um) ano após a data em que tenha sido registrada.

2. Todo Membro que tenha ratificado esta Convenção e que, no prazo de um ano após 
a expiração do período de dez anos mencionado no parágrafo precedente, não faça 
uso do direito de denúncia previsto nesta Artigo ficará obrigado durante um novo 
período de dez anos, podendo, sucessivamente, denunciar esta Convenção ao expirar 
cada período de dez anos, nas condições previstas neste Artigo.

Art. 12.
1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará todos os 
Membros da Organização Internacional do Trabalho do registro de todas as 
ratificações e atas de denúncia que lhe forem comunicadas pelos Membros da 
Organização.

2. Ao notificar os Membros da Organização do registro da segunda ratificação que lhe 
tenha sido comunicada, o Diretor-Geral informará os Membros da Organização sobre 
a data de entrada em vigor da presente Convenção.

Art. 13.
O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho apresentará ao Secretário-
Geral das Nações Unidas, para efeito de registro e em conformidade com o Artigo 102 
da Carta das Nações Unidas, informações completa sobre todas as ratificações e atas 
de denúncia que tenha registrado de acordo com os Artigos precedentes.

Art. 14.
Sempre que julgar necessário, o Conselho de Administração da Repartição 
Internacional do Trabalho apresentará à Conferência Geral um relatório sobre a 
aplicação da Convenção examinará a conveniência de incluir da Conferência a 
questão de sua revisão total ou parcial.

Art. 15.
1. Caso a Conferência adote uma nova Convenção que revise, total ou parcialmente, a 
presente, e amenos que a nova Convenção contenha dispositivos em contrários:

a) ratificação, por um Membro, da nova Convenção revisora implicará ipso jure a 
denúncia imediata desta Convenção, não obstante os dispositivos contidos no Artigo 
11, deste que a nova Convenção revisora tenha entrado em vigor;

b) a partir da data em que entra em vigor a nova Convenção revisora, a presente 
Convenção cessará de estar aberta à ratificação pelos Membros.



2. Esta Convenção continuará em vigor em qualquer hipótese, em sua forma e 
conteúdo atuais, para os Membros que tenham ratificado, mas não tenham ratificado a 
Convenção revisora.

Art. 16.
As versões inglesa e francesa do texto desta Convenção são igualmente autênticos.

Recomendação 190 da Organização Internacional do Trabalho
Recomendação sobre a Proibição das Piores Formas de Trabalho

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição Internacional 
do Trabalho e reunida naquela cidade em 1º de junho de 1999, em sua octogésima 
sétima reunião;

Tendo adotado a Convenção sobre as piores formas de trabalho infantil, 1999;

Tendo decidido adotar diversas propostas relativas ao trabalho infantil, questão que 
constitui quarto ponto da agenda da reunião, e

Tendo determinado que essas propostas tomem a forma de um recomendação que 
complemente a Convenção sobre as piores formas de trabalho infantil, 1999,

Adota nesta data de dezessete de junho de mil novecentos e noventa e nove, a 
seguinte Recomendação, que poderá ser citada como a Recomendação sobre as 
Piores Formas de Trabalho Infantil, 1999.

1. Os dispositivos da presente Recomendação complementam os da Convenção sobre 
as piores formas de trabalho infantil, 1999 (doravante denominada "a Convenção"), e 
deveriam ser aplicados em conjunto com os mesmos.

I. Programa de Ação

1. Os programas de ação mencionados no artigo 6 da Convenção deveriam ser 
elaborados e implementados em caráter de urgência, em consulta com as instituições 
governamentais competentes e as organizações de empregadores e de trabalhadores, 
levando em consideração as opiniões das crianças diretamente afetadas pelas piores 
formas de trabalho infantil de suas famílias e, caso apropriado, de outros grupos 
interessados comprometidos com os objetivos da Convenção e da presente 
Recomendação. Os objetivos de tais programas deveriam ser, entre outros:

a) identificar e denunciar as piores formas de trabalho infantil:

b) impedir a ocupação de crianças nas piores formas de trabalho infantil ou retirá-las 
dessas formas de trabalho, protegê-las de represálias e garantir sua reabilitação e 
inserção social através de medida que atendam a suas necessidades educacionais, 
físicas e psicológicas;

c) dispensar especial atenção:

i) às crianças mais jovens;

ii) às meninas;

iii) ao problema do trabalho oculto, no qual as meninas estão particularmente expostas 
a riscos; e,



iv) a outros grupos de crianças que sejam especialmente vulneráveis ou tenham 
necessidade particulares;

d) identificar as comunidades nas quais as crianças estejam especialmente expostas a 
riscos, entrar em contato direto e trabalhar com elas, e

e) informar, sensibilizar e mobilizar a opinião pública e os grupos interessados, 
inclusive as crianças e suas famílias.

II. Trabalho Perigoso

1. Ao determinar e localizar onde se praticam os tipos de trabalho a que se refere o 
artigo 3, d) da Convenção, deveriam ser levadas em consideração, entre outras 
coisas:

a) os trabalhos em que a criança ficar exposta a abusos de ordem física, psicológica 
ou sexual;

b) os trabalhados subterrâneos, debaixo d’água, em alturas perigosas ou em locais 
confinados;

c) os trabalhos que se realizem com máquinas, equipamentos e ferramentas 
perigosas, ou que impliquem a manipulação ou transporte manual de carga pesadas;

d) os trabalhos realizados em um meio insalubre, no qual as crianças estiverem 
expostas, por exemplo, a substâncias, agentes ou processos perigosos ou a 
temperaturas, níveis de ruído ou de vibrações prejudiciais à saúde, e

e) os trabalhos que sejam executados em condições especialmente difíceis, como os 
horários prolongados ou noturnos, ou trabalhos que retenham injustificadamente a 
criança em locais do empregador.

4. No que concerne os tipos de trabalho a que se faz referência no Artigo 3, d) da 
Convenção e no parágrafo 3 da presente Recomendação, a legislação nacional ou a 
autoridade competente, após consulta às organizações de empregadores e de 
trabalhadores interessadas, poderá autorizar o empregado ou trabalho a partir de 
idade de 16 anos, desde que fiquem plenamente garantidas a saúde, a segurança e a 
moral dessa crianças e que estas tenham recebido instrução ou formação profissional 
adequada e específica na área da atividade correspondente.

III. Aplicação

5. 1) Deveriam ser compilados e mantidos atualizados dados estatísticos e 
informações pormenorizadas sobre a natureza e extensão do trabalho infantil, de 
modo a servir de base para o estabelecimento das prioridades da ação nacional 
dirigida à eliminação de suas piores formas, em caráter de urgência.

2) na medida do possível, essas dados estatísticos deveriam incluir dados 
desagregados por sexo, faixa etária, ocupação, setor de atividade econômica, situação 
no emprego, freqüência escolar e localização geográfica. Deveria ser levada em 
consideração a importância de um sistema eficaz de registros de nascimentos, que 
compreenda a expedição de certidões de nascimentos.



3) Deveria ser compilados e mantidos atualizados os dados pertinentes em matéria de 
violação das normas jurídicas nacionais sobre a proibição e a eliminação das piores 
formas de trabalho infantil.

6. A compilação e o processamento das informações e dos dados a que se refere o 
parágrafo 5 anterior deveriam ser realizadas com o devido respeito ao direito à 
privacidade.

7. As informações compiladas conforme o disposto no parágrafo 5 anterior deveriam 
ser comunicadas periodicamente à Repartição Internacional do Trabalho.

8. Os Membros, após consulta às organizações de empregadores e de trabalhadores, 
deveriam estabelecer ou designar mecanismos nacionais apropriados para monitorar a 
aplicação das normas jurídicas nacionais sobre a proibição e a eliminação das piores 
formas de trabalho infantil.

9. Os Membro deveriam assegurar que as autoridades competentes incumbidas da 
aplicação das normas jurídicas nacionais sobre a proibição e eliminação das piores 
formas de trabalho infantil, colaborem entre si e coordenem suas atividades.

10. A legislação nacional ou a autoridade competente deveria determinar a quem será 
atribuída a responsabilidade em caso de descumprimento das normas jurídicas 
nacionais sobre a proibição e eliminação das piores formas de trabalho infantil.

11. Os Membros deveriam colaborar, na medida em que dor compatível com a 
legislação nacional, com os esforços internacionais tendentes à proibição e eliminação 
das piores formas de trabalho infantil, em caráter de urgência, mediante:

a) a compilação e o intercâmbio de informações relativas a atos delituosos, incluídos 
aqueles que envolvem redes internacionais;

b) a investigação e a instauração de inquérito contra aqueles que estiverem envolvidos 
na venda e tráfico de crianças ou na utilização, recrutamento ou oferta de crianças 
para a realização de atividades ilícitas, prostituição, produção de pornografia ou 
atuações pornográficas; e,

c) o registro dos autores de tais delitos.

12. Os Membros deveriam adotar dispositivos com o fim de considerar atos delituosos 
as piores formas de trabalho infantil que são indicadas a seguir:

a) todas as formas de escravidão ou as práticas análogas à escravidão, com a venda 
e o tráfico de crianças, a servidão por dívidas e a condição de servo, e o trabalho 
forçado ou obrigatório, inclusive o recrutamento forçado ou obrigatório de crianças 
para a prostituição, a produção de pornografia ou atuações pornográficas; e,

b) a utilização, recrutamento ou oferta de crianças para a prostituição, a produção de 
pornografia ou atuações pornográficas; e,

c) a utilização, recrutamento ou oferta de crianças para a realização de atividades 
ilícitas, em particular para a produção e tráfico de entorpecentes, tais como definidos 
nos tratados internacionais pertinentes, ou para a realização de atividades que 
impliquem o porte ou o uso ilegais de armas de fogo ou outras armas.

13. Os Membros deveriam assegurar que sejam impostas sanções, inclusive de 
caráter penal, quando proceda, em caso de violação das normas jurídicas nacionais 



sobre a proibição e a eliminação de qualquer dos tipos de trabalho a que se refere o 
artigo 3, d) da Convenção.

14. Quando apropriado, os Membros também deveriam estabelecer em caráter de 
urgência outras medidas penais, civis ou administrativas para garantir a aplicação 
efetiva das normas jurídicas nacionais sobre a proibição e eliminação das piores 
formas de trabalho infantil, tais como a supervisão especial das empresas que tiveram 
utilizado as piores formas de trabalho infantil e, nos casos de violação retirada, a 
revogação temporária ou permanente das licenças para operar.

15. Dentre outras medidas voltadas para a proibição e eliminação das piores formas 
de trabalho infantil, poderiam ser incluídas as seguintes:

a) informar, sensibilizar e mobilizar o público em geral e, em particular, os dirigentes 
políticos nacionais e locais, os parlamentares e as autoridades judiciárias;

b) tornar partícipes e treinar as organizações de empregadores e trabalhadores e as 
organizações da sociedade civil;

c) dar formação adequada aos funcionários públicos competentes, em particular aos 
fiscais e aos funcionários encarregados do cumprimento da lei, bem como a outros 
profissionais pertinentes;

d) permitir a todo Membro que processe em seu território seus nacionais por infringir 
sua legislação nacional sobre a proibição e eliminação imediata das piores formas de 
trabalho infantil, ainda que estas infrações tenham sido cometidas fora de seu 
território;

e) simplificar os procedimentos judiciais e administrativos e assegurar que sejam 
adequados e rápidos;

f) estimular o desenvolvimento de políticas empresariais que visem à promoção dos 
fins da Convenção;

g) registrar e difundir as melhorias práticas em matéria de eliminação do trabalho 
infantil;

h) difundir, nos idiomas e dialetos correspondentes, as normas jurídicas ou de outro 
tipo sobre o trabalho infantil;

i) prever procedimentos especiais para queixas, adotar medidas para proteger da 
discriminação e de represálias aqueles que denunciem legitimidade toda violação dos 
dispositivos da Convenção, criar serviços telefônicos de assistência e estabelecer 
centros de contrato ou designar medidores;

j) adotar medidas apropriadas para melhorar a infra-estrutura educativa e a 
capacitação de professores que atendam às necessidades dos meninos e das 
meninas; e

k) na medida do possível, levar em conta, nos programas de ação nacionais, a 
necessidade de:

i) promover o emprego e a capacitação profissional dos pais e adultos das famílias das 
crianças que trabalham nas condições referidas na Convenção; e

ii) sensibilizar os pais sobre o problema das crianças que trabalham nessas condições.



16. Uma cooperação e/ou assistência internacional maior entre os Membros 
destinados a proibir e eliminar efetivamente as piores formas de trabalho infantil 
deverá complementar os esforços nacionais e poderia, segundo proceda, desenvolver-
se e implementar-se em consulta com as organizações de empregadores e de 
trabalhadores. Essa cooperação e/ou assistência internacional deveria incluir:

a) a mobilização de recursos para os programas nacionais ou internacionais;

b) a assistência jurídica mutua;

c) a assistência técnica, inclusive o intercâmbio de informações, e

d) o apoio ao desenvolvimento econômico e social, aos programas de erradicação da 
pobreza e à educação universal.
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